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PREÂMBULO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

Processo Administrativo n° 055/2025

Torna-se público que o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS -

CIMINAS, CNPJ n. 19.493.732/0001-99, com endereço na Praça Antônio Alves da 

Costa, n.300, Vila São Pedro, cidade de Araxá/MG, neste ato representado pelo seu 

Presidente o Sr. Frederico Ozanam Rangel Prefeito Municipal de Santa Rosa da 

Serra/MG  através do Pregoeiro Sr. Luiz Claudio Ferreira e equipe de apoio 

designados pela Portaria nº 31/2024 realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável e Portarias nº 11/2023, 18/2023, 21/2023, 31/2024, 001/2025 e 22/2025, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 25/07/2025 às 08:30h
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 25/07/2025 às 08:30h

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE AMBULÂNCIAS NAS CLASSIFICAÇÕES A, B, C E D, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMINAS.

1.2. A licitação será de menor preço por item, conforme exigências constantes 
do Termo de Referência - ANEXO I.

1.3. São participantes do presente processo licitatório:



Fonte: IBGE
            

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços e legislação vigente.

2.2. O Artigo 6º da Lei Federal de nº 14.133/2021 em seu inciso XLV prevê que 
o Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para 
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades 
pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação 
de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações 
futuras.

2.3. Deverá ser observado neste certame as disposições contidas no Artigo 82 
e incisos da Lei Federal de nº 14.133/2021, sendo que a existência de 
preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio Público CIMINAS a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

ENTES CONSORCIADOS 

MUNICÍPIOS 
DISTÂNCIA 

ESTIMADA  DA SEDE 
ARAXÁ (CIMINAS) 

POPULAÇÃO 
(N° HAB) 

1 PEDRINÓPOLIS 78 KM 3.404

2 PERDIZES 56 KM  17.830

3 PRATINHA 81 KM 3.673

4 SANTA ROSA DA SERRA 131 KM 3.476

5 TAPIRA 56 KM 4.212

6 TAPIRAÍ 148 KM 1.707

7 TIROS 179 KM 8.172

8 SÃO ROQUE DE MINAS 140 KM 7.341

9 MORADA NOVA DE MINAS 334 KM 9.364

10 SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 248 KM 7.521

11 IGUATAMA 193 KM 6.845

12 PIMENTA 243 KM 8.794

13 DORESÓPOLIS 225 KM 1.496

14 VARGEM BONITA 154 KM 2.206

15 SÃO GOTARDO 134 KM 43.309

16 SERRA DO SALITRE 79 KM 12.210

17 SABARÁ 384 KM 134.286

18 INDIANÓPOLIS 148 KM 6.309

19 ESTRELA DO INDAIÁ 212 KM 2.750

20 PITANGUI 276 KM 27.734

21 PLANURA 224 KM 11.484

22 ESTRELA DO SUL 195 KM 6.926

TOTAL DE HABITANTES 331.049



desde que devidamente motivada.
2.4. Por se tratar de licitação na Modalidade Registro de Preços, os Municípios 

filiados ao Consórcio Público CIMINAS, poderão contratar quaisquer 
quantitativos que entenderem, não tendo ainda obrigação de efetuarem 
quaisquer contratações, razão pela qual, não constará reservado 
quantitativos para os Municípios, pois as contratações irão depender do 
interesse público, da demanda de obras e serviços, da conveniência 
administrativa e da disponibilidade de recursos financeiros.

2.5. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil.

2.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso e o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, 
conforme disposto no Artigo 84º da Lei Federal de nº 14.133/2021.

2.7. DO AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
2.8. Neste certame foi obedecido o disposto no Caput do Artigo 86º da Lei 

Federal de nº14.133/2021, quando foi devidamente publicado no Site do 
CIMINAS o Aviso de Manifestação de Intenção de Registro de Preços, 
tendo sido publicado no dia  07/05/2025, com prazo para manifestação até 
o dia  19/05/2025, quando foi obedecido o prazo mínimo legal de 08 (oito) 
dias úteis.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem 

previamente credenciados no portal LICITANET (www.licitanet.com.br).
3.2. Os interessados devem possuir ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação.
3.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 
e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema relacionado no item 4.4 e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no item 4.5 poderá ensejar desclassificação 



ou inabilitação.
3.7. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI

3.8. O valor previsto para o presente Edital é superior aos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n. 8.538, de 2015 e para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021.

3.9. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas ou não sob a 
forma de consórcio, sendo vedada a participação de empresas 
consorciadas em mais de um consórcio ou isoladamente, bem como a 
participação de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um 
consórcio.

3.10. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 
apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, 
comprovação de compromisso público de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, por escritura pública ou documento particular 
registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando 
a empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação 
do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como a etapa 
da participação na execução dos serviços objeto da presente licitação, nos 
termos do disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.11. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo 
de execução do objeto licitatório até sua aceitação definitiva.

3.12. A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente 
autorizada pelo município aderente demandante e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório.

3.13. A não comprovação de habilitação jurídica e qualificação técnica de alguma 
empresa integrante ao consórcio, resultará na DESCLASSIFICAÇÃO da 
mesma.

3.14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 
direta ou indiretamente:

3.15. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).
3.15.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados.

3.15.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 



de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários.

3.15.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta.

3.15.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.

3.15.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

3.15.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.15.7. O impedimento de que trata o item 4.14.4, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.

3.15.8. O licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.

3.15.9. A critério do CIMINAS e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem o 4.14.1.2 e 4.14.1.3, poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.15.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico.

3.15.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 
física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021.



3.15.12. O disposto no item 4.14.2 e seguintes, não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.15.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 
física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021.

3.15.14. Que constem no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas 
da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União e/ou tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder 
Público.

3.15.15. Impedidas de licitar ou contratar com a contratante, bem como, com os 
municípios filiados e sua Administração Direta e Indireta.

3.15.16. Inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
SICAF como impedidas ou suspensas, conforme disposto no art. 9º da 
IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.15.17. Que constem no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo 
Conselho Nacional de Justiça.

3.15.18. Sob processo Recuperação Judicial ou Falência, conforme dispõe a Lei 
Federal nº 11.101/2005.

3.15.19. É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial no 
processo licitatório, desde que amparada em certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Cam., 
DOU de 04.10.2011).

3.15.20. A empresa em recuperação judicial deve apresentar comprovação de 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do 
artigo 58 da Lei Federal nº 11.101/2005.

3.15.21. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.

3.15.22. Os documentos necessários à habilitação que foram juntados à 
plataforma eletrônica de licitações, serão objetos de conferência e 
autenticação pelos servidores designados como Agente de Contratação 
Responsável e/ou Equipe de Apoio.

3.15.23. Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, de acordo com as hipóteses 



previstas no artigo 64 da Lei Federal nº 14.133/2021 e neste edital.
3.15.24. Os preços contratuais serão reajustados monetariamente, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após o 
decurso da anualidade da data do orçamento estimado, com base na 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), ou 
outro índice oficial que venha a sucedê-lo, observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento 
estimado, em conformidade com o disposto no art. 25, §7º da Lei nº 
14.133/2021.

3.15.25. O índice de reajustamento de preço será o INPC/IBGE. Caso este índice 
seja extinto ou deixe de ser divulgado pelo órgão oficial competente, será 
adotado outro índice oficial que melhor reflita a variação dos custos dos 
insumos relacionados ao objeto contratual, mediante justificativa técnica 
e aprovação do Consórcio.

3.15.26. O primeiro reajuste somente ocorrerá após o decurso do prazo de 12 
(doze) meses contados da data do orçamento estimado, mesmo que a 
execução contratual se inicie em data posterior.

3.15.27. Os reajustes subsequentes observarão o mesmo intervalo anual, tendo 
como termo inicial a data do último reajuste aplicado.

3.15.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) 
ano, a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.15.29. Ficam ressalvadas as situações previstas no artigo 124 da Lei n. 
14.133/2021.

3.15.30. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o 
Ato Convocatório desta Concorrência, devendo protocolizar o pedido 
diretamente pelo site www.licitanet.com.br, sob pena de não conhecimento.

4.2. Caberá ao Pregoeiro Responsável responder aos pedidos de 
esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
bem como ao Departamento requisitante do objeto do certame.

4.2.1. Qualquer modificação no Edital exigirá divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas, resguardando o 
tratamento isonômico aos licitantes.

4.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, assim sendo, o 



proponente/licitante que interpor a impugnação não estará impedido de 
participar do certame.

4.2.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia 
útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do 
processo de licitação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da 
Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de 
envio dessa documentação.

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que:

5.2.1. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei 
Federal nº 14.133/21,

5.2.2. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no 
art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

5.2.3. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21.

5.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.

5.2.5. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, 
da Lei Federal nº 14.133/21.



5.2.6. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 
67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;

5.2.7. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, 
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.

5.2.8. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88.

5.2.9. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 
ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, 
outros enquadramentos.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. O fornecedor classificado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar sua condição no campo 
específico do sistema eletrônico. No entanto, em razão do elevado valor da 
contratação, este processo não concederá os benefícios previstos para 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme vedação 
estabelecida no Art. 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021.

5.5. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

no certame, para aquele item.
5.6. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado:

5.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço.



5.7.2. Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.7.3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela contratante ou de sua 
desconexão.

5.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para imediato bloqueio de acesso.

5.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006.

5.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame.

5.10.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista 
dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido 
ao Pregoeiro Responsável.

5.10.2. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 
(cinco) dias úteis inicialmente concedidos.

5.10.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
penalidades legalmente previstas (artigo 90, §5º da Lei Federal nº 
14.133/2021), sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação ou pela revogação da 
licitação.

5.10.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

a nova data e horário para a continuidade da mesma.
5.10.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital.

5.10.6. Caso o licitante arrematante do certame não tenha apresentado a 



documentação exigida, no todo ou em parte, será este inabilitado, 
podendo ser aplicadas as penalidades previstas na legislação que rege 
o procedimento, e será convocado o próximo seguindo a ordem de 
classificação.

5.10.7. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro 
motivo.

5.10.8. Todas as entregas deverão ocorrer no endereço informado na Ordem de 
Fornecimento da contratante ou de cada município, órgão ou entidade.

5.10.9. A documentação referente a Habilitação somente será solicitada dos 
licitantes vencedores após fase de disputa, não havendo necessidade do 
envio em conjunto ao cadastramento da proposta.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.
6.4. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o 
princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.5. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro.

6.6. Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.

6.8. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 



anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste 
objeto descritas no portal LICITAR DIGITAL e as especificações constantes 
do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às do TERMO DE 
REFERÊNCIA.

6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência  , assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.

6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas.

6.14. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no item 7.13.

6.15. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos licitantes 
ou contratados pode ensejar, após o devido processo legal, a 
responsabilização junto ao Tribunal de Contas da União, assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E     FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital.



7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Em seguida, iniciará a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou do lote quando 
for o caso.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível.

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO.
7.10.

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após  

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 



do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. 

7.21. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Caso a empresa ou melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes, na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 



subitem anterior.
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas empresas, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.

7.29. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

7.31. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.

7.32. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. Quando houver mais 
de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 
forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível 
matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o 
fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, 
em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. O Pregoeiro poderá também 
liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma para 
que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) 
lote(s) livremente caso entenda necessário.

7.33. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 
se faz jus ao benefício.

8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 



máximo estipulado em 30 de setembro de 2022.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.3.1. Contiver vícios insanáveis.
8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência.
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação.
8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração.
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste  

Edital ou seus anexos, desde que insanável.
8.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco) do valor orçado pela 
Administração.

8.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.5.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
8.5.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta.

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. 

8.8. A planilha poder ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas.

8.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante 
do serviço ou da área especializada no objeto.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado 
no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Conforme disposto no § 3º do Artigo 17º da Lei Federal de nº 14.133/2021, 



na fase de julgamento, o Consórcio CIMINAS, poderá em relação ao 
licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 
conformidade da proposta, exames de conformidade e prova de conceito, 
amostras, dentre outros testes de interesse, de modo a comprovar sua 
aderência às especificações definidas no Termo de Referência ou no 
projeto básico.

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada.

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. As declarações obrigatórias conforme Lei 14133/2021 são atestadas pelo 

licitante no ato de cadastramento da proposta via sistema, não havendo 
necessidade de envio de declarações em conjunto aos documentos de 
habilitação.

9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, 
social e trabalhista e econômico-

9.2.1. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as 
respectivas alterações, se houver, devidamente registrado e arquivado 
na repartição competente.

9.2.1.1. Poderá ser apresentada somente a última alteração 
contratual, em atendimento ao subitem anterior, desde que 
esteja devidamente consolidada às demais alterações.

9.2.1.2. OBSERVAÇÃO: O(s) ramo(s) de atividade(s) constante(s) 
do Objeto Social (principal e/ou secundárias) deverá(ão) ser 
compatível(is) com o objeto ora licitado.

9.2.1.3. Documentos pessoais dos sócios/administradores.



10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Comprovação de Capacidade Técnica, através de apresentação de 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que a empresa licitante realizou a venda/entrega compatível 
com o objeto desta licitação, de maneira satisfatória. O atestado emitido 
por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 
representante legal da empresa emitente, devidamente comprovado, ou 
por seu Procurador (procuração pública).

10.1.1. Comprovação de atendimento às normas da ANVISA atinentes ao objeto.
10.1.2. Registro ou licença sanitária quando couber ou declaração de dispensa da 

mesma
10.1.3. As exigências têm como objetivo garantir que a empresa licitante possua 

a capacidade técnica e operacional necessária para a execução dos 
serviços logísticos de armazenagem e distribuição de forma eficiente e 
segura. 

10.1.4. A comprovação da capacidade técnica e operacional das licitantes, visa 
assegurar que a empresa selecionada possua a expertise e a estrutura 
necessárias para a execução eficiente e segura dos serviços logísticos 
de armazenagem e distribuição, em atendimento às necessidades dos 
entes consorciados ao CIMINAS.

10.1.5. A apresentação deste documento é fundamental para verificar o histórico 
de desempenho satisfatório da empresa e seu conhecimento das 
particularidades do serviço a ser contratado.  

10.1.6. O CIMINAS se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado de Capacidade Técnica, visando a obter 
informações sobre os serviços prestados, podendo solicitar cópias dos 
respectivos contratos, aditivos, Notas Fiscais e/ou outros documentos 
comprobatórios da execução dos serviços.

10.1.7. Declaração de que a empresa assume ter pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto da licitação, 
e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos 
futuros, que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a 
onerar quaisquer municípios pertencentes ao consórcio.

10.2. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
10.2.2. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil;



10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou prova de regularidade para 
com a Fazenda Pública Estadual, da sede da licitante;

10.2.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo 
Município sede da licitante;

10.2.5. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 

CEF;
10.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, ou outra equivalente, tal 
como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei.

10.2.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar em nome do licitante, preferencialmente, com 
número do CNPJ endereço respectivo, observando-se que:

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz
Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão 
ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da 
filial.

10.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 
90 (noventa) dias anteriores à sessão pública inicial da licitação ou dentro 
do prazo de validade constante do próprio documento.

10.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais (nas conformidades do Art. 69, Inciso I da Lei Federal 
14.133/2021), apresentados na forma da lei, assinado por profissional 
devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade CRC, que comprovem a boa 
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração 
contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS DISPONIBILIDADE INTERNA IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas FGV ou por outro indicador que o venha a 
substituir;



10.3.3. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

10.3.4. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 consideradas assim como 
Sociedades Anônimas ou S/A:

10.3.5. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

10.3.6. Publicados em Diário Oficial; e 
10.3.7. Publicados em jornal de grande circulação; ou 
10.3.8. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 
10.3.9. Sociedades de responsabilidade limitada (LTDA):

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 
e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; 
ou
Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante.
Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-
SPED, sendo comprovada a autenticação dos livros pelo recibo 
de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 
78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo 
decreto nº 8.683/2019.

10.3.10. Sociedade criada no exercício em curso:
Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante.
A comprovação da boa situação financeira da licitante será 
confirmada por documento assinado pelo contador da licitante 
legalmente habilitado junto ao CRC (Conselho Regional de 
Contadores) demonstrando que a empresa apresenta, perante o 
seu último balanço 

indicados:
10.3.10.1.1.Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, 

calculado pela fórmula abaixo: 

ILC = AC                                                                                    
PC



Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 
abaixo:

SG =       AT     
PC + PELP

Indice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula 
a seguir:

ILG =       AT     
              PC + PELP

Legenda: 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total

10.3.11. JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS os índices contábeis 
indicados neste edital são os mais utilizados nas contratações públicas e 
não caracterizam restrição à participação, de acordo com a 
jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
(Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão 
do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene 
Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno).

10.3.12. Declaração assinada por contador atestando os índices acima 
calculados.

10.3.13. Além das declarações do item 6.11 o licitante deve assinar no sistema 
eletrônico as seguintes DECLARAÇÕES:

que não incorre nas condições impeditivas do art. 14º da lei 
14.133/21.
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declara conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, 
sob as penas da lei;
que não possui no quadro societário, servidor público da ativa, da 
administração direta ou indireta da contratante e dos municípios 
filiados, em atendimento à vedação disposta no inciso XII do 
artigo 18 da Lei Federal n° 12.708/2012, sendo da sua inteira 
responsabilidade a fiscalização desta vedação;



10.3.14. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.

10.3.15. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

10.3.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas;

10.3.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital.

10.3.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

10.3.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º 
do Decreto nº 8.538/2015).

10.3.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento.

10.3.21. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão 
aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 
Pregão.

10.3.22. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 



requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital;

10.3.23. Após julgamento da proposta, será aberto o prazo de 2 (duas) horas para 
os(as) licitantes vencedores(as) para envio dos documentos de 
Habilitação conforme estabelecido no inciso II, Art 63 da Lei 14.133/2021.

10.3.24. Quanto aos documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, 
também serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa.

10.3.25. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro Responsável a 
verificação de documento cuja validade possa ser confirmada via 
Internet, desde que, na fase de habilitação, a sua verificação seja 
possível em sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas 
municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo ser tais 
documentos juntados ao processo. Todavia, ficará sob sua inteira 
responsabilidade a acessibilidade aos ditos documentos, podendo a 
impossibilidade de realização da consulta acarretar sua inabilitação.

10.4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.4.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado 

terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

10.4.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do 
fornecedor convocado, desde que:

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro 
do prazo; e
a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.4.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no sistema de registro de preços.

10.4.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.

10.4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 



para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.4.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado.

10.5. DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.5.1. As despesas correrão na dotação orçamentária designada por cada 

município.
10.5.2. Os valores estimados de preços por município participante será de 12 

(doze) meses e ou 24 (vinte e quatro) meses, caso o CIMINAS, resolva 
prorrogar a ATA, nas formas do artigo 84º da lei federal 14.133/2021.

10.6. DOS RECURSOS
10.6.1. Caso ocorra a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar 

recursos após a fase de habilitação e após a fase de julgamento das 
propostas.

10.6.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.6.3. Serão abertos prazos de manifestação de intenção de recurso em dois 
momentos, o primeiro após a fase de disputa, e o segundo após a fase 
de habilitação, as manifestações da fase de disputa serão analisadas 
após findo o prazo de manifestação na fase de habilitação conforme Art 
40 da IN 73/2022.

10.6.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de  lavratura da ata.

10.6.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão;
O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos.
O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação;
Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das 



razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

10.6.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.6.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.6.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.6.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.

10.6.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.6.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da CIMINAS.

10.7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame.

10.7.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não   
mantiver a proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após    
a negociação;
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou
deixar de apresentar amostra quando solicitado;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;



recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração.
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
fraudar a licitação.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando:

10.7.2.1.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.7.2.1.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.7.2.1.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
10.7.2.1.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.7.2.1.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.7.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;
multa;
impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

10.7.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para a Administração Pública;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.

10.7.6. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1 e 17.2, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado.

10.7.7. Para as infrações previstas nos itens 17.2.8 e 17.2.10, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.7.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 



aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.7.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 
nos itens 17.2.8 e 17.2.10, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.7.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 17.1.1, 17.2, 17.2.8 e 17.2.10, bem como 
pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021.

10.7.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.2.7, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45,§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.7.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.7.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.7.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 



sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.7.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.

10.7.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

10.8. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO

10.8.1. As condições de fornecimento e recebimento do objeto da licitação serão 
realizadas de acordo com o disposto no ANEXO I Termo de Referência 
e Estudo Técnico Preliminar - ETP.

10.9. DO PAGAMENTO
10.9.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.9.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.
10.9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.
10.9.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.9.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
10.10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.



10.10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília/DF.

10.10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.

10.10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

10.10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.

10.10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

10.10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do 
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

10.10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10.10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, em 
www.licitanet.com.br e ciminas.mg.gov.br/licitacoes.

10.10.11. As adesões são permitidas, desde que haja a anuência do órgão 
gerenciador/contratante e CONTRATADA.

10.10.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II Ata de Registro de Preço
ANEXO III Minuta Contratual

Araxá/MG, 07 de julho de 2025

LUIZ CLAUDIO FERREIRA
Pregoeiro



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PREÂMBULO

Em atendimento às solicitações dos municípios consorciados e do próprio CIMINAS, 

por deliberação do Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo de Minas Gerais, 

pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, nos termos da Lei Federal 

nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007, e ainda Protocolo e Estatuto 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.493.732/0001-99, integra a administração indireta de 

todos os entes consorciados, elaboramos o presente Termo de Referência, contendo 

as informações necessárias  para dar subsídio à instauração de procedimento 

licitatório, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, visando à futura e eventual 

contratação, com fulcro nos termos do Decreto Federal nº 11.462/2023, pelo Sistema 

de Registro de Preços (SRP), na observância às disposições constantes nas portarias 

mencionadas da CIMINAS.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS NAS 
CLASSIFICAÇÕES A, B, C E D, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMINAS.

Conforme exigência legal, o CIMINAS - Consórcio Interfederativo de Minas Gerais

realizou pesquisa de preços de mercado junto aos bancos de preços que são 

disponibilizadas pelos entes federativos e empresas públicas, e apurou a estimativa 

presente na Planilha Orçamentária, para atendimento das cidades que compõem o 

consórcio. Os valores descritos correspondem a integral e total remuneração que será 

repassada à empresa contratada a qualquer título, seja de mão de obra, 

equipamentos, maquinário, veículos e insumos necessários à execução dos serviços 

conforme este Termo de Referência.

1. DA COMPRA COMPARTILHADA

1.1O Consórcio Interfederativo de Minas Gerais objetivando o atendimento de 

demanda advinda de seus entes consorciados, torna pública o 

presente procedimento licitatório, tendo em vista o abastecimento e a 

celeridade na aquisição dos itens pleiteados.



1.2A legislação brasileira que rege as licitações públicas autoriza a realização 

de licitação compartilhada por consórcio público. O tema já era disposto na 

Lei Federal nº 8.666/1993, art. 112, §1º, proveniente de alteração legislativa 

contida no âmbito da Lei 11.107/2023, que rege os consórcios públicos, e 

autoriza aos Consórcios Públicos a realização licitação, da qual, nos termos 

do edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou 

entidades dos entes da Federação consorciados.

1.3O Decreto Federal nº 6.017/2007, que regulamenta a Lei nº 11.107/05 e 

dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, denota 

que os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes 

que se consorciam, admitindo-se, entre outros, os seguintes: 

1.3.1 a gestão associada de serviços públicos; 

1.3.2 a prestação de serviços, inclusive de  assistência técnica, a execução 

de obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta 

dos entes consorciados; III - o compartilhamento ou o uso em comum 

de instrumentos  e equipamentos, inclusive de gestão, de 

manutenção, de informática, de pessoal técnico e de procedimentos 

de licitação e de admissão de pessoal; 

1.3.3 a produção de informações ou de estudos técnicos.

1.3.4 Além disso, ainda no mesmo decreto explana em seu dispositivo 

legal:

Art. 19. Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, podem realizar 
licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela 
administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, nos 
termos do § 1o do art. 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

1.3.5 A Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) inova 

ainda mais ao dispor em seu conteúdo jurídico o seguinte:

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo 
de realizar compras em grande escala, para atender a diversos órgãos e 
entidades sob sua competência e atingir as finalidades desta Lei.

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes, 
serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização 
das atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei nº 11.107, 
de 6 de abril de 2005.



1.4 Nesse caso, o consórcio atuará apenas como órgão gerenciador e 

interessado, com amparo técnico e logístico para os seus consorciados, 

responsabilizando-se pela condução e gerenciamento dos procedimentos 

licitatórios.

1.5 Alcançar este resultado corrobora com o papel desempenhado pelo órgão 

na busca incessante por melhores práticas nas compras governamentais 

compartilhadas, com aumento da economia de escala, celeridade e 

segurança, sempre em observância aos preceitos esculpidos na 

legislação que envolve a matéria das aquisições públicas coletivas, 

assunto tão prestigiado na Nova Lei de Licitações que, há muito, parece 

ser uma realidade para os municípios que integram o CIMINAS.

1.6 O CIMINAS preza atuar sempre de modo articulado com seus municípios 

integrantes, gerando credibilidade na gestão de suas compras, assim 

como conscientizando os consorciados e conveniados a estimarem suas 

demandas (quantitativos anuais por lotes), o mais próximo à realidade de 

suas localidades, bem como fiscalizando seus contratos, aplicando 

penalidades se necessário e, sobretudo, zelando pela segurança jurídica 

em suas aquisições.

1.7 É necessário ter como primazia às boas práticas públicas, seja nas 

compras governamentais, onde a Administração Pública deve estabelecer 

confiança mútua em suas contratações, seja mediante seu papel 

regulamentador, com uma fiscalização mais atuante e efetiva participação 

de servidores capacitados para bem exercer suas funções.

1.8 Por tudo que foi dito, é notória a importância do CIMINAS para os 

municípios participantes, especialmente, pela articulação de alternativas 

para as necessidades locais, e, sobretudo, pelas demandas exitosas na 

área de gestão pública, neste caso especial, na administração geral. 

1.9 Fica assim demonstrado que a economia de escala foi bastante expressiva, 

não apenas por contribuir com a redução dos gastos públicos, como, também, 

por favorecer as demandas consorciados e conveniados do CIMINAS.

1.10 Deste modo, conclui-se que a compra compartilhada a ser realizada pelo 

CIMINAS é uma estratégia eficiente e eficaz, pois causa diminuição de 

custos e maior oferta de produto, gerando segurança na hora da execução 

daquilo que fora contratado, sendo indispensável para os municípios, pois 



causa diminuição de custos e maior oferta de produto, gerando segurança 

na hora da execução daquilo que fora contratado, sendo indispensável 

para os municípios que formalizarem a intenção de Registro de preço:

1.
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente aquisição tem como finalidade atender a rotina da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

2.2. A aquisição de ambulâncias, nas classificações A, B, C e D, é uma medida 
essencial e inadiável para garantir a capacidade de resposta e a qualidade 
dos serviços de saúde no atendimento às urgências e emergências da 

população. A justificativa para esta contratação se baseia em diversos 
fatores críticos:

2.2.1. Garantia da Continuidade e Qualidade do Atendimento Pré-
Hospitalar:

ENTES CONSORCIADOS 

MUNICÍPIOS 
DISTÂNCIA 

ESTIMADA  DA SEDE 
ARAXÁ (CIMINAS) 

POPULAÇÃO 
(N° HAB) 

1 PEDRINÓPOLIS 78 KM 3.404

2 PERDIZES 56 KM  17.830

3 PRATINHA 81 KM 3.673

4 SANTA ROSA DA SERRA 131 KM 3.476

5 TAPIRA 56 KM 4.212

6 TAPIRAÍ 148 KM 1.707

7 TIROS 179 KM 8.172

8 SÃO ROQUE DE MINAS 140 KM 7.341

9 MORADA NOVA DE MINAS 334 KM 9.364

10 SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 248 KM 7.521

11 IGUATAMA 193 KM 6.845

12 PIMENTA 243 KM 8.794

13 DORESÓPOLIS 225 KM 1.496

14 VARGEM BONITA 154 KM 2.206

15 SÃO GOTARDO 134 KM 43.309

16 SERRA DO SALITRE 79 KM 12.210

17 SABARÁ 384 KM 134.286

18 INDIANÓPOLIS 148 KM 6.309

19 ESTRELA DO INDAIÁ 212 KM 2.750

20 PITANGUI 276 KM 27.734

21 PLANURA 224 KM 11.484

22 ESTRELA DO SUL 195 KM 6.926

TOTAL DE HABITANTES 331.049



2.2.1.1. As ambulâncias são a espinha dorsal do atendimento pré-
hospitalar, sendo fundamentais para o transporte seguro e 
rápido de pacientes em diversas situações, desde remoções 
simples até emergências complexas que requerem suporte 
intensivo. A manutenção, renovação e ampliação da frota 
garantem que a população tenha acesso a um atendimento 
ágil e eficiente, crucial para a preservação de vidas e a 
redução de sequelas.

2.2.1.2. Diversidade de Classificações para Atendimento Abrangente:
2.2.1.2.1. A necessidade de aquisição de ambulâncias nas 

classificações A, B, C e D reflete a diversidade das 
demandas de saúde e a complexidade do sistema de 
atendimento. Cada classificação atende a um propósito 
específico:

2.2.1.2.1.1. Ambulâncias Tipo A (Simples Remoção):
Utilizadas para transporte de pacientes sem risco de 
vida, que não necessitam de intervenção médica 
durante o trajeto. Essenciais para transferências 
inter-hospitalares e remoções programadas.

2.2.1.2.1.2. Ambulâncias Tipo B (Suporte Básico de Vida -
USB): Destinadas ao transporte de pacientes com 
risco de vida conhecido e que necessitam de 
intervenção e equipamentos básicos de suporte, 
como oxigênio, desfibrilador externo automático 
(DEA) e materiais para imobilização.

2.2.1.2.1.3. Ambulâncias Tipo C (Resgate): Equipadas para 
atendimento a ocorrências de acidentes com 
múltiplas vítimas, resgates em locais de difícil 
acesso e transporte de pacientes que requerem 
suporte mais avançado.

2.2.1.2.1.4. Ambulâncias Tipo D (Suporte Avançado de Vida 
- USA ou UTI Móvel): Consideradas unidades de 
terapia intensiva móveis, são equipadas com 
recursos avançados e equipe médica e de 
enfermagem completa para pacientes graves e de 
alto risco, que necessitam de monitoramento 
contínuo e intervenções complexas.

2.2.1.2.2. A disponibilidade de todos esses tipos de ambulâncias 
permite um atendimento mais assertivo e adequado à 
condição de cada paciente, otimizando recursos e, 
principalmente, aumentando as chances de recuperação.

2.2.1.3. Renovação e Ampliação da Frota Existente:
2.2.1.3.1. Muitas vezes, a frota de ambulâncias existente pode estar 

com a vida útil comprometida, apresentando custos 



elevados de manutenção, falhas mecânicas frequentes e, 
consequentemente, riscos à segurança de pacientes e 
profissionais. A aquisição de novos veículos garante:

2.2.1.3.1.1. Maior confiabilidade e segurança: Veículos novos 
reduzem a probabilidade de falhas e acidentes 
durante o transporte.

2.2.1.3.1.2. Redução de custos com manutenção:
Ambulâncias novas demandam menos reparos, 
liberando recursos para outras áreas da saúde.

2.2.1.3.1.3. Adequação às normas sanitárias e de trânsito:
Veículos modernos cumprem as exigências atuais, 
evitando multas e interdições.

2.2.1.3.1.4. Ampliação da capacidade de atendimento:
Novas unidades podem expandir a cobertura e o 
número de ocorrências atendidas, especialmente 
em áreas de crescimento populacional ou com alta 
demanda.

2.2.1.4. Resposta a Demandas Crescentes e Cenários de 
Emergência:

2.2.1.4.1. O aumento da população, a ocorrência de eventos 
sazonais (como surtos de doenças ou acidentes em 
feriados) e a necessidade de preparação para catástrofes 
exigem uma infraestrutura de saúde robusta. A aquisição 
de ambulâncias é um investimento em preparação e 
resiliência, garantindo que o sistema de saúde esteja apto 
a responder eficazmente a cenários de alta demanda e 
emergências, protegendo a saúde pública.

2.2.1.5. Atendimento às Normas e Legislações Vigente:

2.2.1.5.1. A aquisição de ambulâncias está em conformidade com as 
diretrizes e normativas do Ministério da Saúde e outros 
órgãos reguladores, que exigem a disponibilidade de 
veículos adequados para o transporte de pacientes e a 
prestação de serviços de urgência e emergência.

2.3. Essa contratação é fundamental para suprir as necessidades dos entes 
consorciados ao Consórcio Interfederativo de Minas Gerais - CIMINAS.

2.4. Diante do exposto, a aquisição de ambulâncias nas classificações A, B, C 
e D é uma medida estratégica que visa assegurar a eficiência, segurança 
e qualidade do atendimento pré-hospitalar, promovendo a saúde e o bem-
estar da população.



3. RELAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS:

3.1. A descrição completa dos itens relacionados na tabela orçamentária, 
conforme segue:

ITEM            DESCRIÇÃO UN QTDE CÓDIGO Q. 
CO
T.

VALOR UN. VL TOTAL

1 AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furgoneta<br>Veículo furgoneta original de 
fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da cabine e 
da carroceria será original, construída em aço 
ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, 
no mínimo, 5,140 mm; distância entre os eixos 
de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna 
mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. 
Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustível 
diesel, potência mínima de 114 cv; tanque de 
combustível com capacidade mínima de 69 
litros. Sistema de freio com Sistema ABS nas 
quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da 
cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou 
Elétrica. Equipado com todos os equipamentos 
de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. Adaptação: Altura interna do 
veículo deve ser original de fábrica. O pneu 
estepe não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. O Sistema Elétrico deve ser 
original do veículo, com montagem de bateria 
de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 
mínimo 12 volts. O Sistema elétrico 
dimensionado para o emprego simultâneo de 
todos os itens especificados do veículo e 
equipamentos, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
As tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada 
de oxigênio. A iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no teto, em base 
estampada em alumínio ou injetada em plástico 
em modelo LED. A iluminação externa deverá 
contar com holofote tipo farol articulado 
regulado manualmente na parte traseira da 
carroceria, com acionamento independente e 
foco direcional ajustável 180º na vertical. 
Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo 
barra linear ou em formato de arco ou similar, 
com módulo único; 2 sinalizadores na parte 
traseira da AMB na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por minuto, 
quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e 
SAE J845, no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria classe 1, para o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal. 
Sinalizador acústico com amplificador de 
potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 

UN 29 015338 1 349.750,0000 10.142.750,0000



mínimo de 3 tons distintos; Sistema de 
megafone com ajuste de ganho e pressão 
sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8 
Vcc; Laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J1849, no que se refere a requisitos 
e diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas
com um único alto falante. Sistema portátil de 
oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de 
radiocomunicação em contato permanente com 
a central reguladora. Na região da bancada, 
deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT. A climatização do 
salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento. O compartilhamento 
do motorista deverá ser fornecido com o 
sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 
compartilhamento do paciente, deverá ser 
fornecido original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sistema de Ar 
Condicionado, com aquecimento e ventilação 
tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da 
NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá 
ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com no 
mínimo 1.900 mm de comprimento, com a 
cabeceira voltada para frente; com pés 
dobráveis, sistema escamoteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que 
permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, suporta peso mínimo de 100 Kg e 
acompanham colchonete. Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento 
de Empresa do Fabricante e Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na Anvisa; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
004, feito por laboratório devidamente 
credenciado. As paredes internas, piso e a 
divisória deverão ser em plástico reforçado com 
fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno autoextinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados conforme 
geometria do veículo, com a proteção 
antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-
mão no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de 
fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comprimento através de 
parafusos e com 2 sistema de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada 
para frascos de soro e plasma. Armário superior 
para objetos, em um só lado da viatura, em 
ABS auto-extinguível, ou PRFV (plástico 
resistente de fibra de vidro) ou compensado 
naval revestido interna e externamente em 
material impermeável e lavável (fórmica ou 
similar). As portas devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. A distribuição 
dos móveis e equipamentos no salão de 



atendimento deve prever: Dimensionar o 
espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados 
no atendimento às vítimas. Fornecer de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por 
cruzes e palavras Ambulância no capô, vidros 
laterais e traseiros, bem como, as marcas do 
Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.

2 AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO -- 10,5M³
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. 
p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. 
não inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. 
total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de 
atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 
1.540 mm; Diesel; Equipado c/ todos os equip. 
de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; A estrutura da cabine e da 
carroceria será original, construída em aço. O 
painel elétrico interno, deverá possuir 2 
tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas 
deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de 
qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. 
de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 
luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro mín. 
de 150 mm, em base estampada em alumino 
ou injetada em plástico em modelo LED. A 
iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo 
farol articulado reg. manualmente na parte 
traseira da carroceria, c/ acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º 
na vertical. Possuir 1 sinalizador principal do 
tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, c/ módulo único; 2 sinalizadores na 
parte traseira da AMB na cor vermelha, c/ freq. 
Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado 
c/ lente injetada de policarbonato. Podendo 
utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador 
acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. 
de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; 
Sist. de rádio-comunicação em contato 
permanente com a central reguladora. Sist. fixo 
de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 
cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte 
individual, com cintas reguláveis e mecanismo 
confiável resistente a vibrações, trepidações 
e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado c/ 
válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 
manômetro; Na região da bancada, possui uma 
régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e 
aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. 
Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 
climatização do salão deverá permitir o 
resfr/aquec. O compartimento do motorista 
deverá ser fornecido c/ o sist. original do 
fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. P/ o 
compartimento paciente, deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ 

UN 29 015339 1 438.250,0000 12.709.250,0000



aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral 
nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mín. de 
25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. 
Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., 
com a cabeceira voltada para frente; c/ pés 
dobráveis, sist. escamoteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que 
permitam perfeita segurança e desengate 
rápido. Acompanha: colchonete. Balaústre, com 
2 pega-mão no teto do salão de atendimento. 
Ambos posicionados próximos às bordas da 
maca, sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio de no mín. 1 
polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação 
no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 
comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de 
suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 
ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser 
resistente a tráfego pesado, revestido com 
material tipo vinil ou PRFV (plástico resistente 
de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta 
resistência, lavável, impermeável e 
antiderrapante. Armário em um só lado da 
viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de 
trinco para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. Armário tipo 
bancada para acomodação de equipamentos 
com batente frontal de 50 mm, para apoio de 
equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 
m de comprimento por 0,40 m de profundidade, 
com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de 
vinil adesivo para grafismo do veículo, 
composto por (cruzes) e palavra (ambulância) 
no capô, vidros laterais e traseiros; bem como, 
as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. 

3 AMBULÂNCIA UTI SEM EQUIPAMENTOS
Veículo furgão ambulância UTI móvel tipo D -
sem equipamentos características gerais do 
veículo: requisitos mínimos: veículo tipo furgão 
novo, 0 km, adaptado para ambulância uti, 
remoção de paciente em ambulância de 
transporte, tipo D, furgão longo, teto alto. 
Apresenta ar condicionado e exaustor em 
cabine e compartimento do paciente. Adaptado 
com armários, prateleira, balcão e suporte de 
fixação de segurança de equipamentos. Dispõe 
de maca em alumínio articulada com pernas 
retráteis com mínimo de 1,80 metros de 
comprimento, encosto reclinável, quatro 
rodízios, colchonete revestido em courvin 
lavável e três cintos de segurança; banco tipo 
poltrona anatômica giratória revestido em 
courvin lavável e cinto de segurança; e banco 
paralelo a maca, com encosto estofado, 
revestido em courvin lavável, com cintos, com 
capacidade para três pessoas assentadas. 
Iluminação e painel elétrico interno adequado 
para a execução do serviço. Presença de 
sinalização acústica e visual Abastecida com 
equipamentos de proteção individual Oxigénio 
medicinal: Sistema fixo com no mínimo um 
cilindro de oxigênio de 2m' (10 litros), com 
válvula e manômetro, em armário próprio na 
parte traseira do veículo, canalizado com saída 
em régua ao lado do paciente, com fluxômetro, 
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umidificador e extensor. E um cilindro de 
oxigênio para deslocamento do paciente, com 
mínimo de 3 litros, com válvula, manômetro, 
fluxômetro e umidificador. Imobilização: 
prancha rígida em polietileno equipadas com 
bachal completo, encostos de cabeça, mínimo 
de três tirantes. Colar cervical, mínimo uma 
unidade de tamanho universal. Talas 
ortopédicas moldáveis duas unidades de cada 
tamanho: PP, P, M, G. Equipamentos 
Funcionalidade: ADULTO): monitor 
multiparâmetro (cabo para ECG, pressão 
arterial não invasiva, oximetria e temperatura); 
kit para aferição de parâmetros vitais 
(esfigmomanômetro, estetoscópio, oximetro de 
pulso, termômetro, dextro, sonar); ventilador 
mecânico, CPAP, desfibrilador / cardioversor / 
marcapasso externo; bomba de infusão, 
aspirador Materiais e medicamentos 
(funcionalidade: ADULIOLi em conformidade 
com a assistência à pacientes caracterizados 
ao transporte em ambulância Suporte 
Avançado, upo D, conforme Portaria 2048/GM 
2002. Impulação: 01 Condutor socorrista + 01 
Enfermagem + 01 Médico OBS: Valor referente 
ao deslocamento de base a base.

4 UNIDADE DE RESGATE COM 
RESSUSCITADOR VEÍCULO TIPO FURGÃO 

14M³ - ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 
UNIDADE DE RESGATE COM 
RESSUSCITADOR CARACTERÍSTICAS 
GERAIS DO VEÍCULO: 
VEÍCULO TIPO FURGÃO NOVO, 0 KM, 
ANO/MODELOS MÍNIMOS: 2024/2025 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA UNIDADE 
DE RESGATE COM EQUIPAMENTOS,   e de 
teto alto, original de fábrica, zero km, modelo do 
ano da entrega ou do ano posterior, com 
carroceria monobloco ou montado sobre chassi 
(original de fábrica), com porta lateral deslizante 
e portas traseiras. Furgão com carroceria 
integral em aço) definida na norma NBR 
14.561, com as adaptações necessárias às 
nossas particularidades regionais e emprego 
operacional específico. Equipamentos básicos 
do veículo; Motor: Motor tipo 4 cilindros verticais 
em linha, turbocooler, turboalimentador com 
pós resfriador para melhor aproveitamento da 
potência e para retomada de velocidade com 
elevado torque em baixa rotação, de forma que 
atenda aos limites de emissões de poluentes 
constantes nas normas brasileiras; refrigerado à 
água; potência igual ou superior a 130 cv, turbo 
para aumentar a resposta e retomada da 
viatura; torque igual ou superior a 30 mkgf; com 
cilindrada igual ou superior a 2000 cm³; com 
sistema de injeção dotado de gerenciamento 
eletrônico para o melhor aproveitamento de 
velocidade final, equipado com eixos 
balanceadores movidos por engrenagens, para 
redução da vibração do motor no veículo, 
proporcionando maior suavidade no 
funcionamento, visando o conforto e a 
segurança dos condutores e pacientes. Deverá 
possuir isolamento termo-acústico no 
compartimento do motor.  Equipado com 
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protetor de cárter e câmbio. A emissão de 
gases deverá atender ao PROCONVE P-7 
conforme resolução CONAMA nº. 342/2003 que 
versa sobre o controle de gases poluentes.  
Suspensão: A suspensão dianteira deve ser do 
tipo independente, com amortecedores 
hidráulicos de dupla ação e barra 
estabilizadora; Suspensão traseira: o veículo 
deverá estar equipado com conjuntos 
compatíveis de molas, barras de torção ou 
suspensão pneumática ou hidráulica. Os 
componentes deverão possuir um 
dimensionamento que exceda a carga imposta 
em cada membro. Para a melhor qualidade de 
dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser 
as de menor deflexão. Somente serão 
permitidas correções aprovadas pelo fabricante 
de chassi, para compensar deflexões indevidas 
além das tolerâncias permitidas. Não serão 
permitidas correções devido ao 
desbalanceamento. O veículo deverá ser 
entregue balanceado. O conjunto das 
suspensões dianteira e traseira deverá possuir 
eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 
redução das vibrações/trepidações originadas 
da irregularidade da via de circulação e/ou 
carroceria, reduzindo adequadamente, as 
injúrias que por ventura viriam a acometer o 
paciente transportado. Sistema elétrico: A 
bateria do veículo deverá ser original do 
fabricante e independente das baterias do 
compartimento de atendimento. O alternador 
original de fábrica deverá ser de 14 V 180 A. 
Sistema de freios: Os freios devem ter 
acionamento hidráulico com servo assistência e 
dotados de duplo circuito e válvula 
proporcionadora, discos na dianteira e traseira; 
Também devem possuir assistência eletrônica 
para controle antitravamento ABS (Antilock 
Breaking System) de atuação nas quatro rodas.  
Sistema de direção:  A direção deverá possuir 
assistência hidráulica ou elétrica, de redução 
variável ou de esferas recirculantes e a coluna 
deverá ser ajustável na altura e profundidade. 
Câmbio: Câmbio manual com 05(cinco) ou 06 
(seis) marchas à frente e 01 (uma) à ré. 
Sistemas de segurança ativa e passiva: 
Considerando a Resolução do conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN nº 311, de 03 
de abril de 2009 que Dispõe sobre a 
obrigatoriedade do uso do equipamento 
suplementar de segurança passiva - Air Bag, na 
parte frontal dos veículos novos saídos de 
fábrica, nacionais e importados, que em seu 
Art. 1º - Estabelece como obrigatório, o 
equipamento suplementar de segurança 
passiva AIR BAG, instalados na posição 
frontal para o condutor e o passageiro do 
assento dianteiro, para os veículos novos 
produzidos, saídos de fábrica e os veículos 
originários de novos projetos, das categorias 
M1e N1, nacionais e importados a partir de 01 
de janeiro de 2014; Considerando que os 
veículos tipo ambulância furgão atualmente em 
uso e os que foram adquiridos nas últimas 
licitações estão com suas especificações e 
características técnicas defasadas em relação 



aos veículos fabricados atualmente que já 
incorporam os últimos avanços das tecnologias 
construtivas, processos e técnicas produtivas 
mais avançadas; Considerando que diante 
desses avanços e aperfeiçoamentos 
tecnológicos da indústria automobilística 
nacional, com a modernização tecnológica dos 
veículos fabricados no país com a adoção de 
modernos sistemas de segurança passiva e 
ativa, oferecendo ao mercado veículos 
modernos e de melhor qualidade e mais 
seguros;  Podemos afirmar ainda que alguns 
dos principais fatores causadores de acidentes 
nas estradas e trechos urbanos estão 
diretamente associados às derrapagens e ao 
travamento das rodas em frenagens de 
emergência, quando o motorista tenta evitar 
uma colisão. Quando ocorre o travamento das 
rodas, especialmente das rodas dianteiras, o 
motorista perde a dirigibilidade do veículo, que 
segue em linha reta ainda que tente desviar do 
obstáculo ou manter o veículo em curso. Com o 
objetivo de reduzir o número de acidentes 
envolvendo as ambulâncias em serviço o 
presente processo inovou ao fazer constar em 
suas especificações sistemas de segurança 
ativa que contribuem significativamente para a 
redução do número de sinistros. Sistemas de 
segurança ativa como o Programa Eletrônico de 
Estabilidade atuam antes da ocorrência do 
acidente. Entendemos que com a adoção 
desses sistemas de segurança passiva como 
Air Bags, barras de proteção lateral e pré-
tensionadores de cinto; e sistemas de 
segurança ativa como Antiblock Breaking 
System (ABS), distribuição de força de 
frenagem (EBV/EBD) e o Programa Eletrônico 
de Estabilidade em nossos veículos estaremos 
avançando e contribuindo para evitar possíveis 
acidentes e protegendo nossos militares e os 
pacientes, concluindo que tais itens foram 
avaliados como essenciais para uma viatura de 
emergência. Assim, o veículo deverá vir 
equipado de fábrica com os seguintes 
equipamentos de segurança: Ativa:  Sistema 
Antitravamento de Freios (ABS); Sistema 
eletrônico de distribuição de força de frenagem; 
Sistema de controle de tração e barras de 
proteção lateral nas portas dianteiras. Estudos 
relacionados à eficiência de frenagem e ao 
travamento de rodas concluem que o ABS é um 
mecanismo essencial na prevenção de 
acidentes de trânsito. O sistema de distribuição 
de força de frenagem permite que em cada 
roda seja aplicada uma força de frenagem 
diferente, conforme a distribuição das forças 
resultantes aplicadas no sistema carro e 
pista.Sistema de Controle de Tração que tem 
como princípio monitorar as rodas do veículo e 
evitar que as elas girem em falso durante uma 
arrancada, especialmente em piso 
escorregadio.  A função das barras laterais é a 
de proteger o habitáculo dos passageiros, 
função esta que pode ser adequadamente 
cumprida por outros mecanismos. Vem sendo 
utilizado, por exemplo, em veículos mais 
modernos, um sistema estrutural que absorve 



os eventuais impactos de uma colisão, 
minimizando a força transferida aos 
passageiros. Passiva: Pré-tensionador de cinto 
de segurança para motorista e passageiro; 
Airbag para o motorista e passageiro do 
assento disposto na cabine;  O propósito de um 
pré-tensionador é eliminar a sobra de tecido do 
cinto no caso de um acidente. Enquanto o cinto 
de segurança convencional impede que o cinto 
se estenda além do necessário, o pré 
tensionador recolhe o próprio cinto. Desta 
maneira ajuda a mover o passageiro para uma 
posição favorável no assento e garantir a 
integridade corporal. O Air bag é um dispositivo 
que é constituído de pastilhas de nitrogênio que 
são acionadas por uma descarga elétrica pela 
central eletrônica dentro de um balão de ar 
muito resistente, que é o próprio Air bag; este, 
por sua vez, se enche rapidamente, 
amortecendo assim o choque e evitando que 
motorista e passageiros sofram danos físicos 
principalmente no rosto, peito e coluna. O 
sistema, que funciona como um complemento 
do cinto de segurança, começa a se popularizar 
no Brasil e desde 2014 é obrigatório em todos 
os carros novos. Rodas e pneus: Os pneus 
devem ser originais de fábrica, sem câmara, do 
tipo radiais com trama de aço, desenho para 
uso em estrada, compatível com o peso bruto 
total do veículo. Todos os pneus fornecidos 
devem ser idênticos e conforme as Normas 
Brasileiras pertinentes sobre o assunto. Para 
proporcionar um deslocamento suave do 
veículo carregado, os pneus devem ser inflados 
somente na pressão necessária para suportar a 
carga em cada pneu medida no piso e na 
temperatura ambiente. O fabricante deve 
proporcionar instrução para a pressão correta 
nos pneus dianteiros e traseiros requeridos 
para o peso bruto total do veículo. Peso e 
capacidade de carga: Peso bruto total máximo 
de 4000 kg, capacidade de carga útil igual ou 
maior que 1450 kg. Tração: Deve ser traseira; 
Rodagem simples no eixo traseiro, tipo do 
chassi 4 X 2 (quatro pontos de apoio por dois 
de tração). Dimensões Veículo:  Distância entre 
eixos (máxima) 4000 mm; Comprimento total 
(máximo) 6000 mm; Largura (máxima) 2100 
mm; Altura do solo ao piso do compartimento 
de atendimento (máximo) 700 mm. Dimensões 
do compartimento de atendimento do paciente:  
Comprimento igual ou superior a: 2800 mm;  
Largura igual ou superior a: 1700 mm; Altura 
igual ou superior a: 1880 mm; Capacidade 
volumétrica mínima de: 10,5 metros cúbicos 
(10,5m3). Abastecimento de Combustível:  
Capacidade mínima = 70 litros. Acessórios 
básicos: Tacômetro (conta-giros do motor); 
Limpador de pára-brisa dianteiro com 
temporizador; Espelhos retrovisores esquerdo e 
direito externos; Indicador do nível de 
combustível; Marcador de temperatura de 
motor; Isolamento termo acústico do 
compartimento do motor; Cintos de segurança 
para todos os passageiros, considerando sua 
lotação completa, sendo todos de três pontos, 
conforme a normatização vigente; 



Ventilador/desembaçador com ar quente; Faróis 
de neblina originais ou homologados pela 
fábrica; Acendedor de 12 V, no painel para 
recarga de bateria de celular ou outro 
equipamento compatível com a voltagem.  
Cabine: Deverá ter o tamanho suficiente para 
acomodar o motorista e um passageiro, com 
dois assentos individuais, sendo um para o 
motorista e outro para o passageiro, devendo 
ser originais de fábrica, montados pelo 
fabricante do veículo. O compartimento do 
motorista deverá ser organizado e projetado 
com os equipamentos e acessórios 
especificados para dar mais segurança e 
facilitar as operações. O compartimento do 
motorista deve vir equipado com o sistema 
original do fabricante do veículo para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Equipamentos a serem 
instalados na cabine: Console para dispositivos 
elétricos / eletrônicos. Cabine / compartimento 
de atendimento; A divisão da cabine e 
compartimento de atendimento será feita 
através de divisória que não deverá rachar 
apodrecer ou deteriorar com a ação do tempo 
ou em decorrência de lavagem, tendo ainda um 
acabamento adequado e compatível com as 
cores internas; A intercomunicação entre a 
cabine e o salão de atendimento deverá ser 
feita por meio de abertura que possibilite a 
passagem de uma pessoa, de forma confortável 
ergonomicamente, sendo a abertura com altura 
mínima de 1.400 mm, sem porta, com 
acabamento sem arestas ou pontos cortantes. 
Portas: O veículo deverá ser dotado de 05 
portas, sendo 02 dianteiras para a cabine do 
veículo, 01 lateral corrediça (direita) com altura 
igual ou maior que 1.700 mm e largura igual ou 
maior que 1.090 mm e 02 localizadas na 
traseira do veículo com altura mínima de 1.670 
mm e com abertura de 90º, 180º e até 270º; O 
compartimento de atendimento do paciente terá 
acesso através da traseira será feito pelas 
portas originais do veículo, de folha dupla, que 
deverão contar com uma janela em cada porta 
e painéis internos removíveis. Os painéis 
internos deverão ser acabados com um tipo de 
material plástico durável e lavável. Elas terão a 
espessura compatível com as paredes do 
compartimento e serão projetadas para ter fácil 
abertura, além de possuir um sistema de 
fixação da porta aberta quando necessário. 
Também se fará o acesso através da porta 
corrediça localizada na lateral direita, que 
deverá conter uma janela; Deverá ser instalado 
na traseira do veículo, próximo à porta direita, 
um suporte pega mão de aço inoxidável, para 
facilitar a entrada da tripulação. Os vidros das 
portas dianteiras deverão possuir sistema de 
acionamento elétrico para abrir e fechar.  
Fechos das portas, dobradiças e ferragens As 
maçanetas externas e internas das portas e 
dobradiças deverão ser as originais do veículo 
a ser transformado. Quando as portas estão 
abertas, as dobradiças, os fechos e as travas 
das portas não deverão obstruir a área de 
acesso. Todas as portas deverão ter 



dispositivos para evitar que ocorra a abertura 
ou o fechamento inadvertidamente. Puxadores 
tubulares deverão ser instalados na parte 
interna de cada uma das duas folhas da porta 
traseira para permitir sua abertura e 
fechamento por dentro. Deverão ser instalados 
nas portas traseiras de entrada, batentes com 
fixadores de borracha, magnéticos ou outro tipo 
que mantenha as portas abertas quando 
necessário, não sendo necessária qualquer 
operação especial para fechamento das 
mesmas. O suporte de fixação para manter as 
portas traseiras abertas deverá ter um reforço 
para evitar que se risque a lataria do veículo 
com o uso. Deverão ser previstas fechaduras 
com chave que permitam manter o 
compartimento totalmente trancado. Condições 
de segurança e trabalho no compartimento de 
atendimento ao paciente: A configuração 
interna do compartimento de atendimento ao 
paciente deverá obedecer às características 
ergonômicas que possibilitem o trabalho ao 
qual se destina. Banco do socorrista: Banco 
para assento do socorrista com as seguintes 
características técnicas mínimas: Em 
atendimento à NR 17- Norma Regulamentadora 
do Ministério do Trabalho e  da norma ABNT 
NBR 14561/2000, o assento e o encosto 
deverão possuir as seguintes características: 
Assento - Montado sobre uma armação de aço 
com pelo menos quatro molas de aço tipo zig 
zag, base do assento em espuma de no mínimo 
10 cm de espessura de recobrimento, deve 
possuir largura igual ou superior a 45 cm e 
profundidade útil igual ou superior a 47 cm e ter 
a borda frontal arredondada. Encosto - Espaldar 
alto, permitindo o apoio para a cabeça, com 
altura total igual ou superior a 80 cm e largura 
igual ou superior a 45 cm, fabricado com forma 
levemente adaptada ao corpo para proteção da 
região lombar. O assento e o encosto deverão 
ser estofados com espuma de poliuretano 
automotiva, injetada de alta resiliência, 
recoberto com vinil especial que tenha 
tecnologia antimicrobiana que contenha um 
agente antimicrobiano impregnado ao mesmo, 
visando fornecer proteção eficaz e durável 
contra microrganismos, bactérias e fungos 
causadores de doenças, manchas perenes e 
mau odor. As coberturas de vinil do assento e 
do encosto deverão ser fabricadas com material 
retardante ao fogo, impermeável, ser em uma 
peça única, sem costura ou solda aparente, 
sulcos ou reentrâncias e deve ser lavável e 
compatível com desinfetante, para facilitar a 
remoção de sangue e secreções a fim de 
facilitar a limpeza, permitindo a fácil 
higienização, desinfecção e evitar 
contaminações por patógenos. Cinto de 
segurança - Em atendimento da norma ABNT 
NBR 14561/2000 deverá vir integrado ao banco 
um cinto de segurança retrátil de cinco pontos, 
com os mecanismos de retração embutido na 
parte interna do encosto, entre o estofado e a 
capa de proteção externa (que deverá ser 
fabricada em material resistente, tipo resina de 
ABS). Deverá possuir duas saídas através de 



dois orifícios sobre os ombros. As tiras do cinto 
deverão ser do tipo aeronáutico com nano 
revestimento para a prevenção da penetração 
de agentes patogênicos transmitidos pelo 
sangue. Os cinco pontos se referem a cinco 
tiras que formam o cinto: uma sobre cada 
ombro, uma de cada lado da cintura e uma 
entre as pernas. Todas as tiras deverão ser 
conectadas a um fecho central, que fica travado 
durante o deslocamento. O fecho central deverá 
possuir um mecanismo de desengate rápido, 
através de apenas um toque para que o médico 
possa sair rápido do assento em caso de 
necessidade. Base do banco - O banco deverá 
ser fixado através de 4 (quatro) parafusos, 
sobre uma base tipo pedestal fabricada 
estrutura em chapa de aço que proporcione 
máxima resistência, medindo no máximo 50x40 
cm e deve possuir mecanismo giratório de 360 
graus, com travamentos em 08 posições, 
liberadas através de um puxador localizado em 
local de fácil acesso; deve possuir um 
mecanismo de ajuste com o curso mínimo de 
100 mm (da frente para trás). Essa base deverá 
ser ancorada no piso com 4 (quatro) parafusos 
resistentes para evitar o seu deslocamento em 
caso de acidente. O banco deverá ser instalado 
junto à cabeça do paciente primário, próximo à 
parede divisória da cabine, com a face voltada 
para a ré do veículo. Tubo balaústre (pega 
mão): Deverá ser instalado tubo pega mão 
(balaústre), fixado ao teto do compartimento de 
atendimento, em chapas metálicas de reforço, 
de acordo com as normas do fabricante do 
veículo, através de parafusos projetados para 
suportar a carga mínima de 90 kgf, com 
comprimento mínimo de 1900 mm 
(proporcionalmente ao comprimento total do 
compartimento), contendo suporte móvel para 
frascos de medicação. Banco lateral (tipo baú): 
Deverá ser construído um banco lateral, tipo 
baú, com tampa basculante, confeccionado em 
compensado multilaminado, formado por 
lâminas de madeiras selecionadas 
(reflorestadas) e colado com resina fenólica 
WBP certificação ISO 9001, 100% a prova d' 
água: LD 380 g/m² e com teor mínimo de 
sólidos em 35 pontos percentuais (compensado 
naval) de espessura mínima de 15 mm e deve 
ser imunizado contra o ataque de fungos e 
cupins, revestido interna e externamente com 
laminado contínuo de alta pressão e alta 
resistência, termo moldável que permita 
facilmente a confecção de bordas e cantos 
arredondados, aumentando sua resistência a 
impactos e infiltrações de água por dispensar 
nos cantos o uso de fita de borda. Esse 
laminado deverá vir impregnado com tecnologia 
antimicrobiana que contenha um agente 
incorporado ao mesmo, fornecendo proteção 
eficaz e durável contra microrganismos, 
bactérias e fungos causadores de doenças, 
manchas perenes e mau odor, resistente ao 
calor, umidade e manchas, antialérgico e 
higiênico, não absorvente, lavável e compatível 
com desinfetante, permitindo desinfecção e fácil 
higienização, tipo fórmica. O topo do assento da 



tripulação deve possuir largura entre 48 cm e 
56 cm, com um mínimo de 145 cm de 
comprimento e altura entre 43 cm e 51 cm, 
medidos a partir do piso até o topo do assento 
estofado. A base desse assento deverá ter no 
máximo 30 cm de profundidade, para 
possibilitar o recuo dos pés dos tripulantes 
quando estiverem sentados. O basculamento 
do assento deve estar equipado com dispositivo 
que o mantenha aberto e trava de fechamento 
para segurança. Sobre a tampa basculante do 
baú serão montados três assentos. Todos os 
assentos da tripulação devem ser estofados, 
com largura mínima de 48 cm com o espaldar e 
o encosto de cabeça no maior tamanho 
possível, montados na parede lateral interna da 
viatura logo acima do baú, produzidos com 
espuma flexível moldada de alta resiliência, 
injetada em máquinas de alta pressão, sendo 
que a espuma utilizada deverá possuir 
espessura de no mínimo 7 cm e densidade 
mínima de 60 kg/m³, devendo apresentar uma 
medida de deformação permanente 
(compression set) inferior a 10% de sua 
espessura inicial e o suporte de carga (dureza 
da espuma) apresentar um IFD 65% entre 500 
e 600N. Todo o revestimento deverá ser sem 
costuras aparentes (solda eletrônica), na cor 
azul claro, fabricado em material retardante ao 
fogo, não absorvente, lavável e compatível com 
desinfetantes. O banco deverá permitir o 
transporte de três pessoas sentadas ou uma 
vítima imobilizada em prancha longa, equipado 
com 03 cintos de segurança conforme 
resolução 048 CONTRAN, para ser utilizado por 
pacientes ou acompanhantes. O banco deverá 
permitir também o transporte de uma vítima 
imobilizada em prancha rígida.. O banco deverá 
estar localizado no lado direito da viatura 
paralelamente à maca e voltado para a vítima e 
não poderá ultrapassar o espaço entre a porta 
traseira e a abertura lateral da porta direita. Não 
poderá haver cantos vivos, superfícies 
pontiagudas ou outros obstáculos que possam 
causar ferimentos ou impeçam o trabalho dos 
socorristas no interior do compartimento, 
principalmente com a viatura em movimento. Ao 
lado deste banco baú deverá ter uma lixeira de 
fácil acesso para uso e remoção, com abertura 
acionada por pedal, totalmente fabricada em 
aço inox acabamento escovado com película 
protetora. Suporte interno para saco de lixo. 
Acompanha estrutura interna em aço inox para
sustentação do saco de lixo com Volume de 
30L. devendo tal lixeira ser acessível ao 
bombeiro desde seu assento à cabeceira da 
maca. Características internas:  Todas as 
partes do compartimento de atendimento da UR 
deverão ser presas com prendedores à prova
de ferrugem e reforçados para evitar que se 
soltem; Gabinetes, bancos, divisões, suportes 
dos cilindros de oxigênio, pega mãos e suportes 
das macas deverão ser fixados em chapas 
metálicas perfuradas ou armações soldadas na 
estrutura do compartimento, sendo 

ou similares. Estes componentes deverão ser 



fixados de maneira firme, conforme normas do 
fabricante do veículo, absolutamente 
resistentes à vibração e à prova de 
desprendimento em caso de acidente. 
Assoalho: o  assoalho deverá situar-se no nível 
mais baixo permitido pelo veículo. O assoalho 
deverá ser plano e monolítico. Todo o assoalho 
deverá aguentar uma carga distribuída de no 
mínimo 730 kg/m2. O c sub-assoalho do 
compartimento de atendimento deverá ser 
construído exclusivamente em compensado 
multilaminado, formado por lâminas de 
madeiras selecionadas (reflorestadas) e colado 
com resina fenólica WBP certificação ISO 9001, 
100% à prova d' água: LD 380 g/m² e com teor 
mínimo de sólidos em 35 pontos percentuais 
(compensado naval) de espessura mínima de 
15 mm e deve ser imunizado contra o ataque 
de fungos e cupins. Não serão aceitos espaços 
vazios ou bolsões onde a água ou sangue 
poderá se acumular, causando apodrecimento 
ou condições sanitárias desfavoráveis. Os 
espaços vazios e bolsões deverão ser 
preenchidos com vedante ou compostos de 
calafetagem. Revestimento do piso: o piso deve 
ser revestido em uma peça única, sem costura 
ou solda, com espessura mínima de aplicação 
de 2,5 mm e permanentemente aplicado no sub 
piso e deverá ser resistente a tráfego pesado e 
deverá cobrir a totalidade do comprimento e 
largura da área de trabalho do compartimento 
do paciente. Deverá ser usado para esse fim 
material de alta resistência confeccionado em 
Poliuretano elastomérico - na cor cinza, 
100%puro e de rápida polimerização (entre 10 e 
18 segundos), exotérmico, auto extinguível, 
100% sólido sem voláteis orgânicos; sem juntas 
ou camadas compostas, monolítico, 
impermeável, moldado a área de trabalho do 
compartimento do paciente em forma de bacia, 
resistente à abrasão e vibração, com dureza 
Shore D entre 45-50, alongamento mínimo de 
175%, conforme normas DIN EN 1297, ASTM E 
96-95, que proporcione redução de ruídos e 
vibrações, não gerando energia estática, 
atóxico, que permita limpeza pesada com 
produtos químicos e máquina de jato água. 
Aparência do produto depois da aplicação deve 
ser lisa, aplicada com equipamento em spray, 
não sendo aceito aplicação com pincéis, rolos 
ou pistolas de pintura automotiva ou industrial. 
O material do piso deve cobrir a totalidade do 
comprimento e largura da área de trabalho do 
compartimento do paciente. Nos cantos de 
armários, bancos, paredes e rodapé o 
revestimento deve estender-se no mínimo 100 
mm de altura nas paredes acima do nível do 
piso em todo o perímetro do salão de 
atendimento, divisórias e mobiliários com no 
mínimo 0.5 mm de espessura. A execução da 
junção entre o rodapé e o piso deve ser de tal 
forma que permita a melhor limpeza do canto 
formado. Deverão ser fornecidas proteções em 
aço inoxidável nos locais (para-choque e soleira 
da porta traseira), onde os pés da maca 
raspem, para proteção de todos estes 
elementos. Janelas:  caberá a empresa 



vencedora a construção de três janelas no 
compartimento de atendimento, sendo uma na 
porta de correr lateral direita e duas nas portas 
traseiras (uma em cada porta); Todas do 
mesmo tamanho (mínimo de 500 mm x 350 mm 
medidos na parte interna), fixadas no 
compartimento com esquadrias de alumínio 
resistente e robusta. Deverão ser divididas em 
duas partes com a possibilidade de abertura (de 
correr) de apenas um dos lados do vidro. As 
partes envidraçadas deverão ser equipadas 
com vidros de segurança que atendam aos 
termos da Resolução do CONTRAN N.º 254, de 
26 de outubro de 2007 e aos requisitos 
estabelecidos na NBR 9491 e suas normas 
complementares. Cada janela deverá possuir 
uma tela metálica para impedir a entrada de 
insetos e permitir ventilação. Os vidros deverão 
ser temperados e serigrafados na cor branca 
opaca clara, com três listras translúcidas de 10 
mm de largura, intercaladas e centralizadas, e 
terão coeficiente de segurança de acordo com 
as normas brasileiras a respeito. Sistemas 
Ambientais Ar-condicionado: O sistema de ar-
condicionado para o compartimento do paciente 
deverá possuir a capacidade necessária para 
fornecer e manter o ar limpo no nível 
especificado de temperatura interna conforme 
itens 5.12.5, 5.12.5.1, 5.12.6 e 5.12.7 da norma 
ABNT NBR 14561/2000, cujo sistema deve ter 
a capacidade de manter a temperatura interna 
de 20 a 25 graus Celsius quando a temperatura 
externa estiver acima desta marca. O referido 
sistema de Ar Condicionado deverá funcionar 
com o Fluído refrigerante HFC R-134a gás 
ecológico que não degrada a camada de 
ozônio, equipado com um compressor de ar 
condicionado automotivo de no mínimo 160 
cm³, condensador paralell flow com filtro 

chicote elétrico independente e com conectores
selados, suporte de fixação no motor do 
veículo, trocador de calor em alumínio afixado 
por suportes de alumínio de 2,4 mm, 
termostato, sistema de acionamento do ar 
condicionado através de 1 botão com sistema 
TOUCH, controle da ventilação do evaporador 
através de rampa de aceleração (PWM), 01 
núcleo evaporador na caixa de ventilação do 
painel na cabine com trocador em alumínio 
brasado, 01 caixa evaporadora para o ambiente 
traseiro com resistência a impactos e vibrações, 
a estrutura deve ser pintada eletrostaticamente 
para garantir impedimento à corrosão (devido 
ao contato com água) e com invólucro em Fiber 
Glass de 2.0 mm isolado térmico e 
acusticamente, cuja caixa deverá comportar um 
núcleo de refrigeração dimensionado para 
atender à demanda da temperatura referida, 
oferecendo uma flecha de ar de 2500 mm com 
a velocidade mínima de 0,26 m/s e uma vazão 
global mínima de 1300 m³/h para garantir a 
eficiência mínima pretendida quanto a 
circulação de ar até à porta traseira do veículo, 
para tanto deverá possuir capacidade de 
produzir no mínimo 50.000 BTUs só para o 
compartimento traseiro. Também, objetivando 



melhora na durabilidade do compressor e 
constante produção de frio, mesmo com o 
motor do veículo em RPM reduzida, é exigido 
que a temperatura máxima do gás na pré-
válvula expansora, não exceda á temperatura 
de 45º C, e os componentes do sistema devem 
ser interligados por mangueiras e / ou canos e 
conexões detalhadamente posicionados de 
forma a garantir que não tenham contato direto 
com o chassi e / ou a carroçaria do veículo a 
fim de evitar vibrações e consequentes quebras 
ou rompimentos. Os componentes devem ser 
facilmente acessíveis para efeitos de 
manutenção. Informações adicionais sobre a 
instalação do ar-condicionado: para que 
garanta a máxima eficiência do produto e 
elimine possíveis falhas de montagem, a 
instalação do equipamento de ar-condicionado 
e seus componentes necessários para 
ambulância deverá ser realizado por empresa 
credenciada/autorizada do fabricante dos 
equipamentos de ar-condicionado, pois por se 
tratar de produto com exigência de mão de obra 
técnica e especializada a empresa fornecedora
e instaladora deverá dispor de equipamentos 
apropriados para aplicação de vácuo e carga de 
gás (Com deliberação pelos órgãos 
responsáveis pelo meio ambiente), além de 
possuir credenciamento por órgãos de 
certificação de qualidade. Para sua 
comprovação, a empresa licitante vencedora 
deverá apresentar juntamente com a sua 
proposta de preços a certificação e autorização 
do fabricante do equipamento de ar-
condicionado que comprove tais informações.  
Revestimento interno do compartimento 
traseiro: O Revestimento modular interno 
deverá revestir o teto do salão de atendimento, 
Laterais direita e esquerda, portas traseiras e 
porta lateral direita, atendendo as seguintes 
características técnicas: Deverá ser asséptico e 
revestido com painel moldado a quente e com o 
auxílio da retirada do ar da superfície do molde. 
Modular e com encaixe entre as peças tipo 
sobreposição; Fixação deverá ser nas partes 
estruturais e através de fixadores de nylon; 
Forma da superfície deverá promover o melhor 
aproveitamento do espaço interno, em 
conformação com os ângulos, curvas e 
envolvendo todas as colunas e partes 
estruturais do compartimento traseiro do 
veículo; Os cantos deverá possuir formato 
arredondado; Painéis compostos por 
Terpolímero de Acrilonitrila Butadieno Estireno 

erá possuir resistência química, 
baixo índice de absorção de água, estabilidade 
dimensional e apresentar alta resistência à 
abrasão. As propriedades físicas, mecânicas e 
térmicas deverão atender as Normas ASTM 
D792, ASTM D955, ASTM D1238, ASTM D638, 
ASTM D790, ASTM D256, ASTM D785, ASTM 
D648, ASTM D1525 e UL94; 2.32 Cor: branca. 
O material deverá ser lavável e resistente aos 
processos de limpeza e desinfecção comuns às 
superfícies hospitalares; as arestas, junções 
internas, pontos de oxigênio fixados na parede 
do interior do salão de atendimento deverão ter 



sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e 
favorecer a limpeza local. A empresa licitante 
vencedora deverá apresentar juntamente com a 
sua proposta de preços a comprovação de 
fornecimento do revestimento do salão de 
atendimento do objeto da licitação por meio da 
apresentação de atestado(s), fornecidos por 
pessoa jurídica, de direito público ou privado, 
de que fornece ou já forneceu revestimento em 

Superfícies internas: O interior do 
compartimento de atendimento deverá estar 
isento de cantos vivos. Tudo que constitui 
obstrução à cabeça e que possa ser perigoso a 
pessoas no compartimento de atendimento 
deverá ser almofadado. O acabamento de todo 
o compartimento de atendimento incluindo o 
interior do armário de armazenamento deverá 
ser construído com material liso tipo fórmica, 
impermeável e resistente à água, sabão e 
desinfetantes. Os painéis deverão ser 
instalados de maneira que não ocorra flexão, 
deflexão, empenamento ou vibração. Todo o 
acabamento externo do mobiliário deverá ser 
feito na cor branca. Armário para 
acondicionamento de cilindros de oxigênio e 
acessórios: Deverão possuir compartimento 
isolado para acondicionamento de 
equipamentos de resgate, cilindros de O2, 
cadeira de resgate e outros acessórios, diante 
disso, deverá ser construído um compartimento 
com acesso externo pela porta lateral esquerda, 
revestido com material de alto desempenho e 
resistência, confeccionado em compostos de 
poliuretano elastômero 100% sólido de alta 
performance, garantindo proteção contra, 
impacto, abrasão, corrosão e ataques químicos. 
Automotivo, na cor cinza ou creme 
(Amarelada), de rápida polimerização, 
exotérmico, Auto Extinguível, sem nenhuma 
emissão de compostos orgânicos voláteis 
(COV), sem juntas ou camadas compostas, 
monolítico, impermeável, moldado ao armário 
(em forma de bacia), altamente resistente ao 
impacto, abrasão e vibração. Expansão com 
perda de massa máxima de 20 gramas 
segundo norma ASTM D-4060, que proporcione 
redução de ruídos e vibrações e não gere 
energia estática. Atóxico, piso com alto nível de 
assepsia, que permita limpeza pesada com jato 
de alta pressão e a utilização de hipoclorito de 
sódio a 3% de concentração ou água sanitária. 
Espessura mínima de 3 mm. A estrutura do 
compartimento deverá ser construída em 
compensado naval, com espessura mínima de 
15 mm, devendo apresentar alta tenacidade e 
resistência a esforços mecânicos e à fadiga; O 
compartimento deverá ser dividido em 02 (dois). 
Compartimento 01: para acomodar 02 cilindros 
de oxigênio de 16 litros. Iluminação: deverá ser 
fixada 01 (uma) luz interna em LED com 
acendimento automático, quando da abertura 
da porta, através de interruptor de alta 
resistência. A luminária será confeccionada em 
acrílico ou outro material similar; 
Compartimento 02: para acomodar materiais 



diversos como: cones para sinalização, extintor 
de incêndio, cilindros portátil de O 2 , cadeira de 
resgate e outros. Iluminação: Deverá ser fixada 
01 (uma) luz interna em LED com acendimento 
automático, quando da abertura da porta, 
através de interruptor de alta resistência. A 
luminária será confeccionada em acrílico ou 
outro material similar. SISTEMA FIXO E 
PORTÁTIL DE OXIGÊNIO: Deverá ser 
instalado na ambulância um sistema fixo de 
oxigênio, acompanhado de um sistema portátil 
de oxigenação, com as seguintes 
características técnicas: Sistema fixo de 
oxigênio (redes integradas ao veículo). Este 
sistema deverá conter dois cilindros de oxigênio 
de no mínimo 16 litros cada, localizados no 
compartimento isolado, construído na lateral 
esquerda dianteira da viatura, montados em 
suportes individuais para os cilindros, com 
cintas reguláveis e mecanismo confiável 
resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber cilindros 
de capacidade diferentes, equipado com válvula 
pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm 2 e 
manômetro interligado; de maneira que se 
possa utilizar qualquer dos cilindros sem a 
necessidade de troca de mangueira ou válvula 
de um cilindro para o outro. Os controles dos 
cilindros devem ser acessíveis tanto pelo lado 
interno como lado externo do veículo. O 
manômetro de leitura da pressão do cilindro ou 
dispositivo equivalente deve ser visível desde o 
assento do médico e/ou assento da tripulação. 
Os cilindros de gases devem ser acessíveis 
para substituição pelo exterior da carroceria do 
veículo. Todos os componentes desse sistema 
deverão respeitar as normas de segurança 
(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os 
suportes dos cilindros não poderão ser fixados 
por meio de rebites. Os parafusos fixadores 
deverão suportar impactos sem se soltar. As 
cintas de fixação dos torpedos deverão ter 

sofrer ações de alongamento, deformidade ou 
soltar-se com o uso, devendo suportar 
capacidade de tração de peso superior a dois 
mil kg. As mangueiras deverão passar através 
de conduítes, embutidos na parede lateral do 
salão de atendimento, para evitar que sejam 
danificadas e para facilitar a substituição ou 
manutenção. Na região da bancada, ao lado da 
cabeceira do paciente deverá ser fixada uma 
régua tripla com saídas para oxigênio e tampa 
em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro, 
oriundo dos cilindros fixos, composta por 
estrutura metálica resistente, com fechamento 
automático, roscas e padrões conforme ABNT. 
Tal régua deverá ser afixada em painel 
removível para melhor acesso ao sistema de 
tubulação para manutenção. A régua tripla 
deverá possuir: fluxômetro, umidificador para 
O2 e aspirador tipo venturi para ar comprimido, 
com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser 
confeccionado em nylon verde, conforme 
especificações da ABNT e, juntamente com a 
máscara de O2, em material atóxico. Por sobre 
a régua, deverá ser colocada uma proteção em 



policarbonato translúcido, de modo a proteger a 
régua e proteger os usuários da mesma, sem 
que o acesso à régua seja prejudicado. O 
projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter 
laudo de aprovação da empresa habilitada, 
fornecedora dos equipamentos.  
Sistema/Conjunto Portátil de Oxigenação 
Completo: O conjunto portátil para 
oxigenoterapia deverá conter um cilindro de 

capacidade mínima de 3 litros, válvula redutora 
com manômetro, fluxômetro, saída para 
aspiração com válvula reguladora e circuito do 
paciente (frasco, chicote, nebulizador e 
máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a 
fim de facilitar o transporte. Todo o sistema 
deverá ser integrado em um estojo ou estrutura 
de suporte, com alça para transporte, 
confeccionado em material resistente e lavável, 
e deverá possuir um dispositivo de fixação no 
compartimento isolado, seguro e de fácil 
remoção quando seu uso for necessário. O 
sistema fixo e o portátil de Oxigênio deverão 
possuir componentes com as seguintes 
características: Válvula reguladora de pressão: 
corpo em latão cromado, válvula de alívio 
calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 
kgf/cm², diafragma de aço inoxidável e filtro de 
entradas de oxigênio em aço inoxidável, 
pressão de trabalho calibrada para 
aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de 
acordo com ABNT. Umidificador de Oxigênio: 
somente para sistema fixo. Frasco em PVC 
atóxico ou similar, com capacidade de no 
mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir 
uma fácil visualização. Tampa de rosca e 
orifício para saída do oxigênio em plástico 
resistente ou material similar, de acordo com as 
normas da ABNT. Borboleta de conexão 
confeccionada externamente em plástico ou 
similar, e internamente em metal, que 
proporcione um perfeito encaixe, com sistema 
de selagem, para evitar vazamentos. Sistema 
borbulhador (ou difusor) composto em metal na 
parte superior e tubo condutor de PVC atóxico 
ou similar; Extremidade da saída do fluxo de 
oxigênio em PVC atóxico ou similar, com 
orifícios de tal maneira a permitir a umidificação 
homogênea do Oxigênio;  Fluxômetro para rede 
de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-
15 l/min, constituído de corpo em latão 
cromado, guarnição e tubo de medição em 
policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. 
Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 
3,5 kgf/cm². Sistema de regulagem de vazão 
por válvula de agulha. Porca de conexão de 
entrada, com abas para permitir montagem 
manual. Escala com duplo cônico. Conexões de 
entrada e saída normatizadas pela ABNT. 
Fluxômetro para sistema portátil de 
oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento 
portátil não poderá ser do tipo que controla o 
fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo 
que controla o fluxo por chave giratória, com 
furos pré- calibrados que determinam as 
variações no fluxo, de zero (fluxômetro 
totalmente fechado) até um máximo de 15 l/m 



in, com leitura da graduação do fluxo feitas em 
duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no 
corpo do fluxômetro, com números gravados na 
própria parte giratória, permitindo o uso do 
cilindro na posição deitada ou em pé, sem que 
a posição cause interferência na regulagem do 
fluxo. Deverá ser compatível com acessórios 
nacionais, conforme normas da ABNT. 
Aspirador tipo Venturi: para uso com ar 
comprimido, baseado no princípio venturi. 
Frasco transparente, com capacidade de 500 
ml e tampa em corpo de nylon reforçado com 
fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável 
com sistema de regulagem por agulha. 
Selagem do conjunto frasco-tampa com a 
utilização de um anel (o-ring) de borracha ou 
silicone. Conexões de entrada providas de abas 
para proporcionar um melhor aperto. Conexões 
de entrada e saída e bóia de segurança 
normatizadas pela ABNT, com alta capacidade 
de sucção. Mangueira para oxigênio e ar 
comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, 
com 1,5 metros de comprimento, fabricada em 
3 camadas com nylon trançado, PVC e 
polietileno. Conexões de entrada providas de 
abas de alta resistência e normatizadas pela 
ABNT. Com seção transversal projetada para 
permitir flexibilidade, vazão adequada e 
resistência ao estrangulamento acidental. 
Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar, e 
internamente em metal, de forma a 
proporcionar um perfeito encaixe, com sistema 
de selagem para evitar vazamentos. 02 (duas) 
Máscaras não reinalantes, nos tamanhos adulto 
e infantil, facial com bolsa reservatório: formato 
anatômico, com intermediário para conexão em 
PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, 
flexível, provido de abertura para evitar a 
concentração de CO² em seu interior. Dotada 
de presilha elástica para fixação na parte 
posterior da cabeça do paciente. 01 (um) 
Ventilador portátil para emergência médica, 
com as seguintes características técnicas 
mínimas: Peso máximo de 450 g. Deverá 
funcionar com oxigênio e ser totalmente 
pneumático e livre de qualquer tipo de 
alimentação por rede elétrica ou bateria. Deverá 
possuir válvula para paciente- modo automático 
e manual com respiração sob demanda. Deverá 
atender pacientes acima de 10 kg. com ou sem 
respiração espontânea. Equipamento 
volumétrico com ajuste de volume corrente 
entre 150 e 1050 ml. Faixa de fluxo de no 
mínimo 12-30 l/min. Frequência ajustável entre 
10-250 rpm. Deverá permitir a utilização dentro 
do ambiente de ressonância magnética de até 3 
tesla. Deverá possuir válvula de alívio 
configurada em 40 cm de H O com alarme alto 
e distinto para alertar o operador sobre excesso 
de pressão. Deverá possuir um controle único 
para Volume corrente e controle de frequência, 
interdependente que permita rápida 
configuração de acordo com as necessidades 
do paciente. Deverá possuir controles manuais 
que permita movimentação em qualquer 
direção, totalmente desmontável para assepsia. 



Quando utilizado com máscara, deve permitir 
ao socorrista disparar as ventilações manuais 
sem a necessidade de retirar as duas mãos da 
máscara evitando vazamentos da máscara. 
Deve possibilitar a utilização através de circuito 
descartável ou em silicone, ou conexão direta 
no tubo do paciente. Possuir no mínimo 6 
ajustes de frequência / Volume 01 (um) 
Ressuscitador para ventilação manual com 
válvula paciente e reservatório de oxigênio, 
máscara de silicone com cuff aberto, 
autoclavável, semitransparente. 01 (um) 
Oxímetro de pulso portátil com 01 sensor adulto 
e 01 sensor, com as seguintes características: 
Aparelho portátil de alta precisão, utilizado para 
verificação contínua da saturação periférica de 
oxigênio (O2) no sangue através de sensor 
infravermelho de dedo permanente maleável e 
ajustável totalmente em silicone, bem como a 
mensuração da frequência cardíaca; 
Confeccionado em material resistente, 
compacto e leve, com peso máximo do conjunto 
completo de até 350 (trezentos e cinquenta) 
gramas, resistente a intempéries (IP2); Deverá 
vir acompanhado de revestimento (capa ou 
similar), como recurso de proteção a 
intempéries e aos choques;  Deverá ser a prova 
de choque resistindo no mínimo a queda de 01 
(um) metro de altura; Deverá possuir sistema 
de alarme audiovisual para sinalização de 
queda de saturação ou alteração cardíaca 
(queda ou elevação) e baixa perfusão; Deverá 
possuir visor de alta definição (LED), 
possibilitando a visualização dos dados 
fornecidos em qualquer condição ambiental e 
situações de pouca iluminação; Deverá ter 
como fonte de alimentação bateria ou pilha 
recarregável, com autonomia mínima 40 horas 
de uso contínuo com os alarmes audiovisuais 
acionados ou 90 horas de uso contínuo com os 
alarmes audiovisual desligados; Possibilidade 
de armazenamento de até 72 horas de dados; 
Deverá possuir linha de sensores de dedo 
permanente para pacientes adultos a neonatais, 
maleável e ajustável totalmente em silicone; 
Saída para leitura dos dados em PC (software e 
cabo serial opcionais); 3.2.11.11 Dimensões 
aproximadas: 130 mm de comprimento x 70 
mm largura x 30 mm altura, permitindo até 10% 
de variação; Deverá acompanhar:· 01 (um) 
Sensor adulto tipo soft de silicone, 01 (um) 
Sensor pediátrico, 01 (um) Carregador de 
baterias e 01 (um) Conjunto de baterias 
recarregáveis; Comprovação de regularidade 
do produto na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária ANVISA. 01 (uma) Bolsa com alças 
acolchoadas duplas para ser usada no ombro, 
para transporte dos equipamentos revestida de 
espuma, com capacidade para armazenar todo 
o sistema portátil de oxigenoterapia, com 
abertura externa para ver o regulador e acessar 
o cilindro, deve possuir velcro ou fivela de 
segurança para enganchar na maca. 
CARACTERÍSTICAS DOS ARMÁRIOS: Os 
armários do compartimento de atendimento ao 
paciente deverão estar de acordo com layout do 
projeto a ser desenvolvido, apresentado pela 



CONTRATADA e aprovado pela 
CONTRATANTE, do Termo de Referência, ter 
fácil acesso e fácil abertura, não devendo, 
porém, abrirem sozinhos com a viatura em 
movimento. As prateleiras internas dos 
armários não deverão ser ajustáveis e as portas 
deverão ser deslizantes sobre canaletas 
flocadas e montadas em esquadrias de 
alumínio, equipadas com dispositivo de fixação 
e travamento, além de permitirem sua remoção; 
As portas dos armários deverão ser 
transparentes, feitas em policarbonato ou 
material similar; A fim de evitar ferimentos em 
caso de acidente, todos os armários deverão 
ser firmemente presos na estrutura da 
carroceria e suas extremidades não poderão 
possuir cantos vivos; O interior da viatura 
deverá vir com um conjunto de armários para 
guarda de todo o material de emergência 
utilizado no veiculo; o conjunto de armários será 
fixado em toda a extensão interna esquerda 
(lado do motorista); deverá ser confeccionado 
em compensado multilaminado, formado por 
lâminas de madeiras selecionadas 
(reflorestadas) e colado com resina fenólica 
WBP certificação ISO 9001, 100% a prova d' 
água: LD 380 g/m² e com teor mínimo de 
sólidos em 35 pontos percentuais (compensado 
naval) de espessura mínima de 15 mm e deve 
ser imunizado contra o ataque de fungos e 
cupins, revestido interna e externamente com 
laminado contínuo de alta pressão e alta 
resistência, termo moldável que permita 
facilmente a confecção de bordas e cantos 
arredondados, aumentando sua resistência a 
impactos e infiltrações de água por dispensar 
nos cantos o uso de fita de borda. Esse 
laminado deverá vir impregnado com tecnologia 
antimicrobiana que contenha um agente 
incorporado ao mesmo, fornecendo proteção 
eficaz e durável contra microrganismos, 
bactérias e fungos causadores de doenças, 
manchas perenes e mau odor, resistente ao 
calor, umidade e manchas, antialérgico e 
higiênico, não absorvente, lavável e compatível 
com desinfetante, permitindo desinfecção e fácil 
higienização, tipo formica; o projeto dos móveis 
deve contemplar o seu adequado 
posicionamento no veículo, visando o máximo 
aproveitamento de espaço, a fixação dos 
equipamentos, a segurança dos ocupantes 
(sem quinas vivas) e a assepsia do veículo; as 
portas corrediças em policarbonato devem 
dispor de mecanismo de travamento sendo 
dispensado o trinco; todas as prateleiras 
deverão ter batentes frontais, de 
aproximadamente 50mm até mesmo nos 
armários com portas, a fim de dificultar que os 
materiais caiam quando o veículo estiver em 
movimento; deverá ser instalado um suporte 
para quatro almotolias sobre a prateleira inferior 
próxima ao paciente; o compartimento para 
guarda dos 02 cilindros de oxigênio, locados na 
parte dianteira junto ao compartimento do 
paciente, deverá ter porta com visor com 
acesso aos registros; deverá haver uma 
bancada para acomodação dos equipamentos, 



confeccionadas em material antiderrapante, 
permitindo a fixação e o acondicionamento 
adequado dos equipamentos, com batente 
frontal de no mínimo 50 mm e borda 
arredondada; os materiais auxiliares 
confeccionados em metal, tais como: pregos, 
dobradiças, parafusos e etc.; deverão ser 
protegidos com material anti ferrugem; os 
puxadores terão que ser embutidos ou semi 
embutidos; os armários deverão ser 
disponibilizados e dimensionados conforme de 
forma eficiente e prática , formando as unidades 
a seguir: 1 (um) armário para guarda de 
materiais com portas corrediças em 
policarbonato, bipartidas, com batente frontal; 1 
(um) armário para a guarda de materiais com 
divisórias tipo prateleiras, com batente frontal, 
com portas; 1 (um) armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos, 1 (um) 
bagageiro superior para materiais leves. Deverá 
existir também, sobre a bancada, um local para 
acomodação de recipientes para 
perfurocortantes e suportes/fixadores para 
equipamentos médicos eletrônicos. 
ACONDICIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS: Todos os equipamentos que 
integrarão a UR, inclusive respirador, aspirador 
elétrico, DEA e acessórios, cadeira de resgate, 
pulso oxímetro e outros, deverão estar 
devidamente acondicionados de forma que não 
haja risco de queda ou avaria durante o 
deslocamento da viatura em terrenos 
irregulares ou em velocidade. Os suportes, 
portas, prendedores, presilhas, trincos e outros 
sistemas de fixação deverão ser reforçados 
para evitar que os equipamentos se soltem 
durante o deslocamento. Todos os itens 
deverão ter seu acondicionamento previsto e 
estarem devidamente identificados por 
etiquetas de metal ou plástico em letra legível, 
na língua Portuguesa, e fixada pelo fabricante 
do conjunto. MACA:  Estrutura da Maca - A 
maca deve ser montada com perfis de alumínio 
tubular e dimensionada para suportar pacientes 
com peso até 300 kg. Possuir o quadro das 
pernas e o quadro do leito construído em 
alumínio, sendo que os tubos da estrutura do 
leito, das pernas e travessas da maca devem 
possuir espessuras entre 2,00 mm e 3,18 mm 
conforme a necessidade de resistência. Os 
perfis de alumínio devem seguir normas de 
fabricação da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) nº 6063 e ser encaixados 
com uniões de alumínio injetado ou extrudado, 
ou ainda em plástico em toda a estrutura da 
maca. A fixação das uniões aos perfis deverá 
ser feita com pinos elásticos, não devendo ser 
utilizada solda, já que a mesma pode 
comprometer a estrutura da maca causando 
fissuras de difícil detecção e rachaduras por 
absorver uma quantidade menor de energia 
proveniente da carga, gerando assim maior 
esforço dos componentes e risco de quebra dos 
mesmos, e consequentemente acidentes. No 
leito, os pinos elásticos devem ser travados 
com rebites tipo U, para impedir que os 
mesmos se movimentem com as torções que a 



maca sofre em sua utilização, evitando danos 
no colchonete e acidentes e aos usuários do 
equipamento. Deve possuir um sistema 
regulável para elevação da cabeça, tronco e 
membros superiores do paciente (Movimento 
Fowler) com no mínimo 6 (seis) posições que 
variam de 0° a 70° graus. Deve possuir alças 
laterais basculantes com altura mínima de 150 
mm, medida a partir do leito da maca. Deve 
possuir uma alça traseira para facilitar o 
transporte e auxiliar na retirada e colocação da 
ambulância. Deve possuir regulagem que 
possibilite o ajuste de altura do eixo aéreo ou 
dispositivo que evite a diferença de altura entre 
o nível do piso da ambulância e a roda aérea da 
maca, evitando acidentes como a queda do 
equipamento no momento de colocar ou retirar 
da ambulância. Todas as arestas, cantos vivos 
ou orifícios devem estar arredondados ou 
protegidos a fim de evitar acidentes.  
Dimensões: A maca deve atender às 
dimensões da Tabela 2 Modelo 2, 
estabelecida na norma ABNT NBR 14561/2000, 
e especificações e exigências das normas DIN 
EN 1865. O leito da maca deve ter um 
comprimento mínimo de 1900 mm e largura 
mínima de 580 mm. O lastro do leito deve ser 
fabricado com vergalhões de alumínio formando 
uma grade ou possuir chapa rígida de material 
de fácil desinfecção e leve para reduzir o peso 
e permitir a passagem de ar para o colchonete. 
A altura da maca deve ser definida de acordo 
com a altura da carroçaria do veículo onde será 
utilizada, sendo sua altura máxima de 700 mm 
medidos a partir do solo até o rodízio aéreo. 
Rodízios: A maca deve possuir 6 (seis) rodízios, 
sendo 2(dois) aéreos de 125 mm de diâmetro, 
colocados na mesma altura do nível do piso 
com a finalidade de apoiar a maca e facilitar 
sua colocação e retirada da ambulância bem 
como permitir sua transição de posição (aberto-
fechado), 2 (dois) rodízios e 2 (dois) rodízios 
fixos com diâmetro minimo de 190mm, 
revestidos em borracha sintética maciça com 95 
shores de dureza, para suportarem carga 
elevada sem deformação que venha a 
comprometer a funcionalidade do equipamento, 
e que facilitem as manobras mesmo em 
terrenos irregulares, além de contar com 
sistema de freio individual nos rodízios 
giratórios. Os rodízios giratórios devem contar 
com dois rolamentos blindados no eixo da roda 
para evitarem a entrada de sujeira e 
aumentarem a vida útil dos rolamentos e 
facilitar a rolagem. Os garfos giratórios dos 
rodízios traseiros devem ser em alumínio 
injetado, nylon ou ainda em plástico de alta 
resistência em peça única, para evitar o 
afrouxamento de componentes e consequentes 
oxidações. No interior do garfo devem estar 
alojados dois rolamentos blindados que 
permitem ao conjunto da roda girar 360 graus 
além de garantirem firmeza e resistência ao 
conjunto e possuírem sistema de freio (para 
acionamento com os pés) na cor vermelha com
indicação posição travada ou liberada. 
Colchonete: O Colchonete deverá ser 



confeccionado com espuma de poliuretano 
expandido densidade 033 com revestimento 
vinílico impermeável com fonte Arial Black na 
cor branca de aproximadamente 10 cm de 
altura todas em caixa alta dispostas na 
cabeceira e pés em ambos os lados, auto 
extinguível, antimofo, sem rebarbas, selado 
com costura eletrônica para não permitir a 
infiltração de líquidos e contaminação e que 
possa ser lavado facilmente. As dimensões do 
colchonete deverão ser compatíveis com as 
medidas do leito, com espessura mínima de 80 
mm, conforme descrito na norma NBR 
14561/2000. Cintos de Segurança: A maca 
deve possuir 3 (três) cintos de segurança para 
imobilização do paciente (peito, bacia e 
tornozelos). Os cintos devem ser dispostos de 
forma a prevenir movimentos longitudinais e 
transversais do paciente durante o transporte. 
Junto ao cinto posicionado no peito do paciente, 
devem ser fornecidos dois cintos adicionais 
para imobilização de dorso superior (acima dos 
ombros), que minimize o movimento para frente 
do paciente durante uma frenagem violenta ou 
em acidente com impacto frontal. Os cintos de 
imobilização devem ser fabricados em nylon ou 
outro material sintético de fácil limpeza e 
desinfecção, com largura de 50 mm, e possuir 
fivelas metálicas e terminais tipo engate rápido, 
fixados de forma que possam ser removidos 
facilmente para lavagem, manutenção, ou até 
mesmo para troca de posição na maca. 
Capacidade de carga da maca : A maca deve 
suportar no mínimo um paciente com peso de 
300 Kg, porém o equipamento deve suportar 
uma carga equivalente a duas vezes o peso 
determinado como limite máximo de carga, ou 
seja, deve suportar uma carga de 600 kg, 
distribuída de forma uniforme em toda sua 
estrutura. O fabricante deve apresentar laudo 
de ensaio realizado pelo responsável técnico 
devidamente autorizado e cadastrado na 
ANVISA. Mecanismo de retração das pernas: 
As pernas, batentes, travessas deverão ser 
anodizadas na cor vermelha ou laranja. A maca 
deve possuir um mecanismo na parte inferior do 
leito próximo à alça de transporte, que 
possibilite o acionamento do dispositivo de 
retração das pernas. O mecanismo de retração 
deve permitir acionamento por apenas uma 
pessoa e possuir um sistema de segurança que 
impeça o destravamento acidental durante o 
deslocamento com o paciente sobre a maca. As 
pernas devem possuir batentes deslizantes de 
PVC ou nylon na cor vermelha ou laranja para 
facilitar a retração das pernas durante a entrada 
no veículo de resgate. Sistema de travamento 
da maca ao veículo: Deve ser fornecido junto 
com a maca um sistema central de fixação, que 
possa ser ajustável em um trilho com 
comprimento de aproximadamente 300mm, 
com sistema de engate rápido. Este sistema 
deve fixar macas com rodas modelo 2 à 
carroçaria do veículo de resgate, sem a 
necessidade de canaleta guia ou plataforma no 
interior do veículo. Deve possuir dois batentes 
frontais com resistência para suportar o impacto 



da maca no momento de colocar no veículo, e 
durante uma frenagem violenta ou em acidente 
com impacto frontal. Um guia de 
direcionamento frontal para permitir o perfeito 
acoplamento da maca e um sistema de 
travamento central de engate rápido, localizado 
na parte traseira da maca, que seja de fácil 
acesso e de fácil manipulação. O material 
usado no sistema de travamento pode ser de 
alumínio ou aço, desde que atenda os limites 
mínimos de resistência e segurança. O 
fabricante deve apresentar ensaios de tração 
longitudinal, tração lateral e de tração vertical, 
realizados pelo responsável técnico 
devidamente autorizado e cadastrado na 
ANVISA, que comprove a resistência do 
sistema de suportar uma carga de 1000 kgf nos 
três sentidos acima especificados atendendo as 
exigências definidas pela norma AMD 
STANDARD 004. Acessórios da maca: Suporte 
de Soro e Sangue em estrutura em duro 
alumínio tubular Haste com altura regulável de 
560 mm a 939 mm, sistema de regulagem 
rápida de altura, sistema de fixação em união bí 
partida, com engate duplo para bolsas de soro 
ou sangue. Capacidade de carga 5 kg, cada 
haste com capacidade para 2,5kg. Certificado 
de garantia: O equipamento deve possuir um 
certificado de garantia contra defeitos de 
fabricação com instruções de procedimento e
os termos de garantia com no mínimo 12 meses 
de abrangência. Etiqueta de identificação do 
fabricante: A maca deve possuir uma etiqueta 
de identificação do fabricante, CNPJ, telefone e 
número serial para identificação e 
rastreabilidade. Instalação: A maca deve ser 
fornecida e instalada na ambulância pelo 
contratado, seguindo as instruções de 
instalação determinada pelo fabricante da 
maca. CADEIRA DE RESGATE: Cadeira de 
rodas especial para emergências com sistema 
de correias que lhe permita deslizar sobre 
degraus das escadas e o salvamento de 
pessoas com necessidades especiais 
(portadores de deficiência física, idosos, 
deficientesvisual auditivos, acidentados nos 
membros inferiores, mulheres grávidas, doentes 
e feridos, vítimas de mal súbito, dentre outros), 
em situações de emergências, de forma rápida 
e segura. Deverá possuir um sistema de 
deslizadores, semelhantes a um par de esquis, 
que deverão possuir correias especiais de 
borracha, que em contato com os degraus das 
escadas, promovem uma ação contínua de 
tração e freio, automaticamente ajustada ao 
peso da pessoa, que deverá garantir uma 
descida suave, fácil, rápida, segura e sem 
trancos, com total estabilidade e segurança 
para o usuário. Deverá possuir rodas dianteiras 
de borracha de aproximadamente 15 cm e
rodas traseiras giratórias de aproximadamente 
6 cm, para que em locais planos a cadeira 
possa funcionar como uma cadeira de rodas 
normal. Não deverá requerer para o seu 
funcionamento a utilização de energia elétrica 
ou motorização. Deverá ser operada por um 
única pessoa, e transportar sem muito esforço 



um ocupante, com capacidade de carga acima 
de 145 kg. Deverá ser leve e possuir peso bruto 
não superior a 11 kg. Deverá possuir montagem 
rápida para o uso não superior a 30 segundos. 
Sua estrutura deverá ser construída em 
duralumínio azul, com revestimento em PVC 
amarelo, composto de retardante de chamas, 
resistente e de fácil limpeza e desinfecção. 
Deverá possuir um assento destacável, 
confeccionado em fiberglass PRFV (Plástico 
Reforçado com Fibras de Vidro) de alta 
resistência na cor azul, com duas travas
inferiores para fixação na cadeira, dotado de 
uma almofada em espuma recoberto com capa 
de tecido plástico azul de fácil limpeza, medindo 
44 x 35 cm e 5,6 cm de altura em um dos lados 
e 8,5 cm do outro, recortada de forma crescente 
de um lado ao outro, com velcro para fixação na 
base do assento e um cinto para fixação das 
pernas. Deverá possuir 02 cintos de segurança, 
para prender firmemente o corpo e a cabeça da 
pessoa assistida. Deverá possuir instruções de 
uso claras e visíveis, que deverão estar 
impressas nas costas do assento, para facilitar 
a utilização. Deverão ser fornecidos junto com a 
cadeira, os seguintes acessórios: suporte para 
fixação na parede, capa de cobertura com 
instruções de uso em português, e a placa de 
sinalização fotoluminescente com inscrição em 
português. Dimensões da cadeira quando 
dobrada: Altura entre 120 e 125 cm, 
profundidade entre 19 e 22 cm e largura entre 
50 e 55 cm. UNIDADE DE SUCÇÃO, 
PORTÁTIL DE EMERGÊNCIA PARA USO EM 
AMBULÂNCIA: Equipamento médico-hospitalar 
com sistema de vácuo para aspiração de 
secreções ou corpos estranhos nas vias 
respiratórias e cavidade oral. Especificações 
técnicas mínimas: Aspirador portátil, 
funcionamento elétrico e a bateria, modo de 
operação de forma contínua, montado em corpo 
único, protegido por carcaça de plástico 
resistente, base com pés de borracha, dotado 
de alça fixa para transporte. Bateria 
recarregável, incorporada ao aparelho, com 
autonomia mínima de quarenta e cinco minutos 
de funcionamento contínuo; Deverá possuir 
dispositivo que permita a recarga da bateria na 
rede elétrica e/ou no ponto de energia 12VCC 
do veículo; Deverá possuir dispositivo que 
permita o funcionamento do aspirador mesmo 
quando estiver sendo recarregada a sua 
bateria; tanto na corrente elétrica quanto no 
acendedor 12VCC do veículo; Indicadores 
luminosos para alimentação externa e do nível 
de carga da bateria, baixa, média e alta; Deverá 
possuir dispositivo que coloque o aparelho em 
condições de armazenamento de maneira que 
nenhum circuito interno do aspirador consuma 
carga da bateria; Frasco coletor de plástico 
resistente, autoclavável, com tecnologia 
antimicrobiana incorporada ao mesmo, 
fornecendo proteção eficaz e durável contra 
bactérias e fungos causadores de doenças, 
manchas perenes e mau odor, reutilizável, e 
capacidade mínima de 1200 ml; Funcionamento 
através de diafragma ou pistão; Isento de 



lubrificante; Deverá possuir dispositivo que 
interrompa automaticamente a aspiração na 
ocorrência de limite máximo do frasco; Chave 
liga-desliga do motor; Dispositivo de regulagem 
de vácuo de 0 a 100%; Vacuômetro de 0 à 760 
mmHg; Capacidade de vácuo deverá abranger 
a faixa de: 0 a 500 mmHg; Vazão de 18 litros 
por minuto para capacidade máxima de sucção; 
Micro filtro para retenção de partículas; Portátil 
para uso em ambulâncias; Peso máximo do 
aparelho com bolsa e acessórios: 6,0 Kg; 
Acessórios que deverão acompanhar o 
aparelho: Extensão de silicone, de no mínimo, 
2,0m de comprimento com ponta aspiradora; 
Cabo adaptador veicular (12 v) com 3m de 
comprimento; Estojo / bolsa com alça para 
transporte e local para acomodar os acessórios; 
Alimentação 110/220 VAC 50/60 Hz 
automática e 12VDC bateria. O equipamento 
deverá possuir registro na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária ANVISA /Ministério da 
Saúde; Certificado de Conformidade em plena 
validade, conforme estabelecido pela Portaria 
INMETRO Nº 350 de 06/09/2010 e atender as 
normas ABNT NBR IEC 60601 -1: 1997, 60601 
-1 - 4:2004 e 60601 -1 -2:2006. Acessórios que 
deverão acompanhar o aparelho 8.3.1 Extensão 
de silicone, de no mínimo, 2,0m de 
comprimento com ponta aspiradora; Cabo 
adaptador veicular (12 v) com 3m de 
comprimento; Estojo / bolsa com alça para 
transporte e local para acomodar os acessórios; 
Alimentação 110/220 VAC 50/60 Hz 
automática e 12VDC bateria. O equipamento 
deverá possuir registro na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária ANVISA /Ministério da 
Saúde; 8.3.2 Certificado de Conformidade em 
plena validade, conforme estabelecido pela 
Portaria INMETRO Nº 350 de 06/09/2010 e 
atender as normas ABNT NBR IEC 60601 -1: 
1997, 60601 -1 - 4:2004 e 60601 -1 -2:2006. 
DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO: 
Desfibrilador externo automático (DEA) em 
corpo único, o equipamento será utilizado para 
interpretar automaticamente o traçado do ECG 
do paciente e indicar a aplicação do choque 
para reversão de parada nos casos de fibrilação 
ventricular ou taquicardia ventricular sem pulso 
mediante o acionamento manual pelo operador. 
O equipamento deverá possuir forma de onda 
bifásica exponencial truncada ou bifásica 
exponencial retilínea com ajuste automático em 
função da impedância do paciente adulto e 
pediátrico, com carga que abranja no máximo 
200 joules para pacientes adultos e 50 joules 
para pacientes pediátricos por onda bifásica e 
impedância- compensada. O equipamento 
deverá possuir bateria recarregável com 
carregador bivolt de seleção automática de 
tensão ou bateria descartável (peça ou 
conjunto).  A vida útil (no caso de bateria 
descartável) não poderá ser inferior à 04 
(quatro) anos e em sendo bateria descartável 
deverá ter capacidade que permita autonomia 
de utilização do aparelho para, no mínimo, 200 
choques ou 4 horas de tempo operacional 
quando nova, além de indicador de aviso de 



bateria fraca, o qual deve permitir, no mínimo, 6 
choques ou 10 minutos de tempo de operação 
quando acionado o aviso de bateria fraca. O 
equipamento deverá possuir diariamente e de 
maneira automática um sistema automático de 
verificação ou auto teste de todos os 
componentes essenciais para o funcionamento 
do desfibrilador tais como: teste do nível da 
carga da bateria, teste dos circuitos internos, 
teste do software e da presença e da 
integridade do eletrodo, contando com um 
sistema de aviso com sistema de alarme áudio 
visual quando o aparelho necessitar de 
manutenção preventiva, reparativa, ou quando 
a carga da bateria estiver baixa, de forma a 
garantir o bom estado e a segurança em sua 
utilização para os usuários e os pacientes. O 
peso total do desfibrilador externo automático 
com a bateria e pás instaladas deverá ser de, 
no máximo, 2,3 kg; Deverá possuir sistema de 
eletrodo que possibilite a aplicação de choques 
em pacientes adultos e pediátricos. Caso não 
sejam eletrodos específicos para desfibrilação 
em pacientes pediátricos de reconhecimento 
automático o aparelho deverá ter chave 
pediátrica ou modo pediátrico que possibilite o 
procedimento de desfibrilação em crianças com 
idade inferior a 8 anos, ou 25Kg com segurança 
administrando carga não superior a 50 joules 
para o modo infantil ou pediátrico. Os eletrodos 
auto adesivos descartáveis de desfibrilação 
adulto e infantil deverão possuir o desenho da 
posição correta de aplicação no corpo humano; 
9.9 O equipamento deverá permitir registro em 
memória interna ou através de dispositivo de 
armazenamento externo (cartão de memória ou 
similar), do registro de ECG contínuo (pré-
choque, choque e pós-choque) de no mínimo 
os últimos 15 minutos, eventos críticos, ações 
do aparelho e procedimentos realizados; 
Possuir modo de desfibrilação semi automático 
ou modo DEA com mensagens e orientações 
de voz em português operando em 
conformidade com as recomendações para 
reanimação cardiopulmonar da American Heart 
Association de 2010, devidamente comprovado 
pelo manual de usuário vigente na ANVISA; 
Possuir sistema de voz para mensagens e 
orientações em português para auxílio do 
procedimento de ressuscitação cardiopulmonar 
- RCP para paciente adulto e infantil e 
fornecendo instruções claras por áudio sobre a 
quantidade adequada, frequência e 
profundidade das compressões cardíacas, bem 
como, para as ventilações estando atualizado 
com o protocolo da American Heart Association 
de 2010 devidamente comprovado pelo manual 
de usuário registrado na ANVISA; Possuir alto-
falantes internos, sinais sonoros e botão de 
choque com indicador luminoso; Deverá possuir 
índice de proteção (Ingress Protection) contra 
sólidos e líquido igual ou superior a 
classificação IP55, comprovado por entidade 
certificadora reconhecida e pelo manual do 
usuário registrado na ANVISA; Deverá possuir 
tempo total de carga para aplicação de choque 
após a pausa da RCP de, no máximo, dez 



segundos para energia máxima com uma 
bateria nova totalmente carregada; O 
equipamento deverá ser entregue com manual 
de funcionamento e manutenção em português 
do Brasil; 9.16 Deverá ser entregue com bolsa 
para transporte própria para o desfibrilador que 
permita mesmo quando fechada visualizar o 
indicador de status do equipamento, deverá ser 
resistente e impermeável e possuir alças de 
ombro com ajuste de tamanho e alça para 
transporte manual, a qual pode ser suprida pela 
alça do próprio aparelho quando esta for 
projetada para tal uso em conjunto com a bolsa. 
Ter compartimento interno para acessórios em 
módulo compacto, exceto para equipamentos 
que possuam em sua própria estrutura, 
compartimento para os referidos acessórios; O 
DEA/DESA deverá vir acompanhado por 01 
(um) kit bateria ou pilhas sobressalente, e 05 
(cinco) conjuntos de pás eletrodo adulto e 02 
(duas) conjuntos de pás eletrodo infantil ou 07 
(sete) conjuntos de pás eletrodo que permitam 
choques em pacientes adultos e pediátricos. 
Validade das pás de no mínimo 12 meses. 
Normalização/Certificações: - NBR IEC 60.601-
1, NBR IEC 60.601-2-27, NBR IEC 60.601-1-2, 
NBR IEC 60.601-2-4 e IP 54 ou Superior; O 
Fornecedor deverá fornecer a seguinte 
Documentação: Manual do usuário em língua 
portuguesa; Certificado de Garantia; Registro 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA (Ministério da Saúde). SISTEMA 
ELÉTRICO: Uma bateria secundária e 
independente de 12V, de baixa manutenção e 
estacionária do tipo (CP) carga profunda, com 
capacidade mínima de 150 Ah, para consumo 
do compartimento de atendimento, provida de 
dispositivo eletrônico bloqueador separado 
entre as baterias do motor e auxiliar, por 
sondagem de tensão, por exemplo: 13 volts 
desconecta; 13,4 volts conecta. A bateria 
deve estar localizada em área ventilada e 
isolada do compartimento de atendimento e 
deve ser facilmente acessível para remoção e 
manutenção. Sistema de ativação/desativação 
da bateria auxiliar com chave localizada no 
painel do motorista; Quadro de inspeção e 
manutenção do sistema elétrico/eletrônico, 
posicionado em local único; Sistema de 
proteção de desarme automático e rearme 
manual; 10.6 Sistema de tomada interna 110 V 
CA via captação externa, conversor 12 V CC 
para 110 V CA com mínimo de 1000 W de 
potência; Dispositivo para alimentação externa, 
com carregador inteligente condicionado a 
bateria auxiliar, de no mínimo 15 Amperes; 
Fiação automotiva com codificação dos fios 
padrão ABNT; O sistema elétrico eletrônico da 
UR será dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens aqui 
especificados, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores; 
Todos os componentes do sistema elétrico e 
fiação devem ser facilmente acessíveis através 
de quadro de inspeção, pelo qual se possam 
realizar verificações e manutenção. As chaves, 



dispositivos indicadores e controles devem 
estar localizados e instalados de maneira a 
facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes 
exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos 
eletrônicos e peças fixas devem ser à prova de 
corrosão e de intempéries. O sistema elétrico 
deve incluir filtros, supressores ou protetores, a 
fim de evitar radiação eletromagnética e a 
consequente interferência em rádios e outros 
equipamentos eletrônicos. O sistema também 
deve estar preparado para que eventuais 
cargas elétricas superiores à sua capacidade 
não provoquem falhas no alternador e baterias. 
Na cabine do motorista deverá ser prevista uma 
chave geral de desconexão elétrica; Deverá ser 
fornecida uma planta do sistema elétrico da 
viatura montada; O painel elétrico interno será 
localizado na parede sobre a bancada e deverá 
possuir uma régua integrada com no mínimo 
seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 
110 V(AC) e duas para 12 V (DC), além de 

tomadas elétricas deverão estar distribuídas de 
maneira uniforme, mantendo uma distância 
mínima de 31 cm de qualquer tomada de 
Oxigênio; Deverá ser acompanhada por um fio 
de extensão de elevada resistência às 
intempéries e compatível com o sistema de 
plugs, tendo no mínimo 20 metros de 
comprimento; essa tomada deverá estar 
protegida contra intempéries, estando ou não 
em uso; deverá haver um transformador 
automático ligado à tomada de captação, que 
permita o carro ser ligado a uma rede elétrica 
tanto de 110 como 220 Vca e que forneça 
sempre 110 Vca para as tomadas internas; a 
viatura deverá possuir um sistema automático 
de comutação da fonte de energia entre o 
transformador e o inversor, de modo que as 
tomadas de 100 V estejam sempre com alguma 
corrente. Indicadores de advertência. O sistema 
elétrico deve incluir um conjunto de luzes de 
advertência localizado no painel central do 
compartimento do motorista. O conjunto deve 
ter luzes indicadoras para o seguinte: Portas de 
entrada compartimento da vítima aberta; Porta 
do compartimento de equipamentos aberta. 
Instalação e fiação: O compartimento de 
atendimento da UR e o equipamento elétrico 
secundário devem ser servidos por circuitos 
totalmente separados e distintos dos circuitos 
do veículo. Toda a fiação fornecida pelo 
fabricante deverá ser de ótima condutibilidade, 
estar em conformidade com todas as 
exigências da norma SAE J1291, suportar 
variações de temperatura sem prejudicar o 
funcionamento e possuir isolamento de 
polietileno transversal de acordo com a norma 
SAE J1127 e J1128. Podem ser usados cabos 
multicondutores ou de fita desde que não sejam 
dispostos sob o capô ou sujeitos às altas 
temperaturas do motor. A fiação deve ter 
códigos permanentes de cores ou ter 
identificação com números/letras de fácil leitura 
dispostas em conduítes ou em teares de alta 
temperatura (até 150º C). Eles serão 
identificados por códigos nos terminais ou nos 



pontos de conexão. Toda a fiação instalada na 
viatura deve ser inacessível, blindada e 
instalada em local protegido, além de ser 
mantida afastada no mínimo 150 mm dos 
componentes de exaustão. Fiações elétricas e 
componentes não deverão terminar no 
compartimento dos cilindros de oxigênio, 
excetuando a luz do compartimento, qualquer 
outro sistema deverá possuir um conduíte 
metálico. Todos os conduítes, armações e 
fiações devem ser fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por laços de metal 
isolados a fim de evitar ferrugem e movimentos 
que podem resultar em atritos, apertos, 
protuberâncias e danos. Todas as aberturas na 
viatura devem ser adequadamente calafetadas 
para passar a fiação de acordo com a norma 
SAE 1292. Todos os itens usados para proteger
ou segurar a fiação devem ser adequados para 
utilização e seguir padrões em uso na indústria 
automotiva. O conjunto de fiação, incluindo 
terra, dispositivos, chaves, saídas, disjuntores 
etc deve ter capacidade superior à carga 
exigida pelo sistema em pleno funcionamento. 
Todos componentes elétricos, terminais e 
pontos devem ter uma alça de fio que 
possibilitem pelo menos duas substituições dos 
terminais da fiação. As emendas devem 
atender as normas SAE J163, J561 e J928 
conforme utilizado. A fiação entre o veículo e o 
compartimento de atendimento deverá ser 
conectada através de conector próprio; Todos 
os circuitos elétricos devem ser protegidos por 
dispositivos eletrônicos de proteção à corrente 
que atendam à norma SAE J553 (disjuntores 
automáticos de rearmação), e devem ser 
facilmente acessíveis pelo motorista ou pelo 
auxiliar; Todos os componentes elétricos e 
eletrônicos, chaves, conectores, lâmpadas e 
indicadores e baterias devem ser marcados 
com um número ou letra de fácil leitura e 
identificação. Os diagramas e esquemas de 
fiação em português, incluindo códigos e listas 
de peças padrão da UR, bem como dos 
equipamentos opcionais deverão ser fornecidos 
em separado. Adicionalmente ao chassi original 
de fábrica todos os dispositivos adicionais 
eletricamente operados, ou de geração elétrica, 
incluindo-se alternadores, ar condicionado, 
sistema de sinalização e equipamentos 
médicos, devem possuir supressão de radiação 
eletromagnética ou filtragem, ou proteção para 
prevenir interferência com rádios ou 
equipamentos de telemetria a bordo do veículo 
e de áreas próximas, não excedendo os limites 
da SAE J551. PAINEL CENTRAL DE 
CONTROLE DO MOTORISTA: Deverá estar 
situado na cabine num console que permita sua 
operação pelo motorista ou pelo comandante 
da guarnição. Seu acabamento deverá ser de 
primeira qualidade em perfeita harmonia com a 
decoração interior da viatura. Deverá constar de 
chaves de controle e luzes de advertência, 
conforme discriminado abaixo: Luzes de 
indicação de abertura das portas; Chaves de 
controle das luzes de cena laterais.  
DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO 



FIXO/MÓVEL: Transceptor de comunicação por 
frequência de rádio, para utilização de forma 
fixa (Ponto Base) e móvel (viatura em 
deslocamento), dentro da faixa estipulada, de 
tecnologia digital, com recursos de criptografia 
interface aérea no padrão TEA1, para operação 
em modo troncalizado e convencional (direto) e 
capaz de operar apenas em modo semi-duplex 
e/ou full-duplex. Deve suportar os serviços de 
segurança definidos no padrão TETRA, de no 
mínimo Classe 3. Deve possuir 
interoperabilidade com qualquer rede TETRA. 
O painel frontal deve cumprir a classificação 
mínima IP 54 e possuir todos os controles 
necessários à utilização do equipamento como 
ajuste de volume, selecionador de canais e 
grupos e outros, visor alfanumérico com 
capacidade de receber mensagens curtas de 
texto (pelo menos 100 caracteres por 
mensagem), apresentar identificação do 
chamador, do grupo selecionado e/ou do 
registrado e outras informações. O painel frontal 

flexibilidade para permitir ser instalado em 
praticamente qualquer local, podendo operar 
separado do transceptor permitindo a instalação 
do transceptor remoto e/ou em um armário, 
bastidor ou gaveta e o painel na mesa de 
operação, aumentando e otimizando a área de 
trabalho do operador. O menu de opções no 
display do terminal deverá ser no idioma 
português brasileiro.  Botão de sinalização de 
emergência e de chamada em prioridade de 
fácil localização e acionamento. Botões para 
seleção de grupos de chamada de acesso 
direto, ou seja, sem necessidade de acionar 
comando no menu sendo a seleção realizada 
apenas pelo pressionamento dos botões. 
Teclado padrão com numerais de 0 a 9, 

similar ao utilizado em telefonia.  Capacidade 
de varredura de canais (SCAN) configurável e 
acionada diretamente no terminal ou por meio 
de programação via aplicativo designado para 
esse fim. Capacidade de gerar e receber 
chamadas de voz e dados individuais, em grupo 
ou um-para-todos (broadcast), todas 
criptografadas, interface aérea, padrão aberto. 
Capacidade para conexão, através de cabo, a 
equipamento periférico de dados tipo 
computador portátil (notebook) ou de mesa 
(desktop) através de conector padrão USB ou 
RS-232. Poderá o terminal de rádio possuir 
conector padrão USB ou RS-232 diretamente 
para conexão ou utilizar adaptador do conector 
do terminal para padrão USB ou RS-232 desde 
que possibilite a troca de informações entre o 
terminal e o equipamento periférico com 
rendimento semelhante à conexão direta. 
Potência de saída de áudio mínima de 4 
(quatro) watts (RMS). Conector de RF padrão 
para uso de antena externa ao terminal. A 
antena de transmissão/recepção, fornecida em 
conjunto com o terminal, deve ser apropriada à 
sua utilização em veículos, bem como os 
elementos que compõe sistema irradiante -
cabos, conectores e outros, devendo ser 



instalado em veículo para operação em 
movimento ou estacionado, não tendo ganho 
mínimo menor que 3 dBi. A antena deve ser 
instalada em local adequado a não interferir no 
pleno funcionamento do veículo, bem como 
alcançar a melhor performance quanto ao 
ganho do sistema irradiante. A instalação deve 
ainda contemplar a plena vedação das partes e 
peças do veículo envolvidas com a fixação do 
kit veicular. As antenas, bem como sua 
instalação, devem estar em conformidade com 
as regulamentações legais, em especial as da 
Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL).  Microfone de mão de fácil conexão 
ao terminal com baixa captação de ruído 
ambiente com tecla aperte para falar. O 
transceptor deve ser entregue programado e 
instalado nos veículos, pela CONTRATADA, 
com todos os seus acessórios. Devem ser 
fornecidos, com o conjunto, componentes para 
instalação em veículos (kit veicular) que 
permitam fácil acesso pelo operador ao terminal 
e painel frontal exposto para visualização, 
resistente a choques e vibrações, pó e água, de 
acordo com a classificação de proteção IP54 ou 
superior. As datas, horários e locais para as 
instalações dos transceptores móveis deverão 
ser previamente agendadas entre 
CONTRATADA e CONTRATANTE, ou quem 
essa designar, visando à programação logística
dos deslocamentos das unidades móveis. O 
transceptor deve possuir características físicas, 
elétricas e de radiofrequência nas condições 
estabelecidas abaixo: Faixa de frequência de 
operação de 380 a 400 MHz; Temperatura de 
operação de pelo menos -20°C a +55°C; 
Possibilidade de operar em ambientes com 
umidade relativa do ar superior a 75%; Largura 
de faixa de canal 25 kHz conforme 
normatização da ANATEL; Capacidade para 
configuração e operação de ao mínimo 1.000 
(mil) grupos de conversação em modo 
troncalizado e 500 (quinhentos) grupos de 
conversação em modo direto; Separação entre 
portadoras de transmissão e recepção de 10 
MHz; Resistente a choques e vibrações, pó e 
água, de acordo com a classificação de 
proteção IP54 ou melhor;  Potência de saída do 
transceptor compatível com requisitos de 
cobertura definidos anteriormente, em 
conformidade com normas ANATEL. 
Alimentação: Tensão de alimentação do 
sistema de 12 VCC com fusível e fiação 
blindada e exclusivos para conexão direta ao 
sistema de bateria do veículo, visando evitar a 
captação de ruídos gerados pelo motor do 
veículo e a emissão de RF do próprio 
transceptor embarcado; Converter, se 
necessário, a alimentação de entrada para a 
alimentação nominal compatível com os 
equipamentos; Características do Transmissor: 
Saída final do transmissor com o mínimo de 10 
(dez) watts; Impedância de RF de 50 ohms com 
variação máxima de 1%. Característica do 
Receptor: Sensibilidade dinâmica do receptor 
igual ou melhor que - 103 dBm, em movimento, 
para taxa de bits errados (BER) de no máximo 



5%; O transceptor deve permitir o envio e 
recebimento de mensagens curtas de dados a 
partir de aplicação remota para todos os 
usuários do sistema (broadcast) e para grupo 
ou terminal em particular; Se necessários 
aplicativos adicionais para a plena utilização 
deste recurso, estes devem ser fornecidos com 
suas licenças, sem custos adicionais, durante 
toda a vigência do contrato. Deverá permitir o 
envio de imagens, coloridas ou não, de 
resolução mínima 120 x 120 pixel a partir da 
aplicação conectada a infraestrutura ou terminal 
para terminais portáteis e móveis. 12.1.2 
Sistema de posicionamento global (GPS) 
integrado ao terminal com possibilidade de 
transmissão automática, temporizada e 
configurável (de segundos a minutos), e sempre 
quando realizada chamada das informações de 
geo-referenciamento como latitude e longitude, 
bem como permitir sua visualização pelo visor e 
envio da informação a equipamento periférico 
de dados conectado ao terminal; O sistema 
GPS descrito deverá ser interno ao terminal 
com uso de antena de recepção externa ou 
interna, com nível de recepção adequado. Se 
externa, deve preferencialmente ser fixada no 
veículo, podendo ser também de base 
magnética, desde que a estrutura de base 
magnética suporte o deslocamento do veículo a 
pelo menos 120 km/h, ou ainda será admitida 
antena dupla banda, ou seja, antena única para 
radiocomunicação e GPS. Desvio máximo de 
geo-posicionamento de 10 metros em campo 
aberto. A transmissão de informação da 
posição pode ser definida como Periódica, Por 
distância e por interrogação. Os transceptores 
devem ser instalados e colocados em operação 
pela CONTRATADA com todos os seus 
componentes e acessórios necessários para o 
seu funcionamento. Inclusos todos os 
componentes, materiais, peças, acessórios e 
serviços necessários e suficientes à correta e 
plena operação do sistema conforme descrito. 
Deve suportar autenticação do transceptor por 
parte da infraestrutura e autenticação mútua. 
Devem permitir a alocação de grupos dinâmicos 
(DGNA). Deverão ter capacidade de serem 
habilitados e desabilitados temporariamente 
utilizando-se a Interface Aérea TETRA. 
Deverão suportar criação e programação de 
grupos de conversação através da interface 
aérea. Deverão suportar o Discreet Listening 
(DL) para que um despachante possa escutar 
as conversas que são de seu interesse, através 
do sistema, por motivos gerenciais ou de 
segurança para saber o que está ocorrendo ao 
redor do equipamento, sem que este mostre 
nenhuma indicação visual nem acústica desta 
chamada. Deverão suportar entrada tardia para 
chamadas em grupo. Deverá contemplar 
serviço de manutenção corretiva e preventiva, 
pelo período e SLA conforme descrito nas 
Obrigações da CONTRATADA. Possuir, ao 
mínimo, protocolo de comunicação de interface 
aérea definido por padrão de radiocomunicação 
especificado por organismo padronizador 
nacional e/ou internacional, em especial nos 



quesitos de transmissão de voz e dados, 
segurança e criptografia e sinalização e 
autenticação de terminal na rede. Deve estar 
homologado pela ANATEL, na forma de sua 
regulamentação, tanto o equipamento quanto 
os demais agregados citados que se 
enquadrem como emissores de 
radiofrequência. Os certificados de 
homologação dos itens considerados 
agregados e/ou acessórios poderão ser 
emitidos até a data de entrega dos bens 
contratados. Deverão ser incluídos os 
aplicativos, licenças de uso e manuais de 
operação, manutenção e configuração inclusos 
no fornecimento, sendo os manuais ou no 
idioma Português (Brasil) ou no idioma Inglês, 
em mídia impressa ou digital. Todas as licenças 
de uso necessárias devem ser fornecidas, sem 
custos adicionais, durante toda a vigência do 
contrato. O terminal deverá permitir suporte 
mínimo para WAP 1.x (ou superior) ou browser 
XHTML. O terminal deverá vir com a função de 
Gateway TMO/DMO incorporada e terá de ser 
compatível com os terminais portáteis 
funcionando como uma expansão da rede TMO 
para chamadas de voz e envio de localização 
de GPS. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E 
LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Iluminação 
externa - A iluminação externa deverá contar 
com 02 (dois) holofotes na parte traseira e 02 
(dois) holofotes nas laterais da carroceria, com 
potência mínima de 50 Watts cada, com 
acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180º na vertical.  Sinalizador Visual. 
Sinalizador visual constituído por barra 
sinalizadora em formato de arco ou similar, com 
módulo único e lente inteiriça, comprimento 
mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, 
largura mínima de 250 mm e máxima de 500 
mm, altura mínima de 70 mm e máxima de 150 
mm. Barra dotada de base em alumínio 
construída em ABS (reforçada com perfil de 
alumínio extrudado) ou perfil de alumínio 
extrudado na cor preta. Cúpula injetada em 
policarbonato na cor cristal, resistente a 
impactos, descoloração e com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por no mínimo 24 
refletores parabólicos metalizados, sendo: 8 
refletores maiores frontais e 8 traseiros (cada 
um dotado de no mínimo 4 LEDs por refletor), 
além de 4 refletores menores em cada lateral 
(cada um dotado de no mínimo 3 LEDs por 
refletor). Dos refletores citados acima, 2 deles, 
sendo localizados um em cada extremidade 
lateral possuirão função de
outros 2 refletores maiores, sendo localizados 
um de cada lado do sinalizador, voltados para a 

frontal, cada um deles com interruptores 
próprios no módulo de controle. Os LEDs 
devem ser nas cores vermelho rubi para 
iluminação de emergência, brancos para as 
luzes de beco laterais e para as luzes de busca 
frontais, todos com no mínimo 03 watts de 
potência. Os refletores devem ser distribuídos 
equitativamente por toda a extensão da barra, 
de forma a permitir visualização em ângulo de 



360 graus, sem pontos cegos de luminosidade, 

LED obedecerá à especificação a seguir 
descrita: LEDs vermelhos - Cor 
predominantemente: vermelho, com 
comprimento de onda entre 610 e 630nm; 
Intensidade luminosa de cada LED de no 
mínimo 122 lúmens típico; Categoria dos LEDs: 
AlInGaP; LEDs brancos Cor 
predominantemente: Cristal, com temperatura 
de cor de 6500ºK típico. Intensidade luminosa 
de cada LED de no mínimo 180 lúmens; 
Categoria dos LEDs Cristal: InGaN; O consumo 
da barra nas funções usuais será em torno de 
8A e o máximo (com todas as funções 
possíveis ligadas) não ultrapassará 15A. 13.4 
Sinalizador Acústico 13.4.1 Sinalizador acústico 
com amplificador de potência mínima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de seis tons distintos 
com pressão sonora de no mínimo 120 dB 
@13,8 Vcc e entrada para rádio transceptor. A 
unidade sonofletora deve ser composta de 1 
(um) driver, instalado no compartimento do 
motor, conforme design do veículo que 
receberá o equipamento. O driver utilizado 
deverá ser específico para utilização em 
viaturas policiais, sendo vedada a utilização de 
drivers confeccionados para aplicações 
musicais. Deve possuir sistema de megafone 
de potência de no mínimo 30W, com ajuste 
digital de ganho e interligação auxiliar de áudio 
com o rádio transceptor; Módulo de controle: O 
sistema deverá ser digital microcontrolado e 
possuir gerenciamento de carga automático, 
gerenciando a carga da bateria quando o 
veículo não estiver ligado, desligando 
automaticamente o sistema de sinalização 
áudio visual se necessário, evitando assim a 
descarga total da bateria e possíveis falhas no 
acionamento do motor do veículo. Além disso, o 
conjunto deverá possuir consumo em modo de 
espera (stand by) inferior a 1 mA a fim de evitar 
a descarga precoce da bateria e possíveis 
falhas na mesma. Os comandos de toda a 
sinalização visual e acústica deverão estar 
localizados em painel único, na cabine do 
motorista, permitindo sua operação por ambos 
os ocupantes da cabine, sendo instalado no 
compartimento originalmente destinado ao 
rádio, ou de perfil compacto, para instalação em 
lugares pouco profundos quando o local 
destinado ao rádio já estiver em utilização. O 
módulo deve possuir no máximo 15 (quinze), e 
no mínimo 10 (dez) botões para acionamento 
das funções descritas, teclado em silicone de 
alta resistência mecânica e sistema de 

sob os botões do equipamento, com luz de 
fundo na cor branca para função desativada e 
na cor vermelha para função ativada. A 
intensidade das luzes deve ser ajustável em no 
mínimo 5 (cinco) níveis de luminosidade, a fim 
de melhor se adequar a operações diurnas e 
noturnas. Deve ter as funções mínimas de: 
Controle para três tipos de sinalização 
(patrulha, emergência e ponto de 
estacionamento);  Acionamento sequencial dos 



sons de sirene através de um único botão;  
Acionamento rápido do padrão de sinalização 

-
programado através de um único botão; 

para prioridade de passagem de trânsito 
através de botão independente; Acionamento 

de veículos e/ou pedestres através de botão 
independente; Comando para as luzes brancas 
laterais, esquerda e direita; Comando para 
sirenes e luzes programáveis; Comando para 
"barra traseira de orientação de tráfego", 
produzindo os efeitos de: Direcionamento para 
a direita; Direcionamento para a esquerda; 
Direcionamento para os lados (pisca do centro 
para a extremidade); Acionamento da função de 

de botão dedicado; Comando das luzes 
brancas frontais com função acesa ou efeito 
estroboscópicas; Duas saídas auxiliares digitais 
12V para ligação de equipamentos auxiliares 
com acionamento através de botão dedicado; 
Possibilidade de desligamento de todas as 
funções de sinalização visual e acústica através 
de uma única tecla. Todas as teclas devem 

a operação, além de serem identificadas 

adequada para adesão em silicone na cor 
preta, e resistente à utilização policial. Sistema 
de sinalização auxiliar Sinalização lateral (três) 
sinalizadores com LEDs, pulsantes, 
intercalados, de cada lado da carroceria, sendo 
2 (dois) vermelhos e 1 (um) central na cor 
cristal, com dimensões aproximadas de 205 x 
180 x 50 mm; Sinalização traseira: (dois) 

traseira da carroceria, na cor vermelha, 
operando mesmo com as portas traseiras 
abertas, fixados através de coxins de 
elastômero, e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando 
acionado; Sinalizadores laterais e traseiros com 
lente difusora em policarbonato translúcido 
resistente a impacto e descoloração, com 
tratamento UV, a fim de tornar o feixe de luz 
mais amplo e uniforme (Não sendo permitida a 
utilização de lentes lisas); Cada lanterna deverá 
possuir no mínimo 08 LEDs de 1W, categoria 
altíssimo brilho, distribuídos equitativamente por 
toda a área da lanterna; Cada LED deverá 
obedecer a seguinte especificação: LEDs 
vermelhos - Cor predominante: vermelho, com 
comprimento de onda de 620 a 630 nm; 
Categoria: AlInGaP; Intensidade luminosa: não 
inferior a 40 lm (lumens); Ângulo de emissão de 
luz: não inferior a 120º LEDs brancos: Cor 
predominante: branco, com temperatura de 
6.500 k típico. Intensidade luminosa: não 
inferior a 60 lm (lumens); Ângulo de emissão de 
luz: não inferior a 120º; Sistema de controle 
independente comandado por microcontrolador 
digital capaz de gerar 2 sequências de lampejos 
luminosos de altíssima frequência com ciclos 
não inferiores a 90 FPM; Possibilidade de 
acionamento das lanternas laterais brancas 



como luz de cena (não pulsante); Base no 
formato retangular injetado em nylon com fibra 
de vidro de alta resistência mecânica; 
Alimentação 12 VCC e consumo de cada 
lanterna inferior a 1,5 A. Sinalização 
estroboscópica com LEDs: Sinalizador 
estroboscópico com LEDs montado sobre 
carcaça de alta resistência mecânica e a prova 
de intempéries, dotado de lente colimadora e/ou 
difusora translúcida em plástico de engenharia 
com alta resistência mecânica e proteção UV. 
Base de borracha e acabamento na cor preta 
ou cromada, selado e resistente a intempéries, 
sincronizados face a face. Composto por 03 
LEDs de 1W de potência cada, categoria super 
LEDs, alimentadas por uma fonte externa de 
pulsos estroboscópicos (capaz de produzir 
quatro flashes por segundo). Deverá ser 
instalado sobreposto às superfícies externas do 
veículo (2 lanternas redondas brancas e 2 
lanternas retangulares vermelhas, na grade 
frontal e 2 lanternas retangulares vermelhas na 
traseira); Sinalização estroboscópica para os 
faróis e lanternas:  Sinalizador luminoso para 
veículos especiais com lâmpadas 
estroboscópicas. Sistema de controle central 
único, comandado por microcontrolador digital, 
capaz de gerar duas sequências de lampejos 
luminosos de altíssima frequência com ciclos 
não inferiores a 90 FPM (flashes por minuto). 
Deverá ser composto por 04 (quatro) lâmpadas 
Xênon 70W com tensão nominal entre 240 e 
350 V instaladas nos faróis dianteiros e 
lanternas traseiras. Prescrições diversas: O 
conjunto deverá possuir consumo em modo de 
espera (stand by) inferior a 1 mA, a fim de evitar 
a descarga precoce da bateria e possíveis 
falhas na mesma. Quando instalado de maneira 
remota, o módulo de potência deverá ser 
separado do painel de controle, e instalado no 
porta-luvas ou porta-malas, a depender do 
modelo do veículo. O módulo de controle deve 
permitir o acionamento do sistema de 
sinalização audiovisual mesmo com o veículo 
desligado. Os equipamentos não poderão gerar 
ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 
forma de sinal que interfira na recepção de 
sinais de rádio ou telefonia móvel. O sistema 
deve possuir proteção contra inversão de 
polaridade e variações de tensão. Iluminação 
principal do compartimento de atendimentos: A 
iluminação do compartimento de atendimento 
do veículo deve ser de dois tipos: Natural: 
mediante iluminação fornecida pelas janelas do 
veículo (cabine e carroceria), com vidros 
jateados com três faixas transparentes no 
compartimento de atendimento;  Artificial: 
deverá ser feita por no mínimo 6 (seis) 
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro 
mínimo de 20 cm, base estampada em aço 
inoxidável, com mínimo 08 (oito) LED de 1W, 
com lente em policarbonato translúcido, 
com.acabamento corrugado para difusão da 
luz, distribuídas de forma a iluminar todo o 
compartimento do paciente, segundo padrões 
mínimos estabelecidos pela ABNT; Deverá 
possuir, também, duas luminárias com foco 



dirigido sobre a maca, com lâmpadas dicroicas 
com potência mínima de 50 W. 14 
ACESSÓRIOS DIVERSOS 14.1 A viatura 
deverá vir acompanhada dos seguintes 
acessórios: (duas) Pranchas para imobilização 

devidamente acondicionadas em local próprio, 
com características técnicas mínimas: 
confeccionada em polietileno de alta densidade, 
impermeável, na cor amarela, possuindo 04 
tirantes com clips de engate rápido, capacidade 
de carga para até 250Kg. Deverá ser reforçada 
com tubos de reforço; deverá ser apropriada 
para uso na água, montanha, em repouso ou na 
estrada; peso máximo de 6 quilos; Dimensões 
aproximadas: 183 x 40 x 6.5cm (com variação 
de +/- 10%). (um) farol de busca manual 
(celibrim) com bloco óptico blindado, potência 
de 55 watts, 12v e plug para conectar no 
acendedor de cigarro de veículo, ou ponto 12v, 
com 10 (dez) metros de extensão; (dois) 
Extintores de incêndio portáteis com carga de 
pó ABC, capacidade de 4 kg e garantia de 5 
(cinco) anos; (três) Cones de segurança para 
trânsito, com altura entre 700 e 760 mmm e 
base com lados entre 300 e 350 (+ ou 20 
mm), em plástico, na cor laranja, com faixas 
refletivas, de acordo com normas da ABNT; 
(uma) Lanterna portátil com as seguintes 
especificações técnicas mínimas:  Lanterna 
recarregável com intensidade de luz de no 
mínimo 70.000 candelas. CORPO: Fabricado 
em termoplástico ABS de alto impacto. Deverá 
possuir alça emborrachada integrada ao corpo 
a fim de facilitar o transporte. LENTE: Acrílico 
transparente com diâmetro de 10 cm, refletor 
parabólico em termoplástico ABS com 
acabamento cromado. Deverá possuir dois 
anéis em borracha, sendo um no corpo da 
lanterna e o outro ao redor da lente em acrílico 
a fim de garantir uma perfeita vedação 
protegendo o circuito eletrônico e o Led 
(emissor de luz).  ACESSÓRIOS: Possui 
suporte para recarga da bateria, fabricado em 
termoplástico ABS com as seguintes dimensões 
17 cm X 13 cm X 5 cm. Cinto para transporte da 
lanterna com engate rápido. Célula de carga 
(bateria) em lítio recarregável que resista a 
1.000 recargas, se recarregada em 5 horas com 
autonomia de até 3 horas em alta intensidade 
de luz e de até 6 horas em baixa intensidade de 
luz. Deverá possuir dois Leds indicadores de 
recarga da bateria, um na cor vermelha 

Possuir dispositivo de travamento automático e 
botão para remoção da lanterna. Podendo ser 
instalado em viaturas. Alimentado por um 
carregador veicular de 12 v ou por uma fonte de 
220 v / 12 v. 15 DESIGN INTERNO E 
EXTERNO 15.1 A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deverá 
considerar os seguintes aspectos: Design 
Interno: Deve dimensionar o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados 



no atendimento às vítimas. Os materiais fixados 
na carroceria da ambulância (armários, bancos, 
maca) deverão ter uma fixação reforçada de 
maneira que, em caso de acidentes, os 
mesmos não se soltem. 

5 PICKUP 4X4 DIESEL AMBULÂNCIA S.R. -
SIMPLES REMOÇÃO. PICKUP 4X4 CABINE 
SIMPLES. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO 
VEÍCULO: 
Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 
4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, 
modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, adaptado para/ ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 
capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; 
Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos 
de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de 
admissão do motor e diferencial; Capacidade 
volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no 
total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ 
montagem de bateria adicional mín 
100A.Independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores 
menores que 120 A.Inversor de corrente 
contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ 
capacidade mín de 1.000W de potência máx 
contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico 
interno mín de uma régua integrada c/ no mín 
04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 
Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), 
interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi 
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a 
LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 
1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte 
traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 
90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as 
portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e 
descoloração com tratamento UV.Fornece 
laudo que comprove o atendimento às normas 
SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência mín de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora 
a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece 
laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos 
sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único alto 
falante; Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do 
veículo proporcionada por janelas e ar 
condicionado.Compartimento do motorista c/ o 
sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o 
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compartimento do paciente original do 
fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 
14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro c/ no 
mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao 
lado da cabeceira da maca.No salão de 
atendimento, paralelamente à maca, um banco 
lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou 
biarticulada, confeccionada em duralumínio; c/ 
no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de 
elevação do tronco do paciente em pelo menos 
45 graus e colchonete.Apresentar Autorização 
de Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados 
no atendimento às vítimas.Pega-mão ou 
balaústre vertical, junto a porta traseira direita, 
p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor 
amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo 
bancada para/ acomodação de equipamentos, 
p/ apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 
palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros 
traseiros.

VALOR TOTAL MÉDIO                    71.137.000,00 

4. DA FISCALIZAÇÃO, DO PRAZO, LOCAL, EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E 
GARANTIA:

4.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado pelo Município utilitário. A fiscalização exercida pelo 
Município não excluirá, ou reduzirá a responsabilidade do licitante, 
inclusive, perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implicará em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
nos termos do artigo 120 da Lei nº 14.133/2021.

4.2. Os produtos entregues em desconformidade com as regras técnicas e 
legais, deverão ser reparos em até 03 dias, sendo todas as despesas de 
responsabilidade do Licitante.

4.3. A entrega dos projetos deverá ser em até 120 (cento e vinte) dias a partir 
da data de recebimento da Ordem de entrega.



4.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), prorrogável 
por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.

4.5. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados, deverá 
apresentar justificativa por escrito, até 05 (cinco) dias antes da data do 
vencimento da data de entrega, ficando a critério da Contratante a sua 
aceitação.

4.6. A Contratada deve fornecer informações sempre que requisitadas pelo 
Município.

4.7. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as 
Normas e legislações pertinentes ao ramo de atividade.

4.8. O recebimento provisório e definitivo do objeto ocorrerá de 05 (cinco) a 
10 (Dez) dias úteis e não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.9. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

5. GARANTIA/VALIDADE
5.1. A garantia/validade abrange a realização da manutenção corretiva ou 

troca do objeto entregue pela própria contratada.

5.2. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 
defeitos apresentados passíveis de correção, compreendendo a 
substituição de materiais, se for o caso, realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias.

5.3. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência 
da garantia deverão ser trocados, de forma que apresentem padrões de 
qualidade e finalidades iguais ou superiores aos apresentados 
inicialmente.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE:
6.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 



exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto; 

6.1.2. Realizar a entrega do objeto na forma preceituada pelo Edital 
de Licitação, observadas as especificações técnicas 
declinadas neste Termo de Referência; 

6.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes de no 
mínimo: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.5. Descrever sua proposta obedecendo às especificações 
constantes deste Termo de Referência, bem como demais 
informações necessárias ao perfeito entendimento do 
conteúdo; 

6.1.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 
fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

6.1.7. A Contratada deverá dar garantia do veículo ofertado 
conforme política de garantias do fabricante ofertado.

6.1.8. É de responsabilidade da Contratada vencedora todas as 
despesas e encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, 
tributários e previdenciários, decorrentes da execução dos 
serviços; 

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com o Edital e este termo de referência; 
6.2.2. Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer 

ocorrências relacionadas com o objeto, rejeitando, no todo ou 
em parte, o bem entregue ou executado fora da especificação 
deste Termo de Referência;

6.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos;

6.2.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

6.2.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 



6.2.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 

6.2.7. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7º da citada Lei, ou pelos respectivos substitutos, sendo 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição; 

6.2.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133/21; 

6.2.9. O representante da Administração Solicitante anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.2.10. A Administração solicitante não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados;

7. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
7.1. Caberá à CONTRATADA refazer a entrega dos produtos licitados (sem 

ônus para a contratante) sempre que os produtos estiverem em  
desacordo com as especificações deste termo de referência.

8. DA GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.



8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no 
que concerne à execução do objeto.

8.7. Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o 
objeto desta licitação os fiscais designados nos futuros Contratos dos 
respectivos municípios aderentes observados as legislações vigentes.

8.8. Na ocorrência de atrasos na entrega, a CONTRATANTE poderá aplicar 
as penalidades previstas na lei e no edital de convocação.

8.9. A fiscalização do objeto desta licitação ficará a cargo do município 
contratante, juntamente com o técnico responsável que será designado 
para tal finalidade, observados as legislações vigentes.

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
9.1.1. RECEBIMENTO

9.1.1.1. Os produtos e serviços serão recebidos 
provisoriamente, será recebida a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.

9.1.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em 
parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 3 dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade dos 



serviços e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.

9.1.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 
para o recebimento definitivo será de até 3 dias úteis.

9.1.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais ou da documentação prevista no 
item 8.2.3.

9.1.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.

9.1.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de 
inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.1.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato.

9.1.2. LIQUIDAÇÃO
9.1.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.1.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à 
metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá 
verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 



equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:

9.1.2.3.1. o prazo de validade;
9.1.2.3.2. a data da emissão; 
9.1.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.1.2.3.4. o período respectivo de execução da ordem 

de serviço; 
9.1.2.3.5. o valor a pagar; 

9.1.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante;

9.1.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.2.6. A Administração deverá realizar consulta aos órgãos 
competentes para: 

9.1.2.6.1. verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital;

9.1.2.6.2. identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018).

9.1.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.

9.1.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa 
considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 



os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

9.1.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá 
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.1.2.10. Em relação a parte incontrovertida quanto a efetiva 
execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação.

9.2.PRAZO DE PAGAMENTO
9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior.

9.3.FORMA DE PAGAMENTO
9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável.

9.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.4.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO
9.4.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA 

PROPOSTA
9.4.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização 

de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 



PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM.

9.4.2. FORMA DE FORNECIMENTO
9.4.2.1. O fornecimento do objeto será sob demanda do 

município aderente, e entregue a cada ordem de 
fornecimento expedida com os quantitativos desejados 
para aquela ordem, que conterá os quantitativos 
específicos de cada item do processo para a execução 
dos serviços.

9.4.2.2. A CONTRATADA deverá computar na sua proposta 
TODO e QUALQUER valor que seja necessário para 
cobrir todas as despesas oriundas das futuras ordens 
de fornecimento que serão emitidas pelos municípios 
aderentes, sendo que, conforme disposto no 
preâmbulo deste termo de referência.

9.4.2.3. Além dos custos operacionais, também deverão estar 
previstos na proposta de preços os valores referentes 
a despesas com mão de obra, tributos, encargos 
sociais, fretes, insumos, combustíveis, deslocamento 
de veículos e demais custos referentes ao fornecimento 
dos veículos.

9.5.EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
9.5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos:
9.5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.5.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou 
documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em 
todo o território nacional;

9.5.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada 
unipessoal SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de 



documento comprobatório de seus 
administradores.

9.5.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria 
de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 
de março de 2020.

9.5.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;

9.5.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade 
simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a 
matriz;

9.5.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e 
estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971.

9.5.1.1.8. Documento de identificação pessoal do(s) 
sócio(s) administrador(es).

9.5.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

9.5.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional, mediante apresentação 



de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.5.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.1.2.4. Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.5.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;

9.5.1.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento 
dos tributos Estaduais e Municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

9.5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.5.1.3.1. Certidão negativa de falência, emitida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
sendo considerada válida se emitida até 90 
(noventa) dias da data marcada para a 
sessão pública deste processo licitatório. 
Nas hipóteses em que a certidão de 
recuperação judicial ou extrajudicial 
fornecida for positiva, deve a licitante 
apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo 



competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor.

9.5.1.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais (nas conformidades do Art. 69, Inciso 
I da Lei Federal 14.133/2021), apresentados 
na forma da lei, assinado por profissional 
devidamente e regularmente habilitado 
(contador), registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade CRC, que comprovem a 
boa situação financeira da licitante, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, admitida, quando aquelas peças 
de escrituração contábil estiverem 
encerradas há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, a 
atualização pelo ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS DISPONIBILIDADE INTERNA 
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas FGV ou por outro indicador que o 
venha a substituir;

9.5.1.3.3. Serão considerados aceitos, na forma da lei, 
o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados.

9.5.1.3.4. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 
consideradas assim como Sociedades 
Anônimas ou S/A:

9.5.1.3.4.1. Registrados e arquivados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;

9.5.1.3.4.2. Publicados em Diário Oficial; e 
9.5.1.3.4.3. Publicados em jornal de grande 

circulação; ou 
9.5.1.3.4.4. Por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 

9.5.1.4. Sociedades de responsabilidade limitada (LTDA):
9.5.1.4.1. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
Órgão equivalente; ou

9.5.1.4.2. Por fotocópia do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis devidamente 



registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante.

9.5.1.4.3. Apresentada por meio do sistema público de 
escrituração digital-SPED, sendo 
comprovada a autenticação dos livros pelo 
recibo de entrega emitido pelo SPED, de 
acordo com o disposto no art. 78-A do 
decreto nº 1.800/1996 com a redação 
determinada pelo decreto nº 8.683/2019.

9.5.1.5. Sociedades criada no exercício em curso:
9.5.1.5.1. Por fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na 
Junta comercial da sede ou domicílio da 
licitante.

9.5.1.5.2. A comprovação da boa situação financeira 
da licitante será confirmada por documento 
assinado pelo contador da licitante 
legalmente habilitado junto ao CRC 
(Conselho Regional de Contadores) 
demonstrando que a empresa apresenta, 
perante o seu último balanço patrimonial 

e fórmulas de cálculo abaixo indicados
9.5.1.5.3. Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU 

SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 
abaixo: 

ILC = AC
         PC

9.5.1.5.4. Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU 
SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 
abaixo:

SG =       AT     
             PC + PELP

9.5.1.5.5. Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU 
SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a 
seguir: 

ILG =       AT     
              PC + PELP

Legenda: 



AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total

9.5.1.5.6. JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS os 
índices contábeis indicados neste edital são 
os mais utilizados nas contratações públicas 
e não caracterizam restrição à participação, 
de acordo com a jurisprudência do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais 
(Representação n. 775.293. Rel. Conselheira 
Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; 
Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira 
Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 
Tribunal Pleno).

9.5.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.1.6.1. Comprovação de Capacidade Técnica, 

através de apresentação de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a 
empresa licitante prestou ou está prestando 
serviço compatível com o objeto desta 
licitação. O atestado emitido por pessoa 
jurídica de direito privado deverá vir assinado 
pelo representante legal da empresa 
emitente, devidamente comprovado, ou por 
seu Procurador (procuração pública).

9.5.1.6.2. Comprovação de atendimento as normas da 
ANVISA atinentes ao objeto

9.5.1.6.3. Registro ou licença sanitária quando couber 
ou declaração de dispensa da mesma

9.5.1.6.4. O CIMINAS se resguarda no direito de 
diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 
do Atestado de Capacidade Técnica, visando 
a obter informações sobre os serviços 
prestados, podendo solicitar cópias dos 
respectivos contratos, aditivos, Notas Fiscais 
e/ou outros documentos comprobatórios da 
execução dos serviços.



9.6.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALORES ESTIMADOS POR 
MUNICÍPIO:
9.6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 

nas dotações do municípios solicitantes
9.6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 

será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

9.6.3. Os valores estimados de preços por município participante 
será de 12 (doze) meses e ou 24 (vinte e quatro) meses, caso 
o CIMINAS, resolva prorrogar a ATA, nas formas do artigo 84º 
da lei federal 14.133/2021.

Araxá/MG, 07 de julho de 2025

Fabricio José Geraldo Procópio
CIMINAS



ANEXO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2025

O CONSORCIO INTERFEDERATIVO DE MINAS GERAIS - CIMINAS, consorcio 
público de direito público, CNPJ 19.493.732/0001-99, com sede na Rua Antônio Alves 
da Costa, 300, Vila São Pedro, Araxá/MG, CEP 38183-058, neste ato representado 
pelo seu Presidente devidamente constituído em assembleia Sr. Frederico Ozanam 
Rangel, brasileiro, Prefeito Municipal de Santa Rosa da Serra/MG CEP 38805-000 , 
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 024/2025, para REGISTRO DE 
PREÇOS, Processo Administrativo nº 055/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s)___________________________ CNPJ__________________ com sede 
à __________________________ 
Bairro___________Cidade_____________CEP___________ por seu socio 
proprietário Sr.(a)___________________________________,, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade com 
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
AMBULÂNCIAS NAS CLASSIFICAÇÕES A, B, C e D EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMINAS.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.Deverão estar incluídos no preço todos os insumos necessários para a 

execução do objeto desta licitação, tais como impostos, taxas, frete, 
seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a 
avença, sem ônus adicional para a Administração.

ITEM            DESCRIÇÃO UN QTDE CÓDIGO Q. 
CO
T.

VALOR UN. VL TOTAL

1 AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furgoneta<br>Veículo furgoneta original de 
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fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da cabine e 
da carroceria será original, construída em aço 
ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, 
no mínimo, 5,140 mm; distância entre os eixos 
de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna 
mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. 
Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustível 
diesel, potência mínima de 114 cv; tanque de 
combustível com capacidade mínima de 69 
litros. Sistema de freio com Sistema ABS nas 
quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da 
cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou 
Elétrica. Equipado com todos os equipamentos 
de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. Adaptação: Altura interna do 
veículo deve ser original de fábrica. O pneu 
estepe não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. O Sistema Elétrico deve ser 
original do veículo, com montagem de bateria 
de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 
mínimo 12 volts. O Sistema elétrico 
dimensionado para o emprego simultâneo de 
todos os itens especificados do veículo e 
equipamentos, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
As tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada 
de oxigênio. A iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no teto, em base 
estampada em alumínio ou injetada em plástico 
em modelo LED. A iluminação externa deverá 
contar com holofote tipo farol articulado 
regulado manualmente na parte traseira da 
carroceria, com acionamento independente e 
foco direcional ajustável 180º na vertical. 
Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo 
barra linear ou em formato de arco ou similar, 
com módulo único; 2 sinalizadores na parte 
traseira da AMB na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por minuto, 
quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Laudo que comprove o 
atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e 
SAE J845, no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria classe 1, para o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal. 
Sinalizador acústico com amplificador de 
potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
mínimo de 3 tons distintos; Sistema de 
megafone com ajuste de ganho e pressão 
sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8 
Vcc; Laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J1849, no que se refere a requisitos 
e diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas 
com um único alto falante. Sistema portátil de 
oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de 
radiocomunicação em contato permanente com 
a central reguladora. Na região da bancada, 
deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 



normatizadas pela ABNT. A climatização do 
salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento. O compartilhamento 
do motorista deverá ser fornecido com o 
sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 
compartilhamento do paciente, deverá ser 
fornecido original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sistema de Ar 
Condicionado, com aquecimento e ventilação 
tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da 
NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá 
ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com no 
mínimo 1.900 mm de comprimento, com a 
cabeceira voltada para frente; com pés 
dobráveis, sistema escamoteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que 
permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, suporta peso mínimo de 100 Kg e 
acompanham colchonete. Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento 
de Empresa do Fabricante e Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na Anvisa; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
004, feito por laboratório devidamente 
credenciado. As paredes internas, piso e a 
divisória deverão ser em plástico reforçado com 
fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno autoextinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados conforme 
geometria do veículo, com a proteção 
antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-
mão no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de 
fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comprimento através de 
parafusos e com 2 sistema de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada 
para frascos de soro e plasma. Armário superior 
para objetos, em um só lado da viatura, em 
ABS auto-extinguível, ou PRFV (plástico 
resistente de fibra de vidro) ou compensado 
naval revestido interna e externamente em 
material impermeável e lavável (fórmica ou 
similar). As portas devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. A distribuição 
dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: Dimensionar o 
espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados 
no atendimento às vítimas. Fornecer de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por 
cruzes e palavras Ambulância no capô, vidros 
laterais e traseiros, bem como, as marcas do 
Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.

2 AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO -- 10,5M³
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. 
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p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. 
não inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. 
total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de 
atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 
1.540 mm; Diesel; Equipado c/ todos os equip. 
de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; A estrutura da cabine e da 
carroceria será original, construída em aço. O 
painel elétrico interno, deverá possuir 2 
tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas 
deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de 
qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. 
de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 
luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro mín. 
de 150 mm, em base estampada em alumino 
ou injetada em plástico em modelo LED. A 
iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo 
farol articulado reg. manualmente na parte 
traseira da carroceria, c/ acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º 
na vertical. Possuir 1 sinalizador principal do 
tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, c/ módulo único; 2 sinalizadores na 
parte traseira da AMB na cor vermelha, c/ freq. 
Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado 
c/ lente injetada de policarbonato. Podendo 
utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador 
acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 W
RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. 
de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; 
Sist. de rádio-comunicação em contato 
permanente com a central reguladora. Sist. fixo 
de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 
cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte 
individual, com cintas reguláveis e mecanismo 
confiável resistente a vibrações, trepidações 
e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado c/ 
válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 
manômetro; Na região da bancada, possui uma 
régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e 
aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. 
Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 
climatização do salão deverá permitir o 
resfr/aquec. O compartimento do motorista 
deverá ser fornecido c/ o sist. original do 
fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. P/ o 
compartimento paciente, deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ 
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral 
nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mín. de 
25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. 
Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., 
com a cabeceira voltada para frente; c/ pés 
dobráveis, sist. escamoteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que 
permitam perfeita segurança e desengate 
rápido. Acompanha: colchonete. Balaústre, com 
2 pega-mão no teto do salão de atendimento. 
Ambos posicionados próximos às bordas da 
maca, sentido traseira-frente do veículo. 



Confeccionado em alumínio de no mín. 1 
polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação 
no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 
comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de 
suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 
ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser 
resistente a tráfego pesado, revestido com 
material tipo vinil ou PRFV (plástico resistente 
de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta 
resistência, lavável, impermeável e 
antiderrapante. Armário em um só lado da 
viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de 
trinco para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. Armário tipo 
bancada para acomodação de equipamentos 
com batente frontal de 50 mm, para apoio de 
equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 
m de comprimento por 0,40 m de profundidade, 
com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de 
vinil adesivo para grafismo do veículo, 
composto por (cruzes) e palavra (ambulância) 
no capô, vidros laterais e traseiros; bem como, 
as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. 

3 AMBULÂNCIA UTI SEM EQUIPAMENTOS
Veículo furgão ambulância UTI móvel tipo D -
sem equipamentos características gerais do 
veículo: requisitos mínimos: veículo tipo furgão 
novo, 0 km, adaptado para ambulância uti, 
remoção de paciente em ambulância de 
transporte, tipo D, furgão longo, teto alto. 
Apresenta ar condicionado e exaustor em 
cabine e compartimento do paciente. Adaptado 
com armários, prateleira, balcão e suporte de 
fixação de segurança de equipamentos. Dispõe 
de maca em alumínio articulada com pernas 
retráteis com mínimo de 1,80 metros de 
comprimento, encosto reclinável, quatro 
rodízios, colchonete revestido em courvin 
lavável e três cintos de segurança; banco tipo 
poltrona anatômica giratória revestido em 
courvin lavável e cinto de segurança; e banco 
paralelo a maca, com encosto estofado, 
revestido em courvin lavável, com cintos, com 
capacidade para três pessoas assentadas. 
Iluminação e painel elétrico interno adequado 
para a execução do serviço. Presença de 
sinalização acústica e visual Abastecida com 
equipamentos de proteção individual Oxigénio 
medicinal: Sistema fixo com no mínimo um 
cilindro de oxigênio de 2m' (10 litros), com 
válvula e manômetro, em armário próprio na 
parte traseira do veículo, canalizado com saída 
em régua ao lado do paciente, com fluxômetro, 
umidificador e extensor. E um cilindro de 
oxigênio para deslocamento do paciente, com 
mínimo de 3 litros, com válvula, manômetro, 
fluxômetro e umidificador. Imobilização: 
prancha rígida em polietileno equipadas com 
bachal completo, encostos de cabeça, mínimo 
de três tirantes. Colar cervical, mínimo uma 
unidade de tamanho universal. Talas 
ortopédicas moldáveis duas unidades de cada 
tamanho: PP, P, M, G. Equipamentos 
Funcionalidade: ADULTO): monitor 
multiparâmetro (cabo para ECG, pressão 
arterial não invasiva, oximetria e temperatura); 
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kit para aferição de parâmetros vitais 
(esfigmomanômetro, estetoscópio, oximetro de 
pulso, termômetro, dextro, sonar); ventilador 
mecânico, CPAP, desfibrilador / cardioversor / 
marcapasso externo; bomba de infusão, 
aspirador Materiais e medicamentos 
(funcionalidade: ADULIOLi em conformidade 
com a assistência à pacientes caracterizados 
ao transporte em ambulância Suporte 
Avançado, upo D, conforme Portaria 2048/GM 
2002. Impulação: 01 Condutor socorrista + 01 
Enfermagem + 01 Médico OBS: Valor referente 
ao deslocamento de base a base.

4 UNIDADE DE RESGATE COM 
RESSUSCITADOR VEÍCULO TIPO FURGÃO 

14M³ - ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 
UNIDADE DE RESGATE COM 
RESSUSCITADOR CARACTERÍSTICAS 
GERAIS DO VEÍCULO: 
VEÍCULO TIPO FURGÃO NOVO, 0 KM, 
ANO/MODELOS MÍNIMOS: 2024/2025 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA UNIDADE 
DE RESGATE COM EQUIPAMENTOS,   e de 
teto alto, original de fábrica, zero km, modelo do 
ano da entrega ou do ano posterior, com 
carroceria monobloco ou montado sobre chassi 
(original de fábrica), com porta lateral deslizante 
e portas traseiras. Furgão com carroceria 
integral em aço) definida na norma NBR 
14.561, com as adaptações necessárias às 
nossas particularidades regionais e emprego 
operacional específico. Equipamentos básicos 
do veículo; Motor: Motor tipo 4 cilindros verticais 
em linha, turbocooler, turboalimentador com 
pós resfriador para melhor aproveitamento da 
potência e para retomada de velocidade com 
elevado torque em baixa rotação, de forma que 
atenda aos limites de emissões de poluentes 
constantes nas normas brasileiras; refrigerado à 
água; potência igual ou superior a 130 cv, turbo 
para aumentar a resposta e retomada da 
viatura; torque igual ou superior a 30 mkgf; com 
cilindrada igual ou superior a 2000 cm³; com 
sistema de injeção dotado de gerenciamento 
eletrônico para o melhor aproveitamento de 
velocidade final, equipado com eixos 
balanceadores movidos por engrenagens, para 
redução da vibração do motor no veículo, 
proporcionando maior suavidade no 
funcionamento, visando o conforto e a 
segurança dos condutores e pacientes. Deverá 
possuir isolamento termo-acústico no 
compartimento do motor.  Equipado com 
protetor de cárter e câmbio. A emissão de 
gases deverá atender ao PROCONVE P-7 
conforme resolução CONAMA nº. 342/2003 que 
versa sobre o controle de gases poluentes.  
Suspensão: A suspensão dianteira deve ser do 
tipo independente, com amortecedores 
hidráulicos de dupla ação e barra 
estabilizadora; Suspensão traseira: o veículo 
deverá estar equipado com conjuntos 
compatíveis de molas, barras de torção ou 
suspensão pneumática ou hidráulica. Os 
componentes deverão possuir um 
dimensionamento que exceda a carga imposta 
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em cada membro. Para a melhor qualidade de 
dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser 
as de menor deflexão. Somente serão 
permitidas correções aprovadas pelo fabricante 
de chassi, para compensar deflexões indevidas 
além das tolerâncias permitidas. Não serão 
permitidas correções devido ao 
desbalanceamento. O veículo deverá ser 
entregue balanceado. O conjunto das 
suspensões dianteira e traseira deverá possuir 
eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 
redução das vibrações/trepidações originadas 
da irregularidade da via de circulação e/ou 
carroceria, reduzindo adequadamente, as 
injúrias que por ventura viriam a acometer o 
paciente transportado. Sistema elétrico: A 
bateria do veículo deverá ser original do 
fabricante e independente das baterias do 
compartimento de atendimento. O alternador 
original de fábrica deverá ser de 14 V 180 A. 
Sistema de freios: Os freios devem ter 
acionamento hidráulico com servo assistência e 
dotados de duplo circuito e válvula 
proporcionadora, discos na dianteira e traseira; 
Também devem possuir assistência eletrônica 
para controle antitravamento ABS (Antilock 
Breaking System) de atuação nas quatro rodas.  
Sistema de direção:  A direção deverá possuir 
assistência hidráulica ou elétrica, de redução 
variável ou de esferas recirculantes e a coluna 
deverá ser ajustável na altura e profundidade. 
Câmbio: Câmbio manual com 05(cinco) ou 06 
(seis) marchas à frente e 01 (uma) à ré. 
Sistemas de segurança ativa e passiva: 
Considerando a Resolução do conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN nº 311, de 03 
de abril de 2009 que Dispõe sobre a 
obrigatoriedade do uso do equipamento 
suplementar de segurança passiva - Air Bag, na 
parte frontal dos veículos novos saídos de 
fábrica, nacionais e importados, que em seu 
Art. 1º - Estabelece como obrigatório, o 
equipamento suplementar de segurança 
passiva AIR BAG, instalados na posição 
frontal para o condutor e o passageiro do 
assento dianteiro, para os veículos novos 
produzidos, saídos de fábrica e os veículos 
originários de novos projetos, das categorias
M1e N1, nacionais e importados a partir de 01 
de janeiro de 2014; Considerando que os 
veículos tipo ambulância furgão atualmente em 
uso e os que foram adquiridos nas últimas 
licitações estão com suas especificações e 
características técnicas defasadas em relação 
aos veículos fabricados atualmente que já 
incorporam os últimos avanços das tecnologias 
construtivas, processos e técnicas produtivas 
mais avançadas; Considerando que diante 
desses avanços e aperfeiçoamentos 
tecnológicos da indústria automobilística 
nacional, com a modernização tecnológica dos 
veículos fabricados no país com a adoção de 
modernos sistemas de segurança passiva e 
ativa, oferecendo ao mercado veículos 
modernos e de melhor qualidade e mais 
seguros;  Podemos afirmar ainda que alguns 
dos principais fatores causadores de acidentes 



nas estradas e trechos urbanos estão 
diretamente associados às derrapagens e ao 
travamento das rodas em frenagens de 
emergência, quando o motorista tenta evitar 
uma colisão. Quando ocorre o travamento das 
rodas, especialmente das rodas dianteiras, o 
motorista perde a dirigibilidade do veículo, que 
segue em linha reta ainda que tente desviar do 
obstáculo ou manter o veículo em curso. Com o 
objetivo de reduzir o número de acidentes 
envolvendo as ambulâncias em serviço o 
presente processo inovou ao fazer constar em 
suas especificações sistemas de segurança 
ativa que contribuem significativamente para a 
redução do número de sinistros. Sistemas de 
segurança ativa como o Programa Eletrônico de 
Estabilidade atuam antes da ocorrência do 
acidente. Entendemos que com a adoção 
desses sistemas de segurança passiva como 
Air Bags, barras de proteção lateral e pré-
tensionadores de cinto; e sistemas de 
segurança ativa como Antiblock Breaking 
System (ABS), distribuição de força de 
frenagem (EBV/EBD) e o Programa Eletrônico 
de Estabilidade em nossos veículos estaremos 
avançando e contribuindo para evitar possíveis 
acidentes e protegendo nossos militares e os 
pacientes, concluindo que tais itens foram 
avaliados como essenciais para uma viatura de 
emergência. Assim, o veículo deverá vir 
equipado de fábrica com os seguintes 
equipamentos de segurança: Ativa:  Sistema 
Antitravamento de Freios (ABS); Sistema 
eletrônico de distribuição de força de frenagem; 
Sistema de controle de tração e barras de 
proteção lateral nas portas dianteiras. Estudos 
relacionados à eficiência de frenagem e ao 
travamento de rodas concluem que o ABS é um 
mecanismo essencial na prevenção de 
acidentes de trânsito. O sistema de distribuição 
de força de frenagem permite que em cada 
roda seja aplicada uma força de frenagem 
diferente, conforme a distribuição das forças 
resultantes aplicadas no sistema carro e 
pista.Sistema de Controle de Tração que tem 
como princípio monitorar as rodas do veículo e 
evitar que as elas girem em falso durante uma 
arrancada, especialmente em piso 
escorregadio.  A função das barras laterais é a 
de proteger o habitáculo dos passageiros, 
função esta que pode ser adequadamente 
cumprida por outros mecanismos. Vem sendo 
utilizado, por exemplo, em veículos mais 
modernos, um sistema estrutural que absorve 
os eventuais impactos de uma colisão, 
minimizando a força transferida aos 
passageiros. Passiva: Pré-tensionador de cinto 
de segurança para motorista e passageiro; 
Airbag para o motorista e passageiro do 
assento disposto na cabine;  O propósito de um 
pré-tensionador é eliminar a sobra de tecido do 
cinto no caso de um acidente. Enquanto o cinto 
de segurança convencional impede que o cinto 
se estenda além do necessário, o pré 
tensionador recolhe o próprio cinto. Desta 
maneira ajuda a mover o passageiro para uma 
posição favorável no assento e garantir a 



integridade corporal. O Air bag é um dispositivo 
que é constituído de pastilhas de nitrogênio que 
são acionadas por uma descarga elétrica pela 
central eletrônica dentro de um balão de ar 
muito resistente, que é o próprio Air bag; este, 
por sua vez, se enche rapidamente, 
amortecendo assim o choque e evitando que 
motorista e passageiros sofram danos físicos 
principalmente no rosto, peito e coluna. O 
sistema, que funciona como um complemento 
do cinto de segurança, começa a se popularizar 
no Brasil e desde 2014 é obrigatório em todos 
os carros novos. Rodas e pneus: Os pneus 
devem ser originais de fábrica, sem câmara, do 
tipo radiais com trama de aço, desenho para 
uso em estrada, compatível com o peso bruto 
total do veículo. Todos os pneus fornecidos 
devem ser idênticos e conforme as Normas 
Brasileiras pertinentes sobre o assunto. Para 
proporcionar um deslocamento suave do 
veículo carregado, os pneus devem ser inflados 
somente na pressão necessária para suportar a 
carga em cada pneu medida no piso e na 
temperatura ambiente. O fabricante deve 
proporcionar instrução para a pressão correta 
nos pneus dianteiros e traseiros requeridos 
para o peso bruto total do veículo. Peso e 
capacidade de carga: Peso bruto total máximo 
de 4000 kg, capacidade de carga útil igual ou 
maior que 1450 kg. Tração: Deve ser traseira; 
Rodagem simples no eixo traseiro, tipo do 
chassi 4 X 2 (quatro pontos de apoio por dois 
de tração). Dimensões Veículo:  Distância entre 
eixos (máxima) 4000 mm; Comprimento total 
(máximo) 6000 mm; Largura (máxima) 2100 
mm; Altura do solo ao piso do compartimento 
de atendimento (máximo) 700 mm. Dimensões 
do compartimento de atendimento do paciente:  
Comprimento igual ou superior a: 2800 mm;  
Largura igual ou superior a: 1700 mm; Altura 
igual ou superior a: 1880 mm; Capacidade 
volumétrica mínima de: 10,5 metros cúbicos 
(10,5m3). Abastecimento de Combustível:  
Capacidade mínima = 70 litros. Acessórios 
básicos: Tacômetro (conta-giros do motor); 
Limpador de pára-brisa dianteiro com 
temporizador; Espelhos retrovisores esquerdo e 
direito externos; Indicador do nível de 
combustível; Marcador de temperatura de 
motor; Isolamento termo acústico do 
compartimento do motor; Cintos de segurança 
para todos os passageiros, considerando sua 
lotação completa, sendo todos de três pontos,
conforme a normatização vigente; 
Ventilador/desembaçador com ar quente; Faróis 
de neblina originais ou homologados pela 
fábrica; Acendedor de 12 V, no painel para 
recarga de bateria de celular ou outro 
equipamento compatível com a voltagem.  
Cabine: Deverá ter o tamanho suficiente para 
acomodar o motorista e um passageiro, com 
dois assentos individuais, sendo um para o 
motorista e outro para o passageiro, devendo 
ser originais de fábrica, montados pelo 
fabricante do veículo. O compartimento do 
motorista deverá ser organizado e projetado 
com os equipamentos e acessórios 



especificados para dar mais segurança e 
facilitar as operações. O compartimento do 
motorista deve vir equipado com o sistema 
original do fabricante do veículo para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Equipamentos a serem 
instalados na cabine: Console para dispositivos 
elétricos / eletrônicos. Cabine / compartimento 
de atendimento; A divisão da cabine e 
compartimento de atendimento será feita 
através de divisória que não deverá rachar 
apodrecer ou deteriorar com a ação do tempo 
ou em decorrência de lavagem, tendo ainda um 
acabamento adequado e compatível com as 
cores internas; A intercomunicação entre a 
cabine e o salão de atendimento deverá ser 
feita por meio de abertura que possibilite a 
passagem de uma pessoa, de forma confortável 
ergonomicamente, sendo a abertura com altura 
mínima de 1.400 mm, sem porta, com 
acabamento sem arestas ou pontos cortantes. 
Portas: O veículo deverá ser dotado de 05 
portas, sendo 02 dianteiras para a cabine do 
veículo, 01 lateral corrediça (direita) com altura 
igual ou maior que 1.700 mm e largura igual ou 
maior que 1.090 mm e 02 localizadas na 
traseira do veículo com altura mínima de 1.670 
mm e com abertura de 90º, 180º e até 270º; O 
compartimento de atendimento do paciente terá 
acesso através da traseira será feito pelas 
portas originais do veículo, de folha dupla, que 
deverão contar com uma janela em cada porta 
e painéis internos removíveis. Os painéis 
internos deverão ser acabados com um tipo de 
material plástico durável e lavável. Elas terão a 
espessura compatível com as paredes do 
compartimento e serão projetadas para ter fácil 
abertura, além de possuir um sistema de 
fixação da porta aberta quando necessário. 
Também se fará o acesso através da porta 
corrediça localizada na lateral direita, que 
deverá conter uma janela; Deverá ser instalado 
na traseira do veículo, próximo à porta direita, 
um suporte pega mão de aço inoxidável, para 
facilitar a entrada da tripulação. Os vidros das 
portas dianteiras deverão possuir sistema de 
acionamento elétrico para abrir e fechar.  
Fechos das portas, dobradiças e ferragens As 
maçanetas externas e internas das portas e 
dobradiças deverão ser as originais do veículo 
a ser transformado. Quando as portas estão 
abertas, as dobradiças, os fechos e as travas 
das portas não deverão obstruir a área de 
acesso. Todas as portas deverão ter 
dispositivos para evitar que ocorra a abertura 
ou o fechamento inadvertidamente. Puxadores 
tubulares deverão ser instalados na parte 
interna de cada uma das duas folhas da porta 
traseira para permitir sua abertura e 
fechamento por dentro. Deverão ser instalados 
nas portas traseiras de entrada, batentes com 
fixadores de borracha, magnéticos ou outro tipo 
que mantenha as portas abertas quando 
necessário, não sendo necessária qualquer 
operação especial para fechamento das 
mesmas. O suporte de fixação para manter as 
portas traseiras abertas deverá ter um reforço 



para evitar que se risque a lataria do veículo 
com o uso. Deverão ser previstas fechaduras 
com chave que permitam manter o 
compartimento totalmente trancado. Condições 
de segurança e trabalho no compartimento de 
atendimento ao paciente: A configuração 
interna do compartimento de atendimento ao 
paciente deverá obedecer às características 
ergonômicas que possibilitem o trabalho ao 
qual se destina. Banco do socorrista: Banco 
para assento do socorrista com as seguintes 
características técnicas mínimas: Em 
atendimento à NR 17- Norma Regulamentadora 
do Ministério do Trabalho e  da norma ABNT 
NBR 14561/2000, o assento e o encosto 
deverão possuir as seguintes características: 
Assento - Montado sobre uma armação de aço 
com pelo menos quatro molas de aço tipo zig 
zag, base do assento em espuma de no mínimo 
10 cm de espessura de recobrimento, deve 
possuir largura igual ou superior a 45 cm e 
profundidade útil igual ou superior a 47 cm e ter 
a borda frontal arredondada. Encosto - Espaldar 
alto, permitindo o apoio para a cabeça, com 
altura total igual ou superior a 80 cm e largura 
igual ou superior a 45 cm, fabricado com forma 
levemente adaptada ao corpo para proteção da 
região lombar. O assento e o encosto deverão 
ser estofados com espuma de poliuretano 
automotiva, injetada de alta resiliência, 
recoberto com vinil especial que tenha 
tecnologia antimicrobiana que contenha um 
agente antimicrobiano impregnado ao mesmo, 
visando fornecer proteção eficaz e durável 
contra microrganismos, bactérias e fungos 
causadores de doenças, manchas perenes e 
mau odor. As coberturas de vinil do assento e 
do encosto deverão ser fabricadas com material 
retardante ao fogo, impermeável, ser em uma 
peça única, sem costura ou solda aparente, 
sulcos ou reentrâncias e deve ser lavável e 
compatível com desinfetante, para facilitar a 
remoção de sangue e secreções a fim de 
facilitar a limpeza, permitindo a fácil 
higienização, desinfecção e evitar 
contaminações por patógenos. Cinto de 
segurança - Em atendimento da norma ABNT 
NBR 14561/2000 deverá vir integrado ao banco 
um cinto de segurança retrátil de cinco pontos, 
com os mecanismos de retração embutido na 
parte interna do encosto, entre o estofado e a 
capa de proteção externa (que deverá ser 
fabricada em material resistente, tipo resina de 
ABS). Deverá possuir duas saídas através de 
dois orifícios sobre os ombros. As tiras do cinto 
deverão ser do tipo aeronáutico com nano 
revestimento para a prevenção da penetração 
de agentes patogênicos transmitidos pelo 
sangue. Os cinco pontos se referem a cinco 
tiras que formam o cinto: uma sobre cada 
ombro, uma de cada lado da cintura e uma 
entre as pernas. Todas as tiras deverão ser 
conectadas a um fecho central, que fica travado 
durante o deslocamento. O fecho central deverá 
possuir um mecanismo de desengate rápido, 
através de apenas um toque para que o médico 
possa sair rápido do assento em caso de 



necessidade. Base do banco - O banco deverá 
ser fixado através de 4 (quatro) parafusos, 
sobre uma base tipo pedestal fabricada 
estrutura em chapa de aço que proporcione 
máxima resistência, medindo no máximo 50x40 
cm e deve possuir mecanismo giratório de 360 
graus, com travamentos em 08 posições, 
liberadas através de um puxador localizado em 
local de fácil acesso; deve possuir um 
mecanismo de ajuste com o curso mínimo de 
100 mm (da frente para trás). Essa base deverá 
ser ancorada no piso com 4 (quatro) parafusos 
resistentes para evitar o seu deslocamento em 
caso de acidente. O banco deverá ser instalado 
junto à cabeça do paciente primário, próximo à 
parede divisória da cabine, com a face voltada 
para a ré do veículo. Tubo balaústre (pega 
mão): Deverá ser instalado tubo pega mão 
(balaústre), fixado ao teto do compartimento de 
atendimento, em chapas metálicas de reforço, 
de acordo com as normas do fabricante do 
veículo, através de parafusos projetados para 
suportar a carga mínima de 90 kgf, com 
comprimento mínimo de 1900 mm 
(proporcionalmente ao comprimento total do 
compartimento), contendo suporte móvel para 
frascos de medicação. Banco lateral (tipo baú): 
Deverá ser construído um banco lateral, tipo 
baú, com tampa basculante, confeccionado em 
compensado multilaminado, formado por 
lâminas de madeiras selecionadas 
(reflorestadas) e colado com resina fenólica 
WBP certificação ISO 9001, 100% a prova d' 
água: LD 380 g/m² e com teor mínimo de 
sólidos em 35 pontos percentuais (compensado 
naval) de espessura mínima de 15 mm e deve 
ser imunizado contra o ataque de fungos e 
cupins, revestido interna e externamente com 
laminado contínuo de alta pressão e alta 
resistência, termo moldável que permita 
facilmente a confecção de bordas e cantos 
arredondados, aumentando sua resistência a 
impactos e infiltrações de água por dispensar 
nos cantos o uso de fita de borda. Esse 
laminado deverá vir impregnado com tecnologia 
antimicrobiana que contenha um agente 
incorporado ao mesmo, fornecendo proteção 
eficaz e durável contra microrganismos, 
bactérias e fungos causadores de doenças, 
manchas perenes e mau odor, resistente ao 
calor, umidade e manchas, antialérgico e 
higiênico, não absorvente, lavável e compatível 
com desinfetante, permitindo desinfecção e fácil 
higienização, tipo fórmica. O topo do assento da 
tripulação deve possuir largura entre 48 cm e 
56 cm, com um mínimo de 145 cm de 
comprimento e altura entre 43 cm e 51 cm, 
medidos a partir do piso até o topo do assento 
estofado. A base desse assento deverá ter no 
máximo 30 cm de profundidade, para 
possibilitar o recuo dos pés dos tripulantes 
quando estiverem sentados. O basculamento 
do assento deve estar equipado com dispositivo 
que o mantenha aberto e trava de fechamento 
para segurança. Sobre a tampa basculante do 
baú serão montados três assentos. Todos os 
assentos da tripulação devem ser estofados, 



com largura mínima de 48 cm com o espaldar e 
o encosto de cabeça no maior tamanho 
possível, montados na parede lateral interna da 
viatura logo acima do baú, produzidos com 
espuma flexível moldada de alta resiliência, 
injetada em máquinas de alta pressão, sendo 
que a espuma utilizada deverá possuir 
espessura de no mínimo 7 cm e densidade 
mínima de 60 kg/m³, devendo apresentar uma 
medida de deformação permanente 
(compression set) inferior a 10% de sua 
espessura inicial e o suporte de carga (dureza 
da espuma) apresentar um IFD 65% entre 500 
e 600N. Todo o revestimento deverá ser sem 
costuras aparentes (solda eletrônica), na cor 
azul claro, fabricado em material retardante ao 
fogo, não absorvente, lavável e compatível com 
desinfetantes. O banco deverá permitir o
transporte de três pessoas sentadas ou uma 
vítima imobilizada em prancha longa, equipado 
com 03 cintos de segurança conforme 
resolução 048 CONTRAN, para ser utilizado por 
pacientes ou acompanhantes. O banco deverá 
permitir também o transporte de uma vítima 
imobilizada em prancha rígida.. O banco deverá 
estar localizado no lado direito da viatura 
paralelamente à maca e voltado para a vítima e 
não poderá ultrapassar o espaço entre a porta 
traseira e a abertura lateral da porta direita. Não 
poderá haver cantos vivos, superfícies 
pontiagudas ou outros obstáculos que possam 
causar ferimentos ou impeçam o trabalho dos 
socorristas no interior do compartimento, 
principalmente com a viatura em movimento. Ao 
lado deste banco baú deverá ter uma lixeira de 
fácil acesso para uso e remoção, com abertura 
acionada por pedal, totalmente fabricada em 
aço inox acabamento escovado com película 
protetora. Suporte interno para saco de lixo. 
Acompanha estrutura interna em aço inox para 
sustentação do saco de lixo com Volume de 
30L. devendo tal lixeira ser acessível ao 
bombeiro desde seu assento à cabeceira da 
maca. Características internas:  Todas as 
partes do compartimento de atendimento da UR 
deverão ser presas com prendedores à prova 
de ferrugem e reforçados para evitar que se 
soltem; Gabinetes, bancos, divisões, suportes 
dos cilindros de oxigênio, pega mãos e suportes 
das macas deverão ser fixados em chapas 
metálicas perfuradas ou armações soldadas na 
estrutura do compartimento, sendo 

ou similares. Estes componentes deverão ser 
fixados de maneira firme, conforme normas do 
fabricante do veículo, absolutamente 
resistentes à vibração e à prova de 
desprendimento em caso de acidente. 
Assoalho: o  assoalho deverá situar-se no nível 
mais baixo permitido pelo veículo. O assoalho 
deverá ser plano e monolítico. Todo o assoalho 
deverá aguentar uma carga distribuída de no 
mínimo 730 kg/m2. O c sub-assoalho do 
compartimento de atendimento deverá ser 
construído exclusivamente em compensado 
multilaminado, formado por lâminas de 
madeiras selecionadas (reflorestadas) e colado 



com resina fenólica WBP certificação ISO 9001, 
100% à prova d' água: LD 380 g/m² e com teor 
mínimo de sólidos em 35 pontos percentuais 
(compensado naval) de espessura mínima de 
15 mm e deve ser imunizado contra o ataque 
de fungos e cupins. Não serão aceitos espaços 
vazios ou bolsões onde a água ou sangue 
poderá se acumular, causando apodrecimento 
ou condições sanitárias desfavoráveis. Os 
espaços vazios e bolsões deverão ser 
preenchidos com vedante ou compostos de 
calafetagem. Revestimento do piso: o piso deve 
ser revestido em uma peça única, sem costura 
ou solda, com espessura mínima de aplicação 
de 2,5 mm e permanentemente aplicado no sub 
piso e deverá ser resistente a tráfego pesado e 
deverá cobrir a totalidade do comprimento e 
largura da área de trabalho do compartimento 
do paciente. Deverá ser usado para esse fim 
material de alta resistência confeccionado em 
Poliuretano elastomérico - na cor cinza, 
100%puro e de rápida polimerização (entre 10 e 
18 segundos), exotérmico, auto extinguível, 
100% sólido sem voláteis orgânicos; sem juntas 
ou camadas compostas, monolítico, 
impermeável, moldado a área de trabalho do 
compartimento do paciente em forma de bacia, 
resistente à abrasão e vibração, com dureza 
Shore D entre 45-50, alongamento mínimo de 
175%, conforme normas DIN EN 1297, ASTM E 
96-95, que proporcione redução de ruídos e 
vibrações, não gerando energia estática, 
atóxico, que permita limpeza pesada com 
produtos químicos e máquina de jato água. 
Aparência do produto depois da aplicação deve 
ser lisa, aplicada com equipamento em spray, 
não sendo aceito aplicação com pincéis, rolos 
ou pistolas de pintura automotiva ou industrial. 
O material do piso deve cobrir a totalidade do 
comprimento e largura da área de trabalho do 
compartimento do paciente. Nos cantos de 
armários, bancos, paredes e rodapé o 
revestimento deve estender-se no mínimo 100 
mm de altura nas paredes acima do nível do 
piso em todo o perímetro do salão de 
atendimento, divisórias e mobiliários com no 
mínimo 0.5 mm de espessura. A execução da 
junção entre o rodapé e o piso deve ser de tal 
forma que permita a melhor limpeza do canto 
formado. Deverão ser fornecidas proteções em 
aço inoxidável nos locais (para-choque e soleira 
da porta traseira), onde os pés da maca 
raspem, para proteção de todos estes 
elementos. Janelas:  caberá a empresa 
vencedora a construção de três janelas no 
compartimento de atendimento, sendo uma na 
porta de correr lateral direita e duas nas portas 
traseiras (uma em cada porta); Todas do 
mesmo tamanho (mínimo de 500 mm x 350 mm 
medidos na parte interna), fixadas no 
compartimento com esquadrias de alumínio 
resistente e robusta. Deverão ser divididas em 
duas partes com a possibilidade de abertura (de 
correr) de apenas um dos lados do vidro. As 
partes envidraçadas deverão ser equipadas 
com vidros de segurança que atendam aos 
termos da Resolução do CONTRAN N.º 254, de 



26 de outubro de 2007 e aos requisitos 
estabelecidos na NBR 9491 e suas normas 
complementares. Cada janela deverá possuir 
uma tela metálica para impedir a entrada de 
insetos e permitir ventilação. Os vidros deverão 
ser temperados e serigrafados na cor branca 
opaca clara, com três listras translúcidas de 10 
mm de largura, intercaladas e centralizadas, e 
terão coeficiente de segurança de acordo com 
as normas brasileiras a respeito. Sistemas 
Ambientais Ar-condicionado: O sistema de ar-
condicionado para o compartimento do paciente 
deverá possuir a capacidade necessária para 
fornecer e manter o ar limpo no nível 
especificado de temperatura interna conforme 
itens 5.12.5, 5.12.5.1, 5.12.6 e 5.12.7 da norma 
ABNT NBR 14561/2000, cujo sistema deve ter 
a capacidade de manter a temperatura interna 
de 20 a 25 graus Celsius quando a temperatura 
externa estiver acima desta marca. O referido 
sistema de Ar Condicionado deverá funcionar 
com o Fluído refrigerante HFC R-134a gás 
ecológico que não degrada a camada de 
ozônio, equipado com um compressor de ar 
condicionado automotivo de no mínimo 160 
cm³, condensador paralell flow com filtro 

chicote elétrico independente e com conectores 
selados, suporte de fixação no motor do 
veículo, trocador de calor em alumínio afixado 
por suportes de alumínio de 2,4 mm, 
termostato, sistema de acionamento do ar 
condicionado através de 1 botão com sistema 
TOUCH, controle da ventilação do evaporador 
através de rampa de aceleração (PWM), 01 
núcleo evaporador na caixa de ventilação do 
painel na cabine com trocador em alumínio 
brasado, 01 caixa evaporadora para o ambiente 
traseiro com resistência a impactos e vibrações, 
a estrutura deve ser pintada eletrostaticamente 
para garantir impedimento à corrosão (devido 
ao contato com água) e com invólucro em Fiber 
Glass de 2.0 mm isolado térmico e 
acusticamente, cuja caixa deverá comportar um 
núcleo de refrigeração dimensionado para 
atender à demanda da temperatura referida, 
oferecendo uma flecha de ar de 2500 mm com 
a velocidade mínima de 0,26 m/s e uma vazão 
global mínima de 1300 m³/h para garantir a 
eficiência mínima pretendida quanto a 
circulação de ar até à porta traseira do veículo, 
para tanto deverá possuir capacidade de 
produzir no mínimo 50.000 BTUs só para o 
compartimento traseiro. Também, objetivando 
melhora na durabilidade do compressor e 
constante produção de frio, mesmo com o 
motor do veículo em RPM reduzida, é exigido 
que a temperatura máxima do gás na pré-
válvula expansora, não exceda á temperatura
de 45º C, e os componentes do sistema devem 
ser interligados por mangueiras e / ou canos e 
conexões detalhadamente posicionados de 
forma a garantir que não tenham contato direto 
com o chassi e / ou a carroçaria do veículo a 
fim de evitar vibrações e consequentes quebras 
ou rompimentos. Os componentes devem ser 
facilmente acessíveis para efeitos de 



manutenção. Informações adicionais sobre a 
instalação do ar-condicionado: para que 
garanta a máxima eficiência do produto e 
elimine possíveis falhas de montagem, a 
instalação do equipamento de ar-condicionado 
e seus componentes necessários para 
ambulância deverá ser realizado por empresa 
credenciada/autorizada do fabricante dos 
equipamentos de ar-condicionado, pois por se 
tratar de produto com exigência de mão de obra 
técnica e especializada a empresa fornecedora 
e instaladora deverá dispor de equipamentos 
apropriados para aplicação de vácuo e carga de 
gás (Com deliberação pelos órgãos 
responsáveis pelo meio ambiente), além de 
possuir credenciamento por órgãos de 
certificação de qualidade. Para sua 
comprovação, a empresa licitante vencedora 
deverá apresentar juntamente com a sua 
proposta de preços a certificação e autorização 
do fabricante do equipamento de ar-
condicionado que comprove tais informações.  
Revestimento interno do compartimento 
traseiro: O Revestimento modular interno 
deverá revestir o teto do salão de atendimento, 
Laterais direita e esquerda, portas traseiras e 
porta lateral direita, atendendo as seguintes 
características técnicas: Deverá ser asséptico e 
revestido com painel moldado a quente e com o 
auxílio da retirada do ar da superfície do molde. 
Modular e com encaixe entre as peças tipo 
sobreposição; Fixação deverá ser nas partes 
estruturais e através de fixadores de nylon; 
Forma da superfície deverá promover o melhor 
aproveitamento do espaço interno, em 
conformação com os ângulos, curvas e 
envolvendo todas as colunas e partes 
estruturais do compartimento traseiro do 
veículo; Os cantos deverá possuir formato 
arredondado; Painéis compostos por 
Terpolímero de Acrilonitrila Butadieno Estireno 

baixo índice de absorção de água, estabilidade 
dimensional e apresentar alta resistência à 
abrasão. As propriedades físicas, mecânicas e 
térmicas deverão atender as Normas ASTM 
D792, ASTM D955, ASTM D1238, ASTM D638, 
ASTM D790, ASTM D256, ASTM D785, ASTM 
D648, ASTM D1525 e UL94; 2.32 Cor: branca. 
O material deverá ser lavável e resistente aos 
processos de limpeza e desinfecção comuns às 
superfícies hospitalares; as arestas, junções 
internas, pontos de oxigênio fixados na parede 
do interior do salão de atendimento deverão ter 
sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e 
favorecer a limpeza local. A empresa licitante 
vencedora deverá apresentar juntamente com a 
sua proposta de preços a comprovação de 
fornecimento do revestimento do salão de 
atendimento do objeto da licitação por meio da 
apresentação de atestado(s), fornecidos por 
pessoa jurídica, de direito público ou privado, 
de que fornece ou já forneceu revestimento em 

Superfícies internas: O interior do 
compartimento de atendimento deverá estar 



isento de cantos vivos. Tudo que constitui 
obstrução à cabeça e que possa ser perigoso a 
pessoas no compartimento de atendimento 
deverá ser almofadado. O acabamento de todo 
o compartimento de atendimento incluindo o 
interior do armário de armazenamento deverá 
ser construído com material liso tipo fórmica, 
impermeável e resistente à água, sabão e 
desinfetantes. Os painéis deverão ser 
instalados de maneira que não ocorra flexão, 
deflexão, empenamento ou vibração. Todo o 
acabamento externo do mobiliário deverá ser 
feito na cor branca. Armário para 
acondicionamento de cilindros de oxigênio e 
acessórios: Deverão possuir compartimento 
isolado para acondicionamento de 
equipamentos de resgate, cilindros de O2, 
cadeira de resgate e outros acessórios, diante 
disso, deverá ser construído um compartimento 
com acesso externo pela porta lateral esquerda, 
revestido com material de alto desempenho e 
resistência, confeccionado em compostos de 
poliuretano elastômero 100% sólido de alta 
performance, garantindo proteção contra, 
impacto, abrasão, corrosão e ataques químicos. 
Automotivo, na cor cinza ou creme 
(Amarelada), de rápida polimerização, 
exotérmico, Auto Extinguível, sem nenhuma 
emissão de compostos orgânicos voláteis 
(COV), sem juntas ou camadas compostas, 
monolítico, impermeável, moldado ao armário 
(em forma de bacia), altamente resistente ao 
impacto, abrasão e vibração. Expansão com 
perda de massa máxima de 20 gramas 
segundo norma ASTM D-4060, que proporcione 
redução de ruídos e vibrações e não gere 
energia estática. Atóxico, piso com alto nível de 
assepsia, que permita limpeza pesada com jato 
de alta pressão e a utilização de hipoclorito de 
sódio a 3% de concentração ou água sanitária. 
Espessura mínima de 3 mm. A estrutura do 
compartimento deverá ser construída em 
compensado naval, com espessura mínima de 
15 mm, devendo apresentar alta tenacidade e 
resistência a esforços mecânicos e à fadiga; O 
compartimento deverá ser dividido em 02 (dois). 
Compartimento 01: para acomodar 02 cilindros 
de oxigênio de 16 litros. Iluminação: deverá ser 
fixada 01 (uma) luz interna em LED com 
acendimento automático, quando da abertura 
da porta, através de interruptor de alta 
resistência. A luminária será confeccionada em 
acrílico ou outro material similar; 
Compartimento 02: para acomodar materiais 
diversos como: cones para sinalização, extintor 
de incêndio, cilindros portátil de O 2 , cadeira de 
resgate e outros. Iluminação: Deverá ser fixada 
01 (uma) luz interna em LED com acendimento 
automático, quando da abertura da porta, 
através de interruptor de alta resistência. A 
luminária será confeccionada em acrílico ou 
outro material similar. SISTEMA FIXO E 
PORTÁTIL DE OXIGÊNIO: Deverá ser 
instalado na ambulância um sistema fixo de 
oxigênio, acompanhado de um sistema portátil 
de oxigenação, com as seguintes 
características técnicas: Sistema fixo de 



oxigênio (redes integradas ao veículo). Este 
sistema deverá conter dois cilindros de oxigênio 
de no mínimo 16 litros cada, localizados no 
compartimento isolado, construído na lateral 
esquerda dianteira da viatura, montados em 
suportes individuais para os cilindros, com 
cintas reguláveis e mecanismo confiável 
resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber cilindros 
de capacidade diferentes, equipado com válvula 
pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm 2 e 
manômetro interligado; de maneira que se 
possa utilizar qualquer dos cilindros sem a 
necessidade de troca de mangueira ou válvula 
de um cilindro para o outro. Os controles dos 
cilindros devem ser acessíveis tanto pelo lado 
interno como lado externo do veículo. O 
manômetro de leitura da pressão do cilindro ou 
dispositivo equivalente deve ser visível desde o 
assento do médico e/ou assento da tripulação. 
Os cilindros de gases devem ser acessíveis 
para substituição pelo exterior da carroceria do 
veículo. Todos os componentes desse sistema
deverão respeitar as normas de segurança 
(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os 
suportes dos cilindros não poderão ser fixados 
por meio de rebites. Os parafusos fixadores 
deverão suportar impactos sem se soltar. As 
cintas de fixação dos torpedos deverão ter 

sofrer ações de alongamento, deformidade ou 
soltar-se com o uso, devendo suportar 
capacidade de tração de peso superior a dois 
mil kg. As mangueiras deverão passar através 
de conduítes, embutidos na parede lateral do 
salão de atendimento, para evitar que sejam 
danificadas e para facilitar a substituição ou 
manutenção. Na região da bancada, ao lado da 
cabeceira do paciente deverá ser fixada uma 
régua tripla com saídas para oxigênio e tampa 
em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro, 
oriundo dos cilindros fixos, composta por 
estrutura metálica resistente, com fechamento 
automático, roscas e padrões conforme ABNT. 
Tal régua deverá ser afixada em painel 
removível para melhor acesso ao sistema de 
tubulação para manutenção. A régua tripla 
deverá possuir: fluxômetro, umidificador para 
O2 e aspirador tipo venturi para ar comprimido, 
com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser 
confeccionado em nylon verde, conforme 
especificações da ABNT e, juntamente com a 
máscara de O2, em material atóxico. Por sobre 
a régua, deverá ser colocada uma proteção em 
policarbonato translúcido, de modo a proteger a 
régua e proteger os usuários da mesma, sem 
que o acesso à régua seja prejudicado. O 
projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter 
laudo de aprovação da empresa habilitada, 
fornecedora dos equipamentos.  
Sistema/Conjunto Portátil de Oxigenação 
Completo: O conjunto portátil para 
oxigenoterapia deverá conter um cilindro de 

capacidade mínima de 3 litros, válvula redutora 
com manômetro, fluxômetro, saída para 
aspiração com válvula reguladora e circuito do 



paciente (frasco, chicote, nebulizador e 
máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a 
fim de facilitar o transporte. Todo o sistema 
deverá ser integrado em um estojo ou estrutura 
de suporte, com alça para transporte, 
confeccionado em material resistente e lavável, 
e deverá possuir um dispositivo de fixação no 
compartimento isolado, seguro e de fácil 
remoção quando seu uso for necessário. O 
sistema fixo e o portátil de Oxigênio deverão 
possuir componentes com as seguintes 
características: Válvula reguladora de pressão: 
corpo em latão cromado, válvula de alívio 
calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 
kgf/cm², diafragma de aço inoxidável e filtro de 
entradas de oxigênio em aço inoxidável, 
pressão de trabalho calibrada para 
aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de 
acordo com ABNT. Umidificador de Oxigênio: 
somente para sistema fixo. Frasco em PVC 
atóxico ou similar, com capacidade de no 
mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir 
uma fácil visualização. Tampa de rosca e 
orifício para saída do oxigênio em plástico 
resistente ou material similar, de acordo com as 
normas da ABNT. Borboleta de conexão 
confeccionada externamente em plástico ou 
similar, e internamente em metal, que 
proporcione um perfeito encaixe, com sistema 
de selagem, para evitar vazamentos. Sistema 
borbulhador (ou difusor) composto em metal na 
parte superior e tubo condutor de PVC atóxico 
ou similar; Extremidade da saída do fluxo de 
oxigênio em PVC atóxico ou similar, com 
orifícios de tal maneira a permitir a umidificação 
homogênea do Oxigênio; Fluxômetro para rede 
de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-
15 l/min, constituído de corpo em latão 
cromado, guarnição e tubo de medição em 
policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. 
Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 
3,5 kgf/cm². Sistema de regulagem de vazão 
por válvula de agulha. Porca de conexão de 
entrada, com abas para permitir montagem 
manual. Escala com duplo cônico. Conexões de 
entrada e saída normatizadas pela ABNT. 
Fluxômetro para sistema portátil de 
oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento 
portátil não poderá ser do tipo que controla o 
fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo 
que controla o fluxo por chave giratória, com 
furos pré- calibrados que determinam as 
variações no fluxo, de zero (fluxômetro 
totalmente fechado) até um máximo de 15 l/m 
in, com leitura da graduação do fluxo feitas em 
duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no 
corpo do fluxômetro, com números gravados na 
própria parte giratória, permitindo o uso do 
cilindro na posição deitada ou em pé, sem que 
a posição cause interferência na regulagem do 
fluxo. Deverá ser compatível com acessórios 
nacionais, conforme normas da ABNT. 
Aspirador tipo Venturi: para uso com ar 
comprimido, baseado no princípio venturi. 
Frasco transparente, com capacidade de 500 
ml e tampa em corpo de nylon reforçado com 
fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável 



com sistema de regulagem por agulha. 
Selagem do conjunto frasco-tampa com a 
utilização de um anel (o-ring) de borracha ou 
silicone. Conexões de entrada providas de abas 
para proporcionar um melhor aperto. Conexões 
de entrada e saída e bóia de segurança 
normatizadas pela ABNT, com alta capacidade 
de sucção. Mangueira para oxigênio e ar 
comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, 
com 1,5 metros de comprimento, fabricada em 
3 camadas com nylon trançado, PVC e 
polietileno. Conexões de entrada providas de 
abas de alta resistência e normatizadas pela 
ABNT. Com seção transversal projetada para 
permitir flexibilidade, vazão adequada e 
resistência ao estrangulamento acidental. 
Borboleta de conexão confeccionada 
externamente em plástico ou similar, e 
internamente em metal, de forma a 
proporcionar um perfeito encaixe, com sistema 
de selagem para evitar vazamentos. 02 (duas) 
Máscaras não reinalantes, nos tamanhos adulto 
e infantil, facial com bolsa reservatório: formato 
anatômico, com intermediário para conexão em 
PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, 
flexível, provido de abertura para evitar a 
concentração de CO² em seu interior. Dotada 
de presilha elástica para fixação na parte 
posterior da cabeça do paciente. 01 (um) 
Ventilador portátil para emergência médica, 
com as seguintes características técnicas 
mínimas: Peso máximo de 450 g. Deverá 
funcionar com oxigênio e ser totalmente 
pneumático e livre de qualquer tipo de 
alimentação por rede elétrica ou bateria. Deverá 
possuir válvula para paciente- modo automático 
e manual com respiração sob demanda. Deverá 
atender pacientes acima de 10 kg. com ou sem 
respiração espontânea. Equipamento 
volumétrico com ajuste de volume corrente 
entre 150 e 1050 ml. Faixa de fluxo de no 
mínimo 12-30 l/min. Frequência ajustável entre 
10-250 rpm. Deverá permitir a utilização dentro 
do ambiente de ressonância magnética de até 3 
tesla. Deverá possuir válvula de alívio 
configurada em 40 cm de H O com alarme alto 
e distinto para alertar o operador sobre excesso 
de pressão. Deverá possuir um controle único 
para Volume corrente e controle de frequência, 
interdependente que permita rápida 
configuração de acordo com as necessidades 
do paciente. Deverá possuir controles manuais 
que permita movimentação em qualquer 
direção, totalmente desmontável para assepsia. 
Quando utilizado com máscara, deve permitir 
ao socorrista disparar as ventilações manuais 
sem a necessidade de retirar as duas mãos da 
máscara evitando vazamentos da máscara. 
Deve possibilitar a utilização através de circuito 
descartável ou em silicone, ou conexão direta 
no tubo do paciente. Possuir no mínimo 6 
ajustes de frequência / Volume 01 (um) 
Ressuscitador para ventilação manual com 
válvula paciente e reservatório de oxigênio, 
máscara de silicone com cuff aberto, 
autoclavável, semitransparente. 01 (um) 
Oxímetro de pulso portátil com 01 sensor adulto 



e 01 sensor, com as seguintes características: 
Aparelho portátil de alta precisão, utilizado para 
verificação contínua da saturação periférica de 
oxigênio (O2) no sangue através de sensor 
infravermelho de dedo permanente maleável e 
ajustável totalmente em silicone, bem como a 
mensuração da frequência cardíaca; 
Confeccionado em material resistente, 
compacto e leve, com peso máximo do conjunto 
completo de até 350 (trezentos e cinquenta) 
gramas, resistente a intempéries (IP2); Deverá 
vir acompanhado de revestimento (capa ou 
similar), como recurso de proteção a 
intempéries e aos choques;  Deverá ser a prova 
de choque resistindo no mínimo a queda de 01 
(um) metro de altura; Deverá possuir sistema 
de alarme audiovisual para sinalização de 
queda de saturação ou alteração cardíaca 
(queda ou elevação) e baixa perfusão; Deverá 
possuir visor de alta definição (LED), 
possibilitando a visualização dos dados 
fornecidos em qualquer condição ambiental e 
situações de pouca iluminação; Deverá ter 
como fonte de alimentação bateria ou pilha 
recarregável, com autonomia mínima 40 horas 
de uso contínuo com os alarmes audiovisuais 
acionados ou 90 horas de uso contínuo com os 
alarmes audiovisual desligados; Possibilidade 
de armazenamento de até 72 horas de dados; 
Deverá possuir linha de sensores de dedo 
permanente para pacientes adultos a neonatais, 
maleável e ajustável totalmente em silicone; 
Saída para leitura dos dados em PC (software e 
cabo serial opcionais); 3.2.11.11 Dimensões 
aproximadas: 130 mm de comprimento x 70 
mm largura x 30 mm altura, permitindo até 10% 
de variação; Deverá acompanhar:· 01 (um) 
Sensor adulto tipo soft de silicone, 01 (um) 
Sensor pediátrico, 01 (um) Carregador de 
baterias e 01 (um) Conjunto de baterias 
recarregáveis; Comprovação de regularidade 
do produto na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária ANVISA. 01 (uma) Bolsa com alças 
acolchoadas duplas para ser usada no ombro, 
para transporte dos equipamentos revestida de 
espuma, com capacidade para armazenar todo 
o sistema portátil de oxigenoterapia, com 
abertura externa para ver o regulador e acessar 
o cilindro, deve possuir velcro ou fivela de 
segurança para enganchar na maca. 
CARACTERÍSTICAS DOS ARMÁRIOS: Os 
armários do compartimento de atendimento ao 
paciente deverão estar de acordo com layout do 
projeto a ser desenvolvido, apresentado pela 
CONTRATADA e aprovado pela 
CONTRATANTE, do Termo de Referência, ter 
fácil acesso e fácil abertura, não devendo, 
porém, abrirem sozinhos com a viatura em 
movimento. As prateleiras internas dos 
armários não deverão ser ajustáveis e as portas 
deverão ser deslizantes sobre canaletas 
flocadas e montadas em esquadrias de 
alumínio, equipadas com dispositivo de fixação 
e travamento, além de permitirem sua remoção; 
As portas dos armários deverão ser 
transparentes, feitas em policarbonato ou 
material similar; A fim de evitar ferimentos em 



caso de acidente, todos os armários deverão 
ser firmemente presos na estrutura da 
carroceria e suas extremidades não poderão 
possuir cantos vivos; O interior da viatura 
deverá vir com um conjunto de armários para 
guarda de todo o material de emergência 
utilizado no veiculo; o conjunto de armários será 
fixado em toda a extensão interna esquerda 
(lado do motorista); deverá ser confeccionado 
em compensado multilaminado, formado por 
lâminas de madeiras selecionadas 
(reflorestadas) e colado com resina fenólica 
WBP certificação ISO 9001, 100% a prova d' 
água: LD 380 g/m² e com teor mínimo de 
sólidos em 35 pontos percentuais (compensado 
naval) de espessura mínima de 15 mm e deve 
ser imunizado contra o ataque de fungos e 
cupins, revestido interna e externamente com 
laminado contínuo de alta pressão e alta 
resistência, termo moldável que permita 
facilmente a confecção de bordas e cantos 
arredondados, aumentando sua resistência a 
impactos e infiltrações de água por dispensar 
nos cantos o uso de fita de borda. Esse 
laminado deverá vir impregnado com tecnologia 
antimicrobiana que contenha um agente 
incorporado ao mesmo, fornecendo proteção 
eficaz e durável contra microrganismos, 
bactérias e fungos causadores de doenças, 
manchas perenes e mau odor, resistente ao 
calor, umidade e manchas, antialérgico e 
higiênico, não absorvente, lavável e compatível 
com desinfetante, permitindo desinfecção e fácil 
higienização, tipo formica; o projeto dos móveis 
deve contemplar o seu adequado 
posicionamento no veículo, visando o máximo 
aproveitamento de espaço, a fixação dos 
equipamentos, a segurança dos ocupantes 
(sem quinas vivas) e a assepsia do veículo; as 
portas corrediças em policarbonato devem 
dispor de mecanismo de travamento sendo 
dispensado o trinco; todas as prateleiras 
deverão ter batentes frontais, de 
aproximadamente 50mm até mesmo nos 
armários com portas, a fim de dificultar que os 
materiais caiam quando o veículo estiver em 
movimento; deverá ser instalado um suporte 
para quatro almotolias sobre a prateleira inferior 
próxima ao paciente; o compartimento para 
guarda dos 02 cilindros de oxigênio, locados na 
parte dianteira junto ao compartimento do 
paciente, deverá ter porta com visor com 
acesso aos registros; deverá haver uma 
bancada para acomodação dos equipamentos, 
confeccionadas em material antiderrapante, 
permitindo a fixação e o acondicionamento 
adequado dos equipamentos, com batente 
frontal de no mínimo 50 mm e borda 
arredondada; os materiais auxiliares 
confeccionados em metal, tais como: pregos, 
dobradiças, parafusos e etc.; deverão ser 
protegidos com material anti ferrugem; os 
puxadores terão que ser embutidos ou semi 
embutidos; os armários deverão ser 
disponibilizados e dimensionados conforme de 
forma eficiente e prática , formando as unidades 
a seguir: 1 (um) armário para guarda de 



materiais com portas corrediças em 
policarbonato, bipartidas, com batente frontal; 1 
(um) armário para a guarda de materiais com 
divisórias tipo prateleiras, com batente frontal, 
com portas; 1 (um) armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos, 1 (um) 
bagageiro superior para materiais leves. Deverá 
existir também, sobre a bancada, um local para 
acomodação de recipientes para 
perfurocortantes e suportes/fixadores para 
equipamentos médicos eletrônicos. 
ACONDICIONAMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS: Todos os equipamentos que 
integrarão a UR, inclusive respirador, aspirador 
elétrico, DEA e acessórios, cadeira de resgate, 
pulso oxímetro e outros, deverão estar 
devidamente acondicionados de forma que não 
haja risco de queda ou avaria durante o 
deslocamento da viatura em terrenos 
irregulares ou em velocidade. Os suportes, 
portas, prendedores, presilhas, trincos e outros 
sistemas de fixação deverão ser reforçados 
para evitar que os equipamentos se soltem 
durante o deslocamento. Todos os itens 
deverão ter seu acondicionamento previsto e 
estarem devidamente identificados por 
etiquetas de metal ou plástico em letra legível, 
na língua Portuguesa, e fixada pelo fabricante 
do conjunto. MACA:  Estrutura da Maca - A 
maca deve ser montada com perfis de alumínio 
tubular e dimensionada para suportar pacientes 
com peso até 300 kg. Possuir o quadro das 
pernas e o quadro do leito construído em 
alumínio, sendo que os tubos da estrutura do 
leito, das pernas e travessas da maca devem 
possuir espessuras entre 2,00 mm e 3,18 mm 
conforme a necessidade de resistência. Os 
perfis de alumínio devem seguir normas de 
fabricação da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) nº 6063 e ser encaixados 
com uniões de alumínio injetado ou extrudado, 
ou ainda em plástico em toda a estrutura da 
maca. A fixação das uniões aos perfis deverá 
ser feita com pinos elásticos, não devendo ser 
utilizada solda, já que a mesma pode 
comprometer a estrutura da maca causando 
fissuras de difícil detecção e rachaduras por 
absorver uma quantidade menor de energia 
proveniente da carga, gerando assim maior 
esforço dos componentes e risco de quebra dos 
mesmos, e consequentemente acidentes. No 
leito, os pinos elásticos devem ser travados 
com rebites tipo U, para impedir que os 
mesmos se movimentem com as torções que a 
maca sofre em sua utilização, evitando danos 
no colchonete e acidentes e aos usuários do 
equipamento. Deve possuir um sistema 
regulável para elevação da cabeça, tronco e 
membros superiores do paciente (Movimento 
Fowler) com no mínimo 6 (seis) posições que 
variam de 0° a 70° graus. Deve possuir alças 
laterais basculantes com altura mínima de 150 
mm, medida a partir do leito da maca. Deve 
possuir uma alça traseira para facilitar o 
transporte e auxiliar na retirada e colocação da 
ambulância. Deve possuir regulagem que
possibilite o ajuste de altura do eixo aéreo ou 



dispositivo que evite a diferença de altura entre 
o nível do piso da ambulância e a roda aérea da 
maca, evitando acidentes como a queda do 
equipamento no momento de colocar ou retirar 
da ambulância. Todas as arestas, cantos vivos 
ou orifícios devem estar arredondados ou 
protegidos a fim de evitar acidentes.  
Dimensões: A maca deve atender às 
dimensões da Tabela 2 Modelo 2, 
estabelecida na norma ABNT NBR 14561/2000, 
e especificações e exigências das normas DIN 
EN 1865. O leito da maca deve ter um 
comprimento mínimo de 1900 mm e largura 
mínima de 580 mm. O lastro do leito deve ser 
fabricado com vergalhões de alumínio formando 
uma grade ou possuir chapa rígida de material 
de fácil desinfecção e leve para reduzir o peso 
e permitir a passagem de ar para o colchonete. 
A altura da maca deve ser definida de acordo 
com a altura da carroçaria do veículo onde será 
utilizada, sendo sua altura máxima de 700 mm 
medidos a partir do solo até o rodízio aéreo. 
Rodízios: A maca deve possuir 6 (seis) rodízios, 
sendo 2(dois) aéreos de 125 mm de diâmetro, 
colocados na mesma altura do nível do piso 
com a finalidade de apoiar a maca e facilitar 
sua colocação e retirada da ambulância bem 
como permitir sua transição de posição (aberto-
fechado), 2 (dois) rodízios e 2 (dois) rodízios 
fixos com diâmetro minimo de 190mm, 
revestidos em borracha sintética maciça com 95 
shores de dureza, para suportarem carga 
elevada sem deformação que venha a 
comprometer a funcionalidade do equipamento, 
e que facilitem as manobras mesmo em 
terrenos irregulares, além de contar com 
sistema de freio individual nos rodízios 
giratórios. Os rodízios giratórios devem contar 
com dois rolamentos blindados no eixo da roda 
para evitarem a entrada de sujeira e 
aumentarem a vida útil dos rolamentos e 
facilitar a rolagem. Os garfos giratórios dos 
rodízios traseiros devem ser em alumínio 
injetado, nylon ou ainda em plástico de alta 
resistência em peça única, para evitar o 
afrouxamento de componentes e consequentes 
oxidações. No interior do garfo devem estar 
alojados dois rolamentos blindados que 
permitem ao conjunto da roda girar 360 graus 
além de garantirem firmeza e resistência ao 
conjunto e possuírem sistema de freio (para 
acionamento com os pés) na cor vermelha com 
indicação posição travada ou liberada. 
Colchonete: O Colchonete deverá ser 
confeccionado com espuma de poliuretano 
expandido densidade 033 com revestimento 
vinílico impermeável com fonte Arial Black na 
cor branca de aproximadamente 10 cm de 
altura todas em caixa alta dispostas na 
cabeceira e pés em ambos os lados, auto 
extinguível, antimofo, sem rebarbas, selado 
com costura eletrônica para não permitir a 
infiltração de líquidos e contaminação e que 
possa ser lavado facilmente. As dimensões do 
colchonete deverão ser compatíveis com as 
medidas do leito, com espessura mínima de 80 
mm, conforme descrito na norma NBR 



14561/2000. Cintos de Segurança: A maca 
deve possuir 3 (três) cintos de segurança para 
imobilização do paciente (peito, bacia e 
tornozelos). Os cintos devem ser dispostos de 
forma a prevenir movimentos longitudinais e 
transversais do paciente durante o transporte. 
Junto ao cinto posicionado no peito do paciente, 
devem ser fornecidos dois cintos adicionais 
para imobilização de dorso superior (acima dos 
ombros), que minimize o movimento para frente 
do paciente durante uma frenagem violenta ou 
em acidente com impacto frontal. Os cintos de 
imobilização devem ser fabricados em nylon ou 
outro material sintético de fácil limpeza e 
desinfecção, com largura de 50 mm, e possuir 
fivelas metálicas e terminais tipo engate rápido, 
fixados de forma que possam ser removidos
facilmente para lavagem, manutenção, ou até 
mesmo para troca de posição na maca. 
Capacidade de carga da maca : A maca deve 
suportar no mínimo um paciente com peso de 
300 Kg, porém o equipamento deve suportar 
uma carga equivalente a duas vezes o peso 
determinado como limite máximo de carga, ou 
seja, deve suportar uma carga de 600 kg, 
distribuída de forma uniforme em toda sua 
estrutura. O fabricante deve apresentar laudo 
de ensaio realizado pelo responsável técnico 
devidamente autorizado e cadastrado na 
ANVISA. Mecanismo de retração das pernas: 
As pernas, batentes, travessas deverão ser 
anodizadas na cor vermelha ou laranja. A maca 
deve possuir um mecanismo na parte inferior do 
leito próximo à alça de transporte, que 
possibilite o acionamento do dispositivo de 
retração das pernas. O mecanismo de retração 
deve permitir acionamento por apenas uma 
pessoa e possuir um sistema de segurança que 
impeça o destravamento acidental durante o 
deslocamento com o paciente sobre a maca. As 
pernas devem possuir batentes deslizantes de 
PVC ou nylon na cor vermelha ou laranja para 
facilitar a retração das pernas durante a entrada 
no veículo de resgate. Sistema de travamento 
da maca ao veículo: Deve ser fornecido junto 
com a maca um sistema central de fixação, que 
possa ser ajustável em um trilho com 
comprimento de aproximadamente 300mm, 
com sistema de engate rápido. Este sistema 
deve fixar macas com rodas modelo 2 à 
carroçaria do veículo de resgate, sem a 
necessidade de canaleta guia ou plataforma no 
interior do veículo. Deve possuir dois batentes 
frontais com resistência para suportar o impacto 
da maca no momento de colocar no veículo, e 
durante uma frenagem violenta ou em acidente 
com impacto frontal. Um guia de 
direcionamento frontal para permitir o perfeito 
acoplamento da maca e um sistema de 
travamento central de engate rápido, localizado 
na parte traseira da maca, que seja de fácil 
acesso e de fácil manipulação. O material 
usado no sistema de travamento pode ser de 
alumínio ou aço, desde que atenda os limites 
mínimos de resistência e segurança. O 
fabricante deve apresentar ensaios de tração 
longitudinal, tração lateral e de tração vertical, 



realizados pelo responsável técnico 
devidamente autorizado e cadastrado na 
ANVISA, que comprove a resistência do 
sistema de suportar uma carga de 1000 kgf nos 
três sentidos acima especificados atendendo as 
exigências definidas pela norma AMD 
STANDARD 004. Acessórios da maca: Suporte 
de Soro e Sangue em estrutura em duro 
alumínio tubular Haste com altura regulável de 
560 mm a 939 mm, sistema de regulagem 
rápida de altura, sistema de fixação em união bí 
partida, com engate duplo para bolsas de soro 
ou sangue. Capacidade de carga 5 kg, cada 
haste com capacidade para 2,5kg. Certificado 
de garantia: O equipamento deve possuir um 
certificado de garantia contra defeitos de 
fabricação com instruções de procedimento e 
os termos de garantia com no mínimo 12 meses 
de abrangência. Etiqueta de identificação do 
fabricante: A maca deve possuir uma etiqueta 
de identificação do fabricante, CNPJ, telefone e 
número serial para identificação e 
rastreabilidade. Instalação: A maca deve ser 
fornecida e instalada na ambulância pelo 
contratado, seguindo as instruções de 
instalação determinada pelo fabricante da 
maca. CADEIRA DE RESGATE: Cadeira de 
rodas especial para emergências com sistema 
de correias que lhe permita deslizar sobre 
degraus das escadas e o salvamento de 
pessoas com necessidades especiais 
(portadores de deficiência física, idosos, 
deficientesvisual auditivos, acidentados nos 
membros inferiores, mulheres grávidas, doentes 
e feridos, vítimas de mal súbito, dentre outros), 
em situações de emergências, de forma rápida 
e segura. Deverá possuir um sistema de 
deslizadores, semelhantes a um par de esquis, 
que deverão possuir correias especiais de 
borracha, que em contato com os degraus das 
escadas, promovem uma ação contínua de 
tração e freio, automaticamente ajustada ao 
peso da pessoa, que deverá garantir uma 
descida suave, fácil, rápida, segura e sem 
trancos, com total estabilidade e segurança 
para o usuário. Deverá possuir rodas dianteiras 
de borracha de aproximadamente 15 cm e 
rodas traseiras giratórias de aproximadamente 
6 cm, para que em locais planos a cadeira 
possa funcionar como uma cadeira de rodas 
normal. Não deverá requerer para o seu 
funcionamento a utilização de energia elétrica 
ou motorização. Deverá ser operada por um 
única pessoa, e transportar sem muito esforço 
um ocupante, com capacidade de carga acima 
de 145 kg. Deverá ser leve e possuir peso bruto 
não superior a 11 kg. Deverá possuir montagem 
rápida para o uso não superior a 30 segundos. 
Sua estrutura deverá ser construída em 
duralumínio azul, com revestimento em PVC 
amarelo, composto de retardante de chamas, 
resistente e de fácil limpeza e desinfecção. 
Deverá possuir um assento destacável, 
confeccionado em fiberglass PRFV (Plástico 
Reforçado com Fibras de Vidro) de alta 
resistência na cor azul, com duas travas 
inferiores para fixação na cadeira, dotado de 



uma almofada em espuma recoberto com capa 
de tecido plástico azul de fácil limpeza, medindo 
44 x 35 cm e 5,6 cm de altura em um dos lados 
e 8,5 cm do outro, recortada de forma crescente 
de um lado ao outro, com velcro para fixação na 
base do assento e um cinto para fixação das 
pernas. Deverá possuir 02 cintos de segurança, 
para prender firmemente o corpo e a cabeça da 
pessoa assistida. Deverá possuir instruções de 
uso claras e visíveis, que deverão estar 
impressas nas costas do assento, para facilitar 
a utilização. Deverão ser fornecidos junto com a 
cadeira, os seguintes acessórios: suporte para 
fixação na parede, capa de cobertura com 
instruções de uso em português, e a placa de 
sinalização fotoluminescente com inscrição em 
português. Dimensões da cadeira quando 
dobrada: Altura entre 120 e 125 cm, 
profundidade entre 19 e 22 cm e largura entre 
50 e 55 cm. UNIDADE DE SUCÇÃO, 
PORTÁTIL DE EMERGÊNCIA PARA USO EM 
AMBULÂNCIA: Equipamento médico-hospitalar 
com sistema de vácuo para aspiração de 
secreções ou corpos estranhos nas vias 
respiratórias e cavidade oral. Especificações 
técnicas mínimas: Aspirador portátil, 
funcionamento elétrico e a bateria, modo de 
operação de forma contínua, montado em corpo 
único, protegido por carcaça de plástico 
resistente, base com pés de borracha, dotado 
de alça fixa para transporte. Bateria 
recarregável, incorporada ao aparelho, com 
autonomia mínima de quarenta e cinco minutos 
de funcionamento contínuo; Deverá possuir 
dispositivo que permita a recarga da bateria na 
rede elétrica e/ou no ponto de energia 12VCC 
do veículo; Deverá possuir dispositivo que 
permita o funcionamento do aspirador mesmo 
quando estiver sendo recarregada a sua 
bateria; tanto na corrente elétrica quanto no 
acendedor 12VCC do veículo; Indicadores 
luminosos para alimentação externa e do nível 
de carga da bateria, baixa, média e alta; Deverá 
possuir dispositivo que coloque o aparelho em 
condições de armazenamento de maneira que 
nenhum circuito interno do aspirador consuma 
carga da bateria; Frasco coletor de plástico 
resistente, autoclavável, com tecnologia 
antimicrobiana incorporada ao mesmo, 
fornecendo proteção eficaz e durável contra 
bactérias e fungos causadores de doenças, 
manchas perenes e mau odor, reutilizável, e 
capacidade mínima de 1200 ml; Funcionamento 
através de diafragma ou pistão; Isento de 
lubrificante; Deverá possuir dispositivo que 
interrompa automaticamente a aspiração na 
ocorrência de limite máximo do frasco; Chave 
liga-desliga do motor; Dispositivo de regulagem 
de vácuo de 0 a 100%; Vacuômetro de 0 à 760 
mmHg; Capacidade de vácuo deverá abranger 
a faixa de: 0 a 500 mmHg; Vazão de 18 litros 
por minuto para capacidade máxima de sucção; 
Micro filtro para retenção de partículas; Portátil 
para uso em ambulâncias; Peso máximo do 
aparelho com bolsa e acessórios: 6,0 Kg; 
Acessórios que deverão acompanhar o 
aparelho: Extensão de silicone, de no mínimo, 



2,0m de comprimento com ponta aspiradora; 
Cabo adaptador veicular (12 v) com 3m de 
comprimento; Estojo / bolsa com alça para 
transporte e local para acomodar os acessórios; 
Alimentação 110/220 VAC 50/60 Hz 
automática e 12VDC bateria. O equipamento 
deverá possuir registro na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária ANVISA /Ministério da 
Saúde; Certificado de Conformidade em plena 
validade, conforme estabelecido pela Portaria 
INMETRO Nº 350 de 06/09/2010 e atender as 
normas ABNT NBR IEC 60601 -1: 1997, 60601 
-1 - 4:2004 e 60601 -1 -2:2006. Acessórios que 
deverão acompanhar o aparelho 8.3.1 Extensão 
de silicone, de no mínimo, 2,0m de 
comprimento com ponta aspiradora; Cabo 
adaptador veicular (12 v) com 3m de 
comprimento; Estojo / bolsa com alça para 
transporte e local para acomodar os acessórios; 
Alimentação 110/220 VAC 50/60 Hz 
automática e 12VDC bateria. O equipamento 
deverá possuir registro na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária ANVISA /Ministério da 
Saúde; 8.3.2 Certificado de Conformidade em
plena validade, conforme estabelecido pela 
Portaria INMETRO Nº 350 de 06/09/2010 e 
atender as normas ABNT NBR IEC 60601 -1: 
1997, 60601 -1 - 4:2004 e 60601 -1 -2:2006. 
DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO: 
Desfibrilador externo automático (DEA) em 
corpo único, o equipamento será utilizado para 
interpretar automaticamente o traçado do ECG 
do paciente e indicar a aplicação do choque 
para reversão de parada nos casos de fibrilação 
ventricular ou taquicardia ventricular sem pulso 
mediante o acionamento manual pelo operador. 
O equipamento deverá possuir forma de onda 
bifásica exponencial truncada ou bifásica 
exponencial retilínea com ajuste automático em 
função da impedância do paciente adulto e 
pediátrico, com carga que abranja no máximo 
200 joules para pacientes adultos e 50 joules 
para pacientes pediátricos por onda bifásica e 
impedância- compensada. O equipamento 
deverá possuir bateria recarregável com 
carregador bivolt de seleção automática de 
tensão ou bateria descartável (peça ou 
conjunto).  A vida útil (no caso de bateria 
descartável) não poderá ser inferior à 04 
(quatro) anos e em sendo bateria descartável 
deverá ter capacidade que permita autonomia 
de utilização do aparelho para, no mínimo, 200 
choques ou 4 horas de tempo operacional 
quando nova, além de indicador de aviso de 
bateria fraca, o qual deve permitir, no mínimo, 6 
choques ou 10 minutos de tempo de operação 
quando acionado o aviso de bateria fraca. O 
equipamento deverá possuir diariamente e de 
maneira automática um sistema automático de 
verificação ou auto teste de todos os 
componentes essenciais para o funcionamento 
do desfibrilador tais como: teste do nível da 
carga da bateria, teste dos circuitos internos, 
teste do software e da presença e da 
integridade do eletrodo, contando com um 
sistema de aviso com sistema de alarme áudio 
visual quando o aparelho necessitar de 



manutenção preventiva, reparativa, ou quando 
a carga da bateria estiver baixa, de forma a 
garantir o bom estado e a segurança em sua 
utilização para os usuários e os pacientes. O 
peso total do desfibrilador externo automático 
com a bateria e pás instaladas deverá ser de, 
no máximo, 2,3 kg; Deverá possuir sistema de 
eletrodo que possibilite a aplicação de choques 
em pacientes adultos e pediátricos. Caso não 
sejam eletrodos específicos para desfibrilação 
em pacientes pediátricos de reconhecimento 
automático o aparelho deverá ter chave 
pediátrica ou modo pediátrico que possibilite o 
procedimento de desfibrilação em crianças com 
idade inferior a 8 anos, ou 25Kg com segurança 
administrando carga não superior a 50 joules 
para o modo infantil ou pediátrico. Os eletrodos 
auto adesivos descartáveis de desfibrilação 
adulto e infantil deverão possuir o desenho da 
posição correta de aplicação no corpo humano; 
9.9 O equipamento deverá permitir registro em 
memória interna ou através de dispositivo de 
armazenamento externo (cartão de memória ou 
similar), do registro de ECG contínuo (pré-
choque, choque e pós-choque) de no mínimo 
os últimos 15 minutos, eventos críticos, ações 
do aparelho e procedimentos realizados; 
Possuir modo de desfibrilação semi automático 
ou modo DEA com mensagens e orientações 
de voz em português operando em 
conformidade com as recomendações para 
reanimação cardiopulmonar da American Heart 
Association de 2010, devidamente comprovado 
pelo manual de usuário vigente na ANVISA; 
Possuir sistema de voz para mensagens e 
orientações em português para auxílio do 
procedimento de ressuscitação cardiopulmonar 
- RCP para paciente adulto e infantil e 
fornecendo instruções claras por áudio sobre a 
quantidade adequada, frequência e 
profundidade das compressões cardíacas, bem 
como, para as ventilações estando atualizado 
com o protocolo da American Heart Association 
de 2010 devidamente comprovado pelo manual 
de usuário registrado na ANVISA; Possuir alto-
falantes internos, sinais sonoros e botão de 
choque com indicador luminoso; Deverá possuir 
índice de proteção (Ingress Protection) contra 
sólidos e líquido igual ou superior a 
classificação IP55, comprovado por entidade 
certificadora reconhecida e pelo manual do 
usuário registrado na ANVISA; Deverá possuir 
tempo total de carga para aplicação de choque 
após a pausa da RCP de, no máximo, dez 
segundos para energia máxima com uma 
bateria nova totalmente carregada; O 
equipamento deverá ser entregue com manual 
de funcionamento e manutenção em português 
do Brasil; 9.16 Deverá ser entregue com bolsa 
para transporte própria para o desfibrilador que 
permita mesmo quando fechada visualizar o 
indicador de status do equipamento, deverá ser 
resistente e impermeável e possuir alças de 
ombro com ajuste de tamanho e alça para 
transporte manual, a qual pode ser suprida pela 
alça do próprio aparelho quando esta for 
projetada para tal uso em conjunto com a bolsa. 



Ter compartimento interno para acessórios em 
módulo compacto, exceto para equipamentos 
que possuam em sua própria estrutura, 
compartimento para os referidos acessórios; O 
DEA/DESA deverá vir acompanhado por 01 
(um) kit bateria ou pilhas sobressalente, e 05
(cinco) conjuntos de pás eletrodo adulto e 02 
(duas) conjuntos de pás eletrodo infantil ou 07 
(sete) conjuntos de pás eletrodo que permitam 
choques em pacientes adultos e pediátricos. 
Validade das pás de no mínimo 12 meses. 
Normalização/Certificações: - NBR IEC 60.601-
1, NBR IEC 60.601-2-27, NBR IEC 60.601-1-2, 
NBR IEC 60.601-2-4 e IP 54 ou Superior; O 
Fornecedor deverá fornecer a seguinte 
Documentação: Manual do usuário em língua 
portuguesa; Certificado de Garantia; Registro 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA (Ministério da Saúde). SISTEMA 
ELÉTRICO: Uma bateria secundária e 
independente de 12V, de baixa manutenção e 
estacionária do tipo (CP) carga profunda, com 
capacidade mínima de 150 Ah, para consumo 
do compartimento de atendimento, provida de 
dispositivo eletrônico bloqueador separado 
entre as baterias do motor e auxiliar, por 
sondagem de tensão, por exemplo: 13 volts 
desconecta; 13,4 volts conecta. A bateria 
deve estar localizada em área ventilada e 
isolada do compartimento de atendimento e 
deve ser facilmente acessível para remoção e 
manutenção. Sistema de ativação/desativação 
da bateria auxiliar com chave localizada no 
painel do motorista; Quadro de inspeção e 
manutenção do sistema elétrico/eletrônico, 
posicionado em local único; Sistema de 
proteção de desarme automático e rearme 
manual; 10.6 Sistema de tomada interna 110 V 
CA via captação externa, conversor 12 V CC 
para 110 V CA com mínimo de 1000 W de 
potência; Dispositivo para alimentação externa, 
com carregador inteligente condicionado a 
bateria auxiliar, de no mínimo 15 Amperes; 
Fiação automotiva com codificação dos fios 
padrão ABNT; O sistema elétrico eletrônico da 
UR será dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens aqui 
especificados, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores; 
Todos os componentes do sistema elétrico e 
fiação devem ser facilmente acessíveis através 
de quadro de inspeção, pelo qual se possam 
realizar verificações e manutenção. As chaves, 
dispositivos indicadores e controles devem 
estar localizados e instalados de maneira a 
facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes 
exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos 
eletrônicos e peças fixas devem ser à prova de 
corrosão e de intempéries. O sistema elétrico 
deve incluir filtros, supressores ou protetores, a 
fim de evitar radiação eletromagnética e a 
consequente interferência em rádios e outros 
equipamentos eletrônicos. O sistema também 
deve estar preparado para que eventuais 
cargas elétricas superiores à sua capacidade 
não provoquem falhas no alternador e baterias. 



Na cabine do motorista deverá ser prevista uma 
chave geral de desconexão elétrica; Deverá ser 
fornecida uma planta do sistema elétrico da 
viatura montada; O painel elétrico interno será 
localizado na parede sobre a bancada e deverá 
possuir uma régua integrada com no mínimo 
seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 
110 V(AC) e duas para 12 V (DC), além de 

tomadas elétricas deverão estar distribuídas de 
maneira uniforme, mantendo uma distância 
mínima de 31 cm de qualquer tomada de 
Oxigênio; Deverá ser acompanhada por um fio 
de extensão de elevada resistência às 
intempéries e compatível com o sistema de 
plugs, tendo no mínimo 20 metros de 
comprimento; essa tomada deverá estar 
protegida contra intempéries, estando ou não 
em uso; deverá haver um transformador 
automático ligado à tomada de captação, que 
permita o carro ser ligado a uma rede elétrica 
tanto de 110 como 220 Vca e que forneça 
sempre 110 Vca para as tomadas internas; a 
viatura deverá possuir um sistema automático 
de comutação da fonte de energia entre o 
transformador e o inversor, de modo que as 
tomadas de 100 V estejam sempre com alguma 
corrente. Indicadores de advertência. O sistema 
elétrico deve incluir um conjunto de luzes de 
advertência localizado no painel central do 
compartimento do motorista. O conjunto deve 
ter luzes indicadoras para o seguinte: Portas de 
entrada compartimento da vítima aberta; Porta 
do compartimento de equipamentos aberta. 
Instalação e fiação: O compartimento de 
atendimento da UR e o equipamento elétrico 
secundário devem ser servidos por circuitos 
totalmente separados e distintos dos circuitos 
do veículo. Toda a fiação fornecida pelo 
fabricante deverá ser de ótima condutibilidade, 
estar em conformidade com todas as 
exigências da norma SAE J1291, suportar 
variações de temperatura sem prejudicar o 
funcionamento e possuir isolamento de 
polietileno transversal de acordo com a norma 
SAE J1127 e J1128. Podem ser usados cabos 
multicondutores ou de fita desde que não sejam 
dispostos sob o capô ou sujeitos às altas 
temperaturas do motor. A fiação deve ter 
códigos permanentes de cores ou ter 
identificação com números/letras de fácil leitura 
dispostas em conduítes ou em teares de alta 
temperatura (até 150º C). Eles serão 
identificados por códigos nos terminais ou nos 
pontos de conexão. Toda a fiação instalada na 
viatura deve ser inacessível, blindada e 
instalada em local protegido, além de ser 
mantida afastada no mínimo 150 mm dos 
componentes de exaustão. Fiações elétricas e 
componentes não deverão terminar no 
compartimento dos cilindros de oxigênio, 
excetuando a luz do compartimento, qualquer 
outro sistema deverá possuir um conduíte 
metálico. Todos os conduítes, armações e 
fiações devem ser fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por laços de metal 
isolados a fim de evitar ferrugem e movimentos 



que podem resultar em atritos, apertos, 
protuberâncias e danos. Todas as aberturas na 
viatura devem ser adequadamente calafetadas 
para passar a fiação de acordo com a norma 
SAE 1292. Todos os itens usados para proteger 
ou segurar a fiação devem ser adequados para 
utilização e seguir padrões em uso na indústria 
automotiva. O conjunto de fiação, incluindo 
terra, dispositivos, chaves, saídas, disjuntores 
etc deve ter capacidade superior à carga 
exigida pelo sistema em pleno funcionamento. 
Todos componentes elétricos, terminais e 
pontos devem ter uma alça de fio que 
possibilitem pelo menos duas substituições dos 
terminais da fiação. As emendas devem 
atender as normas SAE J163, J561 e J928 
conforme utilizado. A fiação entre o veículo e o 
compartimento de atendimento deverá ser 
conectada através de conector próprio; Todos 
os circuitos elétricos devem ser protegidos por 
dispositivos eletrônicos de proteção à corrente 
que atendam à norma SAE J553 (disjuntores 
automáticos de rearmação), e devem ser 
facilmente acessíveis pelo motorista ou pelo 
auxiliar; Todos os componentes elétricos e 
eletrônicos, chaves, conectores, lâmpadas e 
indicadores e baterias devem ser marcados 
com um número ou letra de fácil leitura e 
identificação. Os diagramas e esquemas de 
fiação em português, incluindo códigos e listas 
de peças padrão da UR, bem como dos 
equipamentos opcionais deverão ser fornecidos 
em separado. Adicionalmente ao chassi original 
de fábrica todos os dispositivos adicionais 
eletricamente operados, ou de geração elétrica, 
incluindo-se alternadores, ar condicionado, 
sistema de sinalização e equipamentos 
médicos, devem possuir supressão de radiação 
eletromagnética ou filtragem, ou proteção para 
prevenir interferência com rádios ou 
equipamentos de telemetria a bordo do veículo 
e de áreas próximas, não excedendo os limites 
da SAE J551. PAINEL CENTRAL DE 
CONTROLE DO MOTORISTA: Deverá estar 
situado na cabine num console que permita sua 
operação pelo motorista ou pelo comandante 
da guarnição. Seu acabamento deverá ser de 
primeira qualidade em perfeita harmonia com a 
decoração interior da viatura. Deverá constar de 
chaves de controle e luzes de advertência, 
conforme discriminado abaixo: Luzes de 
indicação de abertura das portas; Chaves de 
controle das luzes de cena laterais.  
DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO 
FIXO/MÓVEL: Transceptor de comunicação por 
frequência de rádio, para utilização de forma 
fixa (Ponto Base) e móvel (viatura em 
deslocamento), dentro da faixa estipulada, de 
tecnologia digital, com recursos de criptografia 
interface aérea no padrão TEA1, para operação 
em modo troncalizado e convencional (direto) e 
capaz de operar apenas em modo semi-duplex 
e/ou full-duplex. Deve suportar os serviços de 
segurança definidos no padrão TETRA, de no 
mínimo Classe 3. Deve possuir 
interoperabilidade com qualquer rede TETRA. 
O painel frontal deve cumprir a classificação 



mínima IP 54 e possuir todos os controles 
necessários à utilização do equipamento como 
ajuste de volume, selecionador de canais e 
grupos e outros, visor alfanumérico com 
capacidade de receber mensagens curtas de 
texto (pelo menos 100 caracteres por 
mensagem), apresentar identificação do 
chamador, do grupo selecionado e/ou do 
registrado e outras informações. O painel frontal 

flexibilidade para permitir ser instalado em 
praticamente qualquer local, podendo operar 
separado do transceptor permitindo a instalação 
do transceptor remoto e/ou em um armário, 
bastidor ou gaveta e o painel na mesa de 
operação, aumentando e otimizando a área de 
trabalho do operador. O menu de opções no 
display do terminal deverá ser no idioma 
português brasileiro.  Botão de sinalização de 
emergência e de chamada em prioridade de 
fácil localização e acionamento. Botões para 
seleção de grupos de chamada de acesso 
direto, ou seja, sem necessidade de acionar 
comando no menu sendo a seleção realizada 
apenas pelo pressionamento dos botões. 
Teclado padrão com numerais de 0 a 9, 

similar ao utilizado em telefonia.  Capacidade 
de varredura de canais (SCAN) configurável e 
acionada diretamente no terminal ou por meio 
de programação via aplicativo designado para 
esse fim. Capacidade de gerar e receber 
chamadas de voz e dados individuais, em grupo 
ou um-para-todos (broadcast), todas 
criptografadas, interface aérea, padrão aberto. 
Capacidade para conexão, através de cabo, a 
equipamento periférico de dados tipo 
computador portátil (notebook) ou de mesa 
(desktop) através de conector padrão USB ou 
RS-232. Poderá o terminal de rádio possuir 
conector padrão USB ou RS-232 diretamente 
para conexão ou utilizar adaptador do conector 
do terminal para padrão USB ou RS-232 desde 
que possibilite a troca de informações entre o 
terminal e o equipamento periférico com 
rendimento semelhante à conexão direta. 
Potência de saída de áudio mínima de 4 
(quatro) watts (RMS). Conector de RF padrão 
para uso de antena externa ao terminal. A 
antena de transmissão/recepção, fornecida em 
conjunto com o terminal, deve ser apropriada à 
sua utilização em veículos, bem como os 
elementos que compõe sistema irradiante -
cabos, conectores e outros, devendo ser 
instalado em veículo para operação em 
movimento ou estacionado, não tendo ganho 
mínimo menor que 3 dBi. A antena deve ser 
instalada em local adequado a não interferir no 
pleno funcionamento do veículo, bem como 
alcançar a melhor performance quanto ao 
ganho do sistema irradiante. A instalação deve 
ainda contemplar a plena vedação das partes e 
peças do veículo envolvidas com a fixação do 
kit veicular. As antenas, bem como sua 
instalação, devem estar em conformidade com 
as regulamentações legais, em especial as da 
Agência Nacional de Telecomunicações 



(ANATEL).  Microfone de mão de fácil conexão 
ao terminal com baixa captação de ruído 
ambiente com tecla aperte para falar. O 
transceptor deve ser entregue programado e 
instalado nos veículos, pela CONTRATADA, 
com todos os seus acessórios. Devem ser 
fornecidos, com o conjunto, componentes para 
instalação em veículos (kit veicular) que 
permitam fácil acesso pelo operador ao terminal 
e painel frontal exposto para visualização, 
resistente a choques e vibrações, pó e água, de 
acordo com a classificação de proteção IP54 ou 
superior. As datas, horários e locais para as 
instalações dos transceptores móveis deverão 
ser previamente agendadas entre 
CONTRATADA e CONTRATANTE, ou quem 
essa designar, visando à programação logística 
dos deslocamentos das unidades móveis. O 
transceptor deve possuir características físicas, 
elétricas e de radiofrequência nas condições 
estabelecidas abaixo: Faixa de frequência de 
operação de 380 a 400 MHz; Temperatura de 
operação de pelo menos -20°C a +55°C; 
Possibilidade de operar em ambientes com 
umidade relativa do ar superior a 75%; Largura 
de faixa de canal 25 kHz conforme 
normatização da ANATEL; Capacidade para 
configuração e operação de ao mínimo 1.000 
(mil) grupos de conversação em modo 
troncalizado e 500 (quinhentos) grupos de 
conversação em modo direto; Separação entre 
portadoras de transmissão e recepção de 10 
MHz; Resistente a choques e vibrações, pó e 
água, de acordo com a classificação de 
proteção IP54 ou melhor;  Potência de saída do 
transceptor compatível com requisitos de 
cobertura definidos anteriormente, em 
conformidade com normas ANATEL. 
Alimentação: Tensão de alimentação do 
sistema de 12 VCC com fusível e fiação 
blindada e exclusivos para conexão direta ao 
sistema de bateria do veículo, visando evitar a 
captação de ruídos gerados pelo motor do 
veículo e a emissão de RF do próprio 
transceptor embarcado; Converter, se 
necessário, a alimentação de entrada para a 
alimentação nominal compatível com os 
equipamentos; Características do Transmissor: 
Saída final do transmissor com o mínimo de 10 
(dez) watts; Impedância de RF de 50 ohms com 
variação máxima de 1%. Característica do 
Receptor: Sensibilidade dinâmica do receptor 
igual ou melhor que - 103 dBm, em movimento, 
para taxa de bits errados (BER) de no máximo 
5%; O transceptor deve permitir o envio e 
recebimento de mensagens curtas de dados a 
partir de aplicação remota para todos os 
usuários do sistema (broadcast) e para grupo 
ou terminal em particular; Se necessários 
aplicativos adicionais para a plena utilização 
deste recurso, estes devem ser fornecidos com 
suas licenças, sem custos adicionais, durante 
toda a vigência do contrato. Deverá permitir o 
envio de imagens, coloridas ou não, de 
resolução mínima 120 x 120 pixel a partir da 
aplicação conectada a infraestrutura ou terminal 
para terminais portáteis e móveis. 12.1.2 



Sistema de posicionamento global (GPS) 
integrado ao terminal com possibilidade de 
transmissão automática, temporizada e 
configurável (de segundos a minutos), e sempre 
quando realizada chamada das informações de 
geo-referenciamento como latitude e longitude, 
bem como permitir sua visualização pelo visor e 
envio da informação a equipamento periférico 
de dados conectado ao terminal; O sistema 
GPS descrito deverá ser interno ao terminal 
com uso de antena de recepção externa ou 
interna, com nível de recepção adequado. Se 
externa, deve preferencialmente ser fixada no 
veículo, podendo ser também de base 
magnética, desde que a estrutura de base 
magnética suporte o deslocamento do veículo a 
pelo menos 120 km/h, ou ainda será admitida 
antena dupla banda, ou seja, antena única para 
radiocomunicação e GPS. Desvio máximo de 
geo-posicionamento de 10 metros em campo 
aberto. A transmissão de informação da 
posição pode ser definida como Periódica, Por 
distância e por interrogação. Os transceptores 
devem ser instalados e colocados em operação 
pela CONTRATADA com todos os seus 
componentes e acessórios necessários para o 
seu funcionamento. Inclusos todos os 
componentes, materiais, peças, acessórios e 
serviços necessários e suficientes à correta e 
plena operação do sistema conforme descrito. 
Deve suportar autenticação do transceptor por 
parte da infraestrutura e autenticação mútua. 
Devem permitir a alocação de grupos dinâmicos 
(DGNA). Deverão ter capacidade de serem 
habilitados e desabilitados temporariamente 
utilizando-se a Interface Aérea TETRA. 
Deverão suportar criação e programação de 
grupos de conversação através da interface 
aérea. Deverão suportar o Discreet Listening 
(DL) para que um despachante possa escutar 
as conversas que são de seu interesse, através 
do sistema, por motivos gerenciais ou de 
segurança para saber o que está ocorrendo ao 
redor do equipamento, sem que este mostre 
nenhuma indicação visual nem acústica desta 
chamada. Deverão suportar entrada tardia para 
chamadas em grupo. Deverá contemplar 
serviço de manutenção corretiva e preventiva, 
pelo período e SLA conforme descrito nas 
Obrigações da CONTRATADA. Possuir, ao 
mínimo, protocolo de comunicação de interface 
aérea definido por padrão de radiocomunicação 
especificado por organismo padronizador 
nacional e/ou internacional, em especial nos 
quesitos de transmissão de voz e dados, 
segurança e criptografia e sinalização e 
autenticação de terminal na rede. Deve estar 
homologado pela ANATEL, na forma de sua 
regulamentação, tanto o equipamento quanto 
os demais agregados citados que se 
enquadrem como emissores de 
radiofrequência. Os certificados de 
homologação dos itens considerados 
agregados e/ou acessórios poderão ser 
emitidos até a data de entrega dos bens 
contratados. Deverão ser incluídos os 
aplicativos, licenças de uso e manuais de 



operação, manutenção e configuração inclusos 
no fornecimento, sendo os manuais ou no 
idioma Português (Brasil) ou no idioma Inglês, 
em mídia impressa ou digital. Todas as licenças 
de uso necessárias devem ser fornecidas, sem 
custos adicionais, durante toda a vigência do 
contrato. O terminal deverá permitir suporte 
mínimo para WAP 1.x (ou superior) ou browser 
XHTML. O terminal deverá vir com a função de 
Gateway TMO/DMO incorporada e terá de ser 
compatível com os terminais portáteis 
funcionando como uma expansão da rede TMO 
para chamadas de voz e envio de localização 
de GPS. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E 
LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Iluminação 
externa - A iluminação externa deverá contar 
com 02 (dois) holofotes na parte traseira e 02 
(dois) holofotes nas laterais da carroceria, com 
potência mínima de 50 Watts cada, com 
acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180º na vertical.  Sinalizador Visual. 
Sinalizador visual constituído por barra 
sinalizadora em formato de arco ou similar, com 
módulo único e lente inteiriça, comprimento 
mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, 
largura mínima de 250 mm e máxima de 500 
mm, altura mínima de 70 mm e máxima de 150 
mm. Barra dotada de base em alumínio 
construída em ABS (reforçada com perfil de 
alumínio extrudado) ou perfil de alumínio 
extrudado na cor preta. Cúpula injetada em 
policarbonato na cor cristal, resistente a 
impactos, descoloração e com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por no mínimo 24 
refletores parabólicos metalizados, sendo: 8 
refletores maiores frontais e 8 traseiros (cada 
um dotado de no mínimo 4 LEDs por refletor), 
além de 4 refletores menores em cada lateral 
(cada um dotado de no mínimo 3 LEDs por 
refletor). Dos refletores citados acima, 2 deles, 
sendo localizados um em cada extremidade 
lateral possuirã
outros 2 refletores maiores, sendo localizados 
um de cada lado do sinalizador, voltados para a 

frontal, cada um deles com interruptores 
próprios no módulo de controle. Os LEDs 
devem ser nas cores vermelho rubi para 
iluminação de emergência, brancos para as 
luzes de beco laterais e para as luzes de busca 
frontais, todos com no mínimo 03 watts de 
potência. Os refletores devem ser distribuídos 
equitativamente por toda a extensão da barra, 
de forma a permitir visualização em ângulo de 
360 graus, sem pontos cegos de luminosidade, 

LED obedecerá à especificação a seguir 
descrita: LEDs vermelhos - Cor 
predominantemente: vermelho, com 
comprimento de onda entre 610 e 630nm; 
Intensidade luminosa de cada LED de no 
mínimo 122 lúmens típico; Categoria dos LEDs: 
AlInGaP; LEDs brancos Cor 
predominantemente: Cristal, com temperatura 
de cor de 6500ºK típico. Intensidade luminosa 
de cada LED de no mínimo 180 lúmens; 
Categoria dos LEDs Cristal: InGaN; O consumo 



da barra nas funções usuais será em torno de 
8A e o máximo (com todas as funções 
possíveis ligadas) não ultrapassará 15A. 13.4 
Sinalizador Acústico 13.4.1 Sinalizador acústico 
com amplificador de potência mínima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de seis tons distintos 
com pressão sonora de no mínimo 120 dB 
@13,8 Vcc e entrada para rádio transceptor. A 
unidade sonofletora deve ser composta de 1 
(um) driver, instalado no compartimento do 
motor, conforme design do veículo que 
receberá o equipamento. O driver utilizado 
deverá ser específico para utilização em 
viaturas policiais, sendo vedada a utilização de 
drivers confeccionados para aplicações 
musicais. Deve possuir sistema de megafone 
de potência de no mínimo 30W, com ajuste 
digital de ganho e interligação auxiliar de áudio 
com o rádio transceptor; Módulo de controle: O 
sistema deverá ser digital microcontrolado e 
possuir gerenciamento de carga automático, 
gerenciando a carga da bateria quando o 
veículo não estiver ligado, desligando 
automaticamente o sistema de sinalização 
áudio visual se necessário, evitando assim a 
descarga total da bateria e possíveis falhas no 
acionamento do motor do veículo. Além disso, o 
conjunto deverá possuir consumo em modo de 
espera (stand by) inferior a 1 mA a fim de evitar 
a descarga precoce da bateria e possíveis 
falhas na mesma. Os comandos de toda a 
sinalização visual e acústica deverão estar 
localizados em painel único, na cabine do 
motorista, permitindo sua operação por ambos 
os ocupantes da cabine, sendo instalado no 
compartimento originalmente destinado ao 
rádio, ou de perfil compacto, para instalação em 
lugares pouco profundos quando o local 
destinado ao rádio já estiver em utilização. O 
módulo deve possuir no máximo 15 (quinze), e 
no mínimo 10 (dez) botões para acionamento 
das funções descritas, teclado em silicone de 
alta resistência mecânica e sistema de 

sob os botões do equipamento, com luz de 
fundo na cor branca para função desativada e 
na cor vermelha para função ativada. A 
intensidade das luzes deve ser ajustável em no 
mínimo 5 (cinco) níveis de luminosidade, a fim 
de melhor se adequar a operações diurnas e 
noturnas. Deve ter as funções mínimas de: 
Controle para três tipos de sinalização 
(patrulha, emergência e ponto de 
estacionamento);  Acionamento sequencial dos 
sons de sirene através de um único botão;  
Acionamento rápido do padrão de sinalização 

-
programado através de um único botão; 

para prioridade de passagem de trânsito 
através de botão independente; Acionamento 

de veículos e/ou pedestres através de botão 
independente; Comando para as luzes brancas 
laterais, esquerda e direita; Comando para 
sirenes e luzes programáveis; Comando para 
"barra traseira de orientação de tráfego", 



produzindo os efeitos de: Direcionamento para 
a direita; Direcionamento para a esquerda; 
Direcionamento para os lados (pisca do centro 
para a extremidade); Acionamento da função de 

de botão dedicado; Comando das luzes 
brancas frontais com função acesa ou efeito 
estroboscópicas; Duas saídas auxiliares digitais 
12V para ligação de equipamentos auxiliares 
com acionamento através de botão dedicado; 
Possibilidade de desligamento de todas as 
funções de sinalização visual e acústica através 
de uma única tecla. Todas as teclas devem 

a operação, além de serem identificadas 

adequada para adesão em silicone na cor 
preta, e resistente à utilização policial. Sistema 
de sinalização auxiliar Sinalização lateral (três) 
sinalizadores com LEDs, pulsantes, 
intercalados, de cada lado da carroceria, sendo 
2 (dois) vermelhos e 1 (um) central na cor 
cristal, com dimensões aproximadas de 205 x 
180 x 50 mm; Sinalização traseira: (dois) 

traseira da carroceria, na cor vermelha, 
operando mesmo com as portas traseiras 
abertas, fixados através de coxins de 
elastômero, e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando 
acionado; Sinalizadores laterais e traseiros com 
lente difusora em policarbonato translúcido 
resistente a impacto e descoloração, com 
tratamento UV, a fim de tornar o feixe de luz 
mais amplo e uniforme (Não sendo permitida a 
utilização de lentes lisas); Cada lanterna deverá 
possuir no mínimo 08 LEDs de 1W, categoria 
altíssimo brilho, distribuídos equitativamente por 
toda a área da lanterna; Cada LED deverá 
obedecer a seguinte especificação: LEDs 
vermelhos - Cor predominante: vermelho, com 
comprimento de onda de 620 a 630 nm; 
Categoria: AlInGaP; Intensidade luminosa: não 
inferior a 40 lm (lumens); Ângulo de emissão de 
luz: não inferior a 120º LEDs brancos: Cor 
predominante: branco, com temperatura de 
6.500 k típico. Intensidade luminosa: não 
inferior a 60 lm (lumens); Ângulo de emissão de 
luz: não inferior a 120º; Sistema de controle 
independente comandado por microcontrolador 
digital capaz de gerar 2 sequências de lampejos 
luminosos de altíssima frequência com ciclos 
não inferiores a 90 FPM; Possibilidade de 
acionamento das lanternas laterais brancas 
como luz de cena (não pulsante); Base no 
formato retangular injetado em nylon com fibra 
de vidro de alta resistência mecânica; 
Alimentação 12 VCC e consumo de cada 
lanterna inferior a 1,5 A. Sinalização 
estroboscópica com LEDs: Sinalizador 
estroboscópico com LEDs montado sobre 
carcaça de alta resistência mecânica e a prova 
de intempéries, dotado de lente colimadora e/ou 
difusora translúcida em plástico de engenharia 
com alta resistência mecânica e proteção UV. 
Base de borracha e acabamento na cor preta 
ou cromada, selado e resistente a intempéries, 



sincronizados face a face. Composto por 03 
LEDs de 1W de potência cada, categoria super 
LEDs, alimentadas por uma fonte externa de 
pulsos estroboscópicos (capaz de produzir 
quatro flashes por segundo). Deverá ser 
instalado sobreposto às superfícies externas do 
veículo (2 lanternas redondas brancas e 2 
lanternas retangulares vermelhas, na grade 
frontal e 2 lanternas retangulares vermelhas na 
traseira); Sinalização estroboscópica para os 
faróis e lanternas:  Sinalizador luminoso para 
veículos especiais com lâmpadas 
estroboscópicas. Sistema de controle central 
único, comandado por microcontrolador digital, 
capaz de gerar duas sequências de lampejos 
luminosos de altíssima frequência com ciclos 
não inferiores a 90 FPM (flashes por minuto). 
Deverá ser composto por 04 (quatro) lâmpadas 
Xênon 70W com tensão nominal entre 240 e 
350 V instaladas nos faróis dianteiros e 
lanternas traseiras. Prescrições diversas: O 
conjunto deverá possuir consumo em modo de 
espera (stand by) inferior a 1 mA, a fim de evitar 
a descarga precoce da bateria e possíveis 
falhas na mesma. Quando instalado de maneira 
remota, o módulo de potência deverá ser 
separado do painel de controle, e instalado no 
porta-luvas ou porta-malas, a depender do 
modelo do veículo. O módulo de controle deve 
permitir o acionamento do sistema de 
sinalização audiovisual mesmo com o veículo 
desligado. Os equipamentos não poderão gerar 
ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 
forma de sinal que interfira na recepção de 
sinais de rádio ou telefonia móvel. O sistema 
deve possuir proteção contra inversão de 
polaridade e variações de tensão. Iluminação 
principal do compartimento de atendimentos: A 
iluminação do compartimento de atendimento 
do veículo deve ser de dois tipos: Natural: 
mediante iluminação fornecida pelas janelas do 
veículo (cabine e carroceria), com vidros 
jateados com três faixas transparentes no 
compartimento de atendimento;  Artificial: 
deverá ser feita por no mínimo 6 (seis) 
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro 
mínimo de 20 cm, base estampada em aço 
inoxidável, com mínimo 08 (oito) LED de 1W, 
com lente em policarbonato translúcido, 
com.acabamento corrugado para difusão da 
luz, distribuídas de forma a iluminar todo o 
compartimento do paciente, segundo padrões 
mínimos estabelecidos pela ABNT; Deverá 
possuir, também, duas luminárias com foco 
dirigido sobre a maca, com lâmpadas dicroicas 
com potência mínima de 50 W. 14 
ACESSÓRIOS DIVERSOS 14.1 A viatura 
deverá vir acompanhada dos seguintes 
acessórios: (duas) Pranchas para imobilização 

devidamente acondicionadas em local próprio, 
com características técnicas mínimas: 
confeccionada em polietileno de alta densidade, 
impermeável, na cor amarela, possuindo 04 
tirantes com clips de engate rápido, capacidade 
de carga para até 250Kg. Deverá ser reforçada 
com tubos de reforço; deverá ser apropriada 



para uso na água, montanha, em repouso ou na 
estrada; peso máximo de 6 quilos; Dimensões 
aproximadas: 183 x 40 x 6.5cm (com variação 
de +/- 10%). (um) farol de busca manual 
(celibrim) com bloco óptico blindado, potência 
de 55 watts, 12v e plug para conectar no 
acendedor de cigarro de veículo, ou ponto 12v, 
com 10 (dez) metros de extensão; (dois) 
Extintores de incêndio portáteis com carga de 
pó ABC, capacidade de 4 kg e garantia de 5 
(cinco) anos; (três) Cones de segurança para 
trânsito, com altura entre 700 e 760 mmm e 
base com lados entre 300 e 350 (+ ou 20 
mm), em plástico, na cor laranja, com faixas 
refletivas, de acordo com normas da ABNT; 
(uma) Lanterna portátil com as seguintes 
especificações técnicas mínimas:  Lanterna 
recarregável com intensidade de luz de no 
mínimo 70.000 candelas. CORPO: Fabricado 
em termoplástico ABS de alto impacto. Deverá 
possuir alça emborrachada integrada ao corpo 
a fim de facilitar o transporte. LENTE: Acrílico 
transparente com diâmetro de 10 cm, refletor 
parabólico em termoplástico ABS com 
acabamento cromado. Deverá possuir dois 
anéis em borracha, sendo um no corpo da 
lanterna e o outro ao redor da lente em acrílico 
a fim de garantir uma perfeita vedação 
protegendo o circuito eletrônico e o Led 
(emissor de luz).  ACESSÓRIOS: Possui 
suporte para recarga da bateria, fabricado em 
termoplástico ABS com as seguintes dimensões 
17 cm X 13 cm X 5 cm. Cinto para transporte da 
lanterna com engate rápido. Célula de carga 
(bateria) em lítio recarregável que resista a 
1.000 recargas, se recarregada em 5 horas com 
autonomia de até 3 horas em alta intensidade 
de luz e de até 6 horas em baixa intensidade de 
luz. Deverá possuir dois Leds indicadores de 
recarga da bateria, um na cor vermelha 

verde i
Possuir dispositivo de travamento automático e 
botão para remoção da lanterna. Podendo ser 
instalado em viaturas. Alimentado por um 
carregador veicular de 12 v ou por uma fonte de 
220 v / 12 v. 15 DESIGN INTERNO E 
EXTERNO 15.1 A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deverá 
considerar os seguintes aspectos: Design 
Interno: Deve dimensionar o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados 
no atendimento às vítimas. Os materiais fixados 
na carroceria da ambulância (armários, bancos, 
maca) deverão ter uma fixação reforçada de 
maneira que, em caso de acidentes, os 
mesmos não se soltem. 

5 PICKUP 4X4 DIESEL AMBULÂNCIA S.R. -
SIMPLES REMOÇÃO. PICKUP 4X4 CABINE 
SIMPLES. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO 
VEÍCULO: 
Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 
4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da 
cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, 
modelo do ano da contratação ou do ano 

UN 29 015342 1 449.000,0000 13.021.000,0000



posterior, adaptado para/ ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 
capacidade mín de carga 1.000 kg Motor; 
Potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos 
de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de 
admissão do motor e diferencial; Capacidade 
volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no 
total.Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ 
montagem de bateria adicional mín 
100A.Independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores 
menores que 120 A.Inversor de corrente 
contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ 
capacidade mín de 1.000W de potência máx 
contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico 
interno mín de uma régua integrada c/ no mín 
04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 
Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), 
interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal 
Secundário:barra linear frontal o veículo semi 
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a 
LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de 
1,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na parte 
traseira na cor vermelha, c/ frequência mín de 
90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as 
portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e 
descoloração com tratamento UV.Fornece 
laudo que comprove o atendimento às normas 
SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive 
Engineers), no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e traseiros.Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência mín de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora 
a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece 
laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J1849 (Society of Automotive Engineers), 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos 
sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único alto 
falante; Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do 
veículo proporcionada por janelas e ar 
condicionado.Compartimento do motorista c/ o 
sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o 
compartimento do paciente original do 
fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da NBR 
14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro c/ no 
mín 30.000 BTUs.Cadeira do médico retrátil ao 
lado da cabeceira da maca.No salão de 
atendimento, paralelamente à maca, um banco 
lateral escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou 
biarticulada, confeccionada em duralumínio; c/ 
no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de 
elevação do tronco do paciente em pelo menos 



45 graus e colchonete.Apresentar Autorização 
de Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, Registro ou 
Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à 
norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 
004, feito por laboratório credenciado. Design 
Interno: Dimensiona o espaço interno da 
ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados 
no atendimento às vítimas.Pega-mão ou 
balaústre vertical, junto a porta traseira direita, 
p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor 
amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo 
bancada para/ acomodação de equipamentos, 
p/ apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 
palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros 
traseiros.

VALOR TOTAL MÉDIO                    71.137.000,00 

2.2.Especificação detalhada do objeto, será conforme especificada no Termo 
de Referência.

2.2.1. Todos os veículos que serão entregues pela detentora desta Ata 
serão nas formalidades do Termo de Referência anexo neste 
edital e estarão nas conformidades de cada Ordem de 
Fornecimento emitida por cada município aderente.

2.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de, 
eventualmente, algum local para prestação de serviços seja mais 
distante ou de difícil acesso.

2.2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro 
de preços consta como anexo a esta Ata.

2.2.4. Garantia e Assistência Técnica: A MARCA DO PRODUTO 
OFERTADO Garantia mínima de 12 meses sem limite de horas, 
com assistência técnica no estado de Minas Gerais comprovada 
por CNPJ e homologada pelo fabricante do equipamento. 

2.2.5. O atendimento deverá ser realizado in loco, no Município para 
onde o bem foi destinado pela CIMINAS, em prazo não superior 
a 72 (setenta e duas) horas e SEM QUALQUER TIPO DE CUSTO 
adicional para a SECRETARIA ou para o Município, vedada 
qualquer assistência fora da rede autorizada pelo fabricante. 
Durante o período de vigência da garantia, a substituição de todas 
as peças, componentes, insumos, produtos, óleo hidráulico, óleo 
lubrificante, líquido de arrefecimento deverá ser feita por produtos 



originais, assim como DEVERÁ OBSERVAR O DISPOSTO NO 
MANUAL de uso disponibilizado juntamente com os 
equipamentos.

2.3.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
2.3.1. A existência de preços registrados implicará no compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas no instrumento 
convocatório, termo de referência e na proposta vencedora do 
certame, mas não obrigará a contratação, sendo esta, facultada 
aos municípios integrantes deste consórcio, ou de outros entes 
federativos que assim o requisitarem.

2.3.2. O Licitante Detentor da Ata de Registro de Preços (ARP), 
doravante denominado CONTRATADA, estará obrigado a retirar 
as respectivas notas de empenhos e a celebrar o Eventual 
Contrato ou instrumento equivalente que poderão advir com os 
órgãos participantes, doravante denominados Municípios 
Contratantes, nas condições estabelecida neste Termo de 
Referência e na própria Ata (ARP), observado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

2.3.2.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não 
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 
das penalidades aplicáveis ao caso.

2.3.2.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual          período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração da 
CONTRATANTE.

2.3.3. Quando da necessidade de contratação nos termos contratuais 
instituídos pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, os ordenadores 
de despesas dos Municípios, órgãos CONTRATANTES, deverão 
consultar ao CIMINAS (Órgão Gerenciador) através de sua 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES para obter a indicação do 
Licitante Detentor da ARP, dos quantitativos a que este ainda se 
encontra obrigado e dos preços registrados.



2.3.4. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de 
Registro de Preços  será formalizada pelo órgão ou entidade 
interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.3.5. Os órgãos e entidades poderão aderir a esta Ata de Registro de 
Preços na condição de não participantes do consórcio, desde que 
observados os requisitos previstos no artigo art. 86 da Lei nº 
14.133, de 2021.

2.3.6. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua 
vigência          estabelecida em conformidade com as disposições 
dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.3.7. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

2.4.DO REGIME DE EXECUÇÃO E/OU FORMA DE FORNECIMENTO
2.4.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preço deverá atentar 

para o      cumprimento dos parâmetros solicitados e 
exaustivamente discorridos no Termo de Referência do processo 
licitatório, uma vez que, a aceitação do objeto vincula-se ao fiel 
atendimento das especificações contidas nele e somente serão 
aceitos se atenderem aos padrões exigidos e forem entregues 
dentro do prazo estabelecido;

2.4.2. Verificada desconformidade dos produtos fornecidos, a empresa 
detentora da Ata de Registro de Preço deverá efetuar as devidas 
correções ou substituições no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
após a comunicação oficial, sem ônus para o Consórcio e/ou 
Município, podendo ser prorrogado pelo Consórcio e/ou 
Município, mediante solicitação.

2.4.3. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil por 
vícios de forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por 
desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente.

2.5.DO PRAZO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.5.1. O local e prazo de execução do objeto será conforme 

estabelecido no Termo de Referência, cujas especificações serão 
informadas nas ordens/autorizações de serviço, emitidas no 
decorrer do tempo de vigência da Ata de Registro de Preços, 



sendo que, a responsabilidade pelo recebimento, será do 
funcionário oportunamente indicado pelo município aderente;

2.5.2. Caso a empresa detentora da ata não possa cumprir com os 
prazos estipulados nas ordens de serviço, deverá apresentar 
justificativa por escrito, até 02 (dois) dias do vencimento do prazo 
de início da prestação de serviços descritos no objeto, ficando a 
critério do Consórcio e/ou Município a sua aceitação.

2.5.3. Ao não cumprir os prazos estipulados para refazimento de 
serviços caso ocorra sem justificativa formal aceita pelo 
Consórcio e/ou Município, decairá seu direito de fornecimento, 
sujeitando- se às penalidades previstas neste instrumento.

2.6.DA VALIDADE DA ATA
2.6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, nos 

termos do Art.  84 da Lei 14.133/2021 contato a partir do 1º dia 
útil subsequente à sua publicação, e poderá ser prorrogada, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.7.REVISÃO E CANCELAMENTO
2.7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

2.7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução 
da ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da 
Lei nº 14.133, de 2021.

2.7.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados.

2.7.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

2.7.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, será liberado do compromisso 



assumido referente ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.

2.7.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem 
anterior, o gerenciador deverá convocar os fornecedores 
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado.

2.7.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata de 
registro de preços.

2.7.2.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou 
entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as 
entidades que tiverem formalizado contratos, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em 
negociação com vistas à alteração contratual.

2.7.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço 
registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações 
contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou 
planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 
obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 
legislações aplicáveis.

7.3.3 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 
classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação.
2.7.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder o cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.



2.7.5. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou 
entidade gerenciadora quando:

2.7.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
motivo justificado;

2.7.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;

2.7.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou

2.7.5.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 
14.133, de 2021.

7.5.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, e 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

2.7.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou 
parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente 
comprovados e justificados:

2.7.6.1. Por razão de interesse público;
2.7.6.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou
2.7.6.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou 

força maior.

2.8.DAS PENALIDADES
2.8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 

aplicação das         penalidades estabelecidas no Edital.
2.8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos 

integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

2.8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade.

2.8.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão 
gerenciador qualquer das ocorrências previstas nos itens 7.6.1, 
7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.



2.9.DO PAGAMENTO:
2.9.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

2.9.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.

2.9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável.

2.9.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

2.9.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2.10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas 

no Edital e seus anexos, que são parte integrante da presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.

10.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de 
Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinadas pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

XXXXXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXX de XXXX.

CIMINAS

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)





                                                               ANEXO III

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025
MINUTA DE CONTRATO XXX/XXX

CONTRATO       ADMINISTRATIVO       Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
XXXXXXXXXXX, POR INTERMÉDIO DO (A)

E .........................................

A .................................................................................................. por intermédio do(a) 
....................................................., com sede no(a), na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 
......, de .... de ..................... de 20..., portador do CPF nº.................................
e RG nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a), inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ............................, sediado(a) na, doravante     designado     CONTRATADO, 
neste     ato     representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 055/2025e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
024/2025, Ata de Registro de Preço........./XXXX      mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de veículos novos, nas conformidades descritas no 
Termo de Referência e Planilha Orçamentária que são parte integrante desta Ata, nas 
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n 024/2025 e Ata de Registro de 
Preço....../.........

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN
VALOR 
TOTAL

TOTAL:



1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência e Ata de Registro de Preço, anexo a este 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).
7.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.



7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.



8.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.3. Multa:



a) Moratória de .....% ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... ( ) dias;

b) Moratória de .....% ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de .....% ( por cento), pela inobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

b.1) O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021.

c)
12.1, de ....% a % do valor do Contrato.

d)
do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato.

e) %
a ...% do valor do Contrato.

f)
....% a ...% do valor do Contrato.

g)
....% a % do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

[INICIAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM 
PENA DIVERSA]
9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021);
9.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 



para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021).
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21.
9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)



10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.

10.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos   específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

a) Gestão/Unidade:
b) Fonte de Recursos:
c) Programa de Trabalho:
d) Elemento de Despesa:
e) Plano Interno:
f) Nota de Empenho:

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÕES



13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA FORO (art. 92, §1º)
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ......... 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO


